
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Ofi cio n." PMC/GA B,DRLEG I 17 2 17025.

Congonhas. 27 de agosto de 2025.

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silva.

Presidente de Mesa f)iretora da Câmara Municipal de Congoúas

ASSI INTO: Resposta a Requerimcnto

Prezado Senhor-

Em atenção ao Requerinrento 227 i2025. encaninhado por nreio tlo Oficio

278/2025/Secrctaria. encaminhamos a V.Exa. a Comunicação Interna abaixo rclacionada na

qual a devida sccretaria presta os esclarecimentos necessários em relaçào ao requerimento.

o PMC/SEC/S1 1i2025

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelelncia e aos dernais pares

nossos votos de elevada estima e consideração.

GO DI I,EITI,] SEABRA

Diretor de Relações Legislativas

cálrrara Municapal de Congonhas

ililrflillillililllllllllllilllllillllllillll
PROTOCOLO GERAL 2317/2025
oata.29/0E/2025 - Hoíário: í0:11
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Prefeitura Municipal de Congonhas

Secretaria Municipal de Cultura

MINAS GERAIS

COMUNICAÇÀO INTERNA
N" PMC/SEC/s1l/2025

Dataz 26 de agosto de 2025

DE: Pedro Geraldo Cordeiro - Secretário de Cultura

PARA: Hiago Dias Leite Seabra - Diretor de Relações Legislativas

Prezado Hiago.

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta à CI N' PMC/GAB/DRLEG/'18512025,
envio em anexo o OÍicio PMC/SECULT/0832025, em resposta ao requerimento do Vereador
Hemerson Ronan Inácio

Atenciosamente.

PEDRO GERALDO tusrnado de ro,ma dieitar po,

CoRDEI Ro:6 1 3e3568 :ã',1:,:âlâ',§,**.
65 3 D.dou 202s.08.26 1 7:39:22 -03'00'

Pedro Geraldo Cordeiro

Secretário de Cultura

www.congonhos. mg. gov, br

Grr"Íu,ruoo".ongoírnos !!Co,,olConeo.,nos-r,rG f -'' 
PreíeiturodeCongonhos

P.oço Pres Juscelino KL,bitschec!, I 35 - Ceorro, Congonhos . MG, 3ó415-000 I i3 I l 373?-0800



Prêfêitura Municipal dê Congonhas
Secretaria Municipal de Cultura

MINAS GERAIS

Congonhas, 26 de agosto de 2025

Ofício No 0832025
Exmo, sr, Hemêrson Ronan Inácio
vereador Municipal de Congonhas

Exmo. Sr. Hemerson

Em resposta ao Requerimento CMC No 227/2025, enviamos em anexo a cópia do

Processo Administrativo no PRC/120/2025, Processo administrativo PMC/13822/2023

que trata da contratação do artista Diogo Nogueira.

Em relação aos valores de pãlco, iluminação, som, banheiro químico, segurança

e camarim - Contrato No 27/2025, Consórcio Público para o desenvolvimento do Alto

Paraopeba - CODAP - Contrato de programa para fornecimento temporário de bens

móveis e materiais diversos, equipe de apoio, com mobilização e desmobilização,

som, palco, ilumínação para fins de realização de eventos artísticos, conforme Ata de

Registro de Preço - ARP No 0D2/2024, Pregéo Eletrônbo No O63/2023 e Processo

Licitatório No 088/2023, PRC/34/2025, Processo Administrativo Pt"lC/9977 /2024,
Dispensa 5/2025, Homologação 02/05/2025 e Contrato PMC 27/2025, referente ao

XXX Festival de Inverno, segue valores:

Palco grande porte: RS 9.780,00

Som de grande porte: RS 27.498,44

Iluminação de grande porte: Rg L6.998,44

03 Camarins: R$ 2.780,00 (valor unitário)

50 banheiros químicos: R$ 228,44 (valor unitário)

45 seguranças: R$ 16.745,40 (06 horas)

Estamos à disposição para quaisquer escla recimentos,

Atenciosamente,

J feíctvrodcconeonhos

Proco Pres iu3cel,ôo KçbrB(he<l

!f co,,otc-oont*-,nc i f ,*"nr-r*onsonhor

. 135 - Ceoko. Corrgonhos - MG, 3ód l5-000 I i3 r I 3/32-08@ RS

PEDRO G ERATDO a$rnado de Ío,mô drqiiar pór PÊDRo
6tqa.Do(ocDl qo6 l9l5ôa6rl

CORDE IRO:61 393568653 oaoor ro2r oB.2ó rsoo.45 oroo

Pedro Geraldo Cordeiro
Secretário de Cultura



Data: 07 oe julho de 2025

Df.' Pedro Geraldo Corúl€iro - Secretário cle Cultura

PARA: Setor Administrativo - SECULT

Prefeitura Municipal de Congonhas

Secretaria Municipal de Cultura

COMUNICAçÃO INTERNA
Ne PMC/SEC/401/202s

..lur,zau,a a abertura do processo,

'rn .omo a tramitação nos órgãos

'mpetentes.

_l_E_/u-/ Ls.

,,r&mdç*

,/

Ana Flávia
Matío ai '1478

Secreéria de Administração

Favor tomar as providências cabiveis, através do Setor Administrâtruo, cuio

objeto é a Contretação de empresa, através da prestação de serviços, para a

apresentaçâo de 01 (um) espetáculo musicalcom o Diogo Nogueira, e ser rêalizado no

dia 02 de agosto de 2025 (sábado), à partir das 22:00 horas, na Praçe de Eventos,

dentro do evento: "XXX FESTIVAL DE íNVERNO", promovido pela Prefeitura Municipal

de Congonhas - MG, âtravés da Secretaria de Cultura, diante das condições e do
fundamento legal expressos no presênte instrumento.

Ate nciosanente,

e TO,

Secretário Municipal de Cultu ra. RECEBDo À§: -!.b-,)3
a 1,L1.-
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DOCUMENTO DE OFICIALIZACÁO DA DEMANDA

Setor Reqüisitante: secreataria Municipâl de Cultura - Preíeiturs Municipâl de Co[gonhas - MG.

PROCESSO ADMI\ISTRATIVO N' PMC/E725l2023
EVENTO: "XXX Ftl§TML DE INVERNO"
CONTRATADA: DIG NOG PRODUÇOES LTDA.
CNPJ: 10.545.71 8/0001-l 7

RESPONSÁ!'EL PI'LÁ DSMÁNDÁ: PEDRO GEfiÁf,DO CURI'ÍÍRO
CARGOíFUNÇÃO _ SECRETÂR(O DT, CUI.]TUR.A. TNTERII{O

lJüstificativa dâ Necessliade da Contràtação d8 Soluç§o Enmnfi?d& considerando o Plarejamento Estratégico:

l.l-A Çontratação justrfica-se pela necessidade do alinhamento entre a contratação e o planejamento, que se encontra
respaldada no planejarnento da Secretaria de Cultura.
1.2-Dentre seus objetivos primordiais, a Secretaria de Cultura apresenta, nesta opoÍtunidade. 0l (um) evento. durante
os acometimentos d( "XXX FESTML DE INI/ERNO". na fornra de unr espetáculo musical. promovido pela
Prefeitura Municipal Je Congonhas - MC, atraves da Secretaria de Cultura.
L3-O espetáculo mu.ical seú realizado no dia 02/08/2025 (sábado), na programação do "XXX FESTIVAL DE
INVERNO". a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva" (Nenzinho), situada entre as Avenidas
Contorno Noíe e Mit hael Pereira de Souza, s/no, Bairro Campinho, no Município de Congonhas - MG.
1.4. O local onde serr, realizado o referido evento oferece uma estrutura ímpar. possibilitando aos espectadores uma
ótima visão de todas as apresentâções do evento, que tem um alto indice de originalidade-
1.5- A Secretaria Municipal de Cultura tem como primlcias, fomentar a economia em nossa cidade, promovendo o
comércio local, bem como as atividades culturais, esponivas e dando visibilidade ao nosso governo.
1.6. Diante do expo.ro a SecÍefdna rVltmicrpal de Cültüra n-á prumwer, dúranúc os aqomefrmenrrrs do "XXX
FESTIV AL DE tN\ ERliO", a âpresentaçãa de um espetáculo musical, no Município de Congonhas - MG,
promovendo a cultur.r, ane e o turismo, proporcionando um evento familiar agradável, estimulando as festas
tradicionais e culturai..
1.7- A apresentação (io espeúculo musical é uma oportunidade de reunir famÍlias, amigos e espectadores, estimular
a cultura e o turismo locais e valorizar o trabalho dos ani$as da região. Assim, preserva-se a cultura enquânto se

promove a união e o ('rgulho comunitário.
1.8- Em sua 30' ediç.io, o Feslival de Invemo de Congonhas já é tradicionalmente um evento de âmbito nâo só

municipal, mas tamb(m regional e até nacional, devido a grande variedade de atraçôes que se apresentam durante
todos.os anos no mês Jejulho, levando arte e cultura à população.

[.9- E enorme a varie.Íade de opções cuÍturaís que o FestrvaÍ de Ínverno oferece, engÍobando muitas apresentaçôes e
oficinas para agradar Lr todos os gostos. Consequentemente, os turislas que pelo município hospedam, também tem a
oportunidade de conhccer as radições e os artistas locais. Tambem há a democratização do acesso à arte e à cultura
pela população de C( ngonhas e região, visto que muitos munícipes. duÍante o transcorrer do ano nâo tem outras
opoÉunidades de desrrutâr de tão inlensa programação cultural. Congonhas, nesse sentido. dá a receita do sucesso

durante os acometinrrntos do "XXX FESTIVAL DE INVERNO-. com a representação legítima da comunidade,
parceria comprometid.r com o desenvolvimento do município e uma progrâmação representativa dos anseios dos seus
pnrdrorcs ctrlranais.
l.l0- O "XXX FESTIVAL DE INVERNO" acontecerá no período de 11/07/2025 a 021O8/2025.
I .l l- Quanto ao impa;to para a comunidade. o intuito é reforçar a importância do evento para a promoção cultural e
artística, cujos objetir os primordiais são: aprovação da comunidade; descentralização e democratização do acesso à
arte e à cultura, atrar és das atividades do Festival de Inverno. realizadas na região central e em vários pontos
estÍategicos com gra,rde volume de público pâssânte; pârticipação da comunidade local e regional nas oficinas
oferecidasl atingir k,Jas as camadas sociais e faixas etárias como: c anças, jovens, adultos e idosos; gerar
sustentabilidade atendendo às entidades filantrópicas, que comercializam produtos dumnte as apresentações dos
shows para a manutençâo de seus serviços em prol das comunidades em que atuaml gemr trabalho e rendâ através do
aprendizado proporci ,nado pelas oficinas; favorecer o turismo da cidade, através da atração de pessoas de diversas
iocalidades; fortalecer a rede de hoÍeíaria; contriôuir com o comércio iocal, foÍaiecendo as vendas: conúÍbuir para o
aumento do giro econ,,mico do municÍpio: oferecer diversão e lazer ao público da cidade e região.
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MINAS GERAIS

í.Í2- A escoÍha prorissiônaÍ. pam compoÍ a grade de programaçâo cuÍtural. que acontecerd durante o "XXX
FESTML DE IN-\.1-RNO". foi discutida pelos membros constântes na Comissâo Curatorial do 30" Festival de
Invemo de 2025, de lcordo com a Portaria No PMC/1021. de 25 de junho de 2025, de tal forma que as inscriçôes
foram efetivadas on-line. divulgada em todos os canais oficiais da Prefeitura Municipal de Congonhas - MG,
possibilitando à loda .lasse artística, independentemente da sua cidade de origem, se candidatar para a possível
inclusão na grade de programação. Os artistas de reconhecida notoriedade nacional. também foram escolhidos, de
forma colegiada, pela Comissão. respeitando os criterios de economicidade, compatibilidade com as Çaracteristicas
do evento e disponibilrdade de agenda.
L l3- De§acar qae a .:,rrescrtaçár dr espetzículo musrcal está desvrncuÍado com ínteresses político-panidários.
l.l+ No dia 02/08:025 (sábado), haveni a apresentação de um espetáculo musical, com o cântor "DIOGO
NOCUEIRA", a ser rcalizado no horário de 22:00 as 23:30 horas, com duração de 0l:30 horas, aproximadamente.
I .15- Apresenta-se tanrbém, como uma das finalidades do evento, a apresentação de espetáculos-músico-culturais.
com o intuito de prom!)ver momentos em que a comunidade participe efetivamente de um momento de lazer.
I .16-0 Secretário Mu'ticipal, interino, de Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, JUSTIFICA a escolha do processo de
Inexigibilidade de Licitaçâo, de acordo com o an. 74, inciso II da Lei no 14.133/2021 para a apresentação de um
espetáculo musical,;onsiderando: - a necessidade de manter ajustado os procedimentos financeiros aos
prccedimentos de conrpras e licitaçôes; - que a empresa DIG NOC PRODUÇÔES LTDA-. detem a representação de
caráter exclusivo para J 6prssEÍ(açâo de espefásrÍÍo músrcaí: - que esÍe e um serwço de cunlro !'ulÍnal, arístico e
turístico e: - por sua co'rfigurâção de apresentação é o fornecedor quem determina, uni)ateralmente, a regulamentsÇão
do vínculo estabelecid. através de contrato firmado.
I . 1 7-O art. 74. inciso l l da Le i n' 14.133/2021. em seu caput define que 'E inexigível a licitação quando inviável a
competiçâo, em especi.rl nos casos de: ll - contratação de profissional do seror anístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo. Jesde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."
I .l 8-No que respeita ar, requisito da escolha do fornecedor, quer nos parece, salvo melhorjuizo. que fica caracterizada
a impossibilidade de drsputa, visto tratar-se de FORNECEDOR REPRESENTADO EM CARÁTER EXCLUSIVO,
pzta a aprcseDla§ão d.esp,eLácu,b rnast<.'al, ccm o úsrtor'.DiO6O N'OGÜ'EiRA'I denlro dos acometimentos do
'XXX FESTIVAL DI INVERNO". a ser realizado no período de I l/07/2025 a 02/0812025 e que, não resta à
Prefeitura Municipal ae Congonhas - MG. através da Secretaria de Cultura, outra alternativa de escolha para a

explanação dos espetáculos musicais.
1.19-A futura conÍatâr ào se encontrará alicerçada no Plano de Contratações Anual 2025 - Secretaria Municipal de
Cultura - Secult, no Itern da descrição sucinta do objeto: Shows artísticos-músico-culturais/teatrais.
1.20- Apresenta-se tanrbénr. como uma das finalidades do evento, a âpresentação de espetáculo-músico-cuitural, com
o intuito de promover rlromentos em que a comunidade participe efetivamente de um momento de lazer.

2-Objeto ds futurâ (oíf.rst fío:
2.1- Contrataçâo de empresa. através da prestação de serviços, para a apresentaçâo de 0l (um) espetáculo musical.
com o cantor "DIOGO \OCUEIRA", a ser realizado no dia 02 de agosto de 2025 (sábado), a panir das 22:00 horas,
dentÍo da programação ,lo "XXX FESTML DE INVERNO", a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira
da Silva" (Nenzinho), srtuada entre as Avenidas Contorno None e Michael Pereira de Souza, s/no. Baino Campinho,
no MunicÍpio de Congt.,rhas - MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas - MG. através da Secretâria
de Cultura.

3-Classificaçáo do Objeto;
3,1-Quanto à natureza
( X ) Bens e serviç,rs comuns
( ) Bens e serviç,)s especiais

3.2-Quanto ao tipo:
( X ) Serviço não contrnuado
( ) Serviço continuaJo sem DEMO (Dedicação exclusiva de mão de obra)
( ) Serviço continuiLdo com DEMO (Dedicação exclusiva de mão de obra)
( ) Fomecimentos cr,ntinuos
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MINAS GERAIS
4-r9 a)or lotsl àa contrat&ção: R§300.000,00 (trezentos mil reais).
4.1-No valor do cachê está incluso todas as despesas com cachê, hospedagem. alimentação. passagens aereas,
traslado terrestre, de.pesas administrativas e nota fiscal.
4.2-A proposta íoi afresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado e o valor apresentado
para a execução serr comprovado através da apresentação de Notas Fiscais e/ou contratos e/ou documentos
similares de apresentrrções anteriorcs, anexos ao processo. e confolme valores descritos a seguir:

4.2,l- Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. NÍnnero da Nota: 00001365. Data e Hom de Emissào:
3lll2l2124. as 08:4d:-59. Códrgo dê \te,rificação: 54TF-BSCS. lklor da N'ota: R$420.00ú.00 (guatrocentos e

vinte mil reais). COlr IRATANTE; Municipio de Sobral - CE. CNPJ; 07.598.6341000 l -3 7.

4.2.2- Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-c. Número da Nota: 00001492. Data e Hora dç Emissào:
19105/2025, às l7:ll:45. Código de Verificação: TZ9M-XZLQ. Valor da Nota: R§350.000.00 (trezentos e

cinquenta mii reais). (-ONTRATANTE: lnstituto 'lntegra Mais Um. CNPJ: 07.995.8M/000I -17.

4.2.3- Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. Número da Nota: 00001525. Data e Hora de Emissâo:
23/0612025, às l5:32 14, Código de Verificação: PHLX-7XBL. Valor da Nota: RS175.000.00 (cento e setenta
e cinco mi) reai§). CL'N-IRÀTANTE: Municipio de Barcarena - PA. CNPJ: 05.058.45E10001-15.

4.3-A legislâçáo perÍnite I utilização de várias notas fiscais do mesmo ente, desde que elas cumpram os
requisitos de demonst raçâo do preço de mercado pâm artistas consagrados. A apresentâção de notas íiscsis de
apresentações anterir'res é uma forma de comprovar I inexigibilidade de licitaçáo na cortrâtâçâo de artistâs,
desde que os valores .obrâdos estejâm em conformidâde com os preços prâticâdos no mercado para eventos
semelhantes.

4-4- OB.§EBV.Af-ÃO:
4.4,1 - A comprovaçâo de shows/espeláculos ânleriores pode ser utilizadâ pâra justificar a

inexigibilidade de licitâçâo na contrâtâção de ârtistâs, mas o valor dos shows/espetáculos anteriores não
necessariâmente precisa ser igual ou inÍerior ao vâlor da proposta âtual. O importâni€ é demonstrar que
o artista possui notór ia especialização e que o preço praticado é compatível com o mercâdo, utilizando â
comprovação de shorvs anteriores como um dos elementos para essa juslificativa.

4.5 - ELABORAÇÃO:
4.5.l- A Lei n" 8.666/93. que trata das licitações e contratos administrativos, estabelece a inexigibilidade de

licitaçào quando a c(,mpetição ê rnviâvel. especialmente em casos de contratação de anista com notória
especialização. A Lei rf I 4. I 3 3/202 I . nova Lei de L icitações, também tmz essa possibilidade.

4,5.2- Parajustifica, a inexigibilidade e o valor da contratação. o contratado deve comprovar que os pttços
estão de acordo com o\ praticados em cont.atações semelhantes, podendo apresÊntar notas fiscais elou contmtos
de shows anteriores, dcsde que dentro do per'íodo de I (um) ano anterior à conrataçâo.

4.5.3- Nâo há uma regra que limite a comprovaçâo de shorvs anteriores ao valor exato ou inferior ao da
proposta atual. O que se busca é demonstrar que o artista possui a notória especialização necessária e que o
preço cobrado é compltível com o mercado.

4,5.4- Portanto. a Jonlplovarão de shows anteriores sen,s coÍno üfi dls elernsÍrtos para;ustificar a
inex igibilidade, mas nâo e o único fator dçterminante pam a futuÍa contrstação.

SFoÍmâ de ContmtâÉo:

5.l-Licitação; Inexigibilidrde de Licitaçâo Eletônica.

( X )Sim

( )Não

/à
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5z{onfaEçtuüiEta

( X )Sim

( )Não

53-SRP (Si§ema de Rcgisúo d€ PÍÊçs)

( )sim

( X)Nâo

GPrazo de vigência d,l contratâção

6.1-O conüato terá vigência de 30 (trinta) dias, a panir da data de entrega de sua assinatura.

7-Previsão de data pala início da Prcstação do sewiço e/ou Fomecimento do bem:

7.l.o s€rviço será pEstrrdo. a panir da data de assinatura do contrato e a emissão da Ordem de Serviços.

&PeÍiodicilade de ent rcga dG itens e./ou s€rvi!:

( x ) Menml.

( ) Anual.

í )OrúG

g-Planilhas de quantirlades e preço:

ult

Serviço

9.1- As despesas com palco, iluminâção, Grid para iluminaçâo, geradores e espaço fisico do câmarim, se necessárias,

conerão por conta da CONTRATANTE.

9.2- A despesa conr sonorização, nas duas ocasiões das realizações dos evenlos, correrão por conta da

CONTRATADA.

l(lDot&ção Orçamentáriâ:

l0,l - Órgâo: 27 - S.cretaria Municipal de Cultura.
Unidade: 0l Cabinete da Secretaria Municipal de Cultura
04.122.0002.:.321- Coordenação Secretaria de Cultura.
1333 - Despcsa

vALOR (RS)DESCRIÇÂOQDE

0l

Apresentação de espetáculo teatral, para atender a
Prefeitura Municipal de Congonhas - MG, junto à

Secretaria Municipal de Cultura, assim discriminados: -
Cachê: R$190.000,00: - Hospedagem: R$8.600,00; -
Alimentaçâo: R$6.410.001 - Passagens aéreas:

RSI 1.900.00; - Tlaslada Íeffstrer R.S, 2000,00, -
Despesas administrativas: R$7.500,00 e; - Nota fiscal:
R$s8.590.00.

R§300.000.00
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3.3.90.39.00.0ü.00.00 - Outros serviços deTerce'tros Pessoa luriôica

I l-Contrstsçío Pre\ istâ no PCA (Plano de Contrat&ção Anual):

( X)Sim
( ) Não

I L l-A presenÍe con.âtação encontra respaldo institucional, conforme previsão do item 40, do Plano de Contrataçôes

Anual de 2425.

l2- Do Recebimento do Objeto e dos Cdtérios para o Pagflmento:
12. i- O pagamento .erá realizado no prazo máximo de até I 5 (quinze) dias, conudos a panir do recebjmento da Nota
Fiscal/Fatura, atrar cs de Ordem Bancária, para crédito em banco. agência e conta corente indicados pela

CONTRATADA. r(speitadâ a ordem cornológica prevista no anigo 142 da Lei Federal n' 14.133/2021.

13. OBRIGAÇOE§ DA CONTRATANTE:
l3.l - A CONTR \TANTE se responsabilizará pelas despesas como iluminação. palco e demais equipamentos
necessários para a realização do espetáculo teatral, bem como as despesas com o ECAD, caso haja, Já o sistema de
sonorização será p,,r conta da CONTRATADA.
13.2- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou inegularidades verificadas durante a
prestação dos serr' rços. para que sejam corrigidas a tempo.
13.3- Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor corespondente à prestação dos serviços, no prazo e formas a

serem estabelecidt,s no contrato original, após a emissâo da Nota Fiscal/Fatura.
13.4- A Admlnrír.ÍçáJ nÂo respcrnderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo, bem como por quaiqrurdarao causado a terceiros em decorrência
de atos da CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou subordinados.
13.5- A CONTRT\ IANTE se responsabilizará p€la tÉnsmissâo da apresentação no honário estabelecido para o inicio
do espetáculo teatral. caso seja imperioso.
13.6- A CONTR \TANTE deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA.
através dos serviJores, devidamente designados, a saber: Cláudia Diva de Magalhâes Freitas (Fiscal) e Geraldo
Sebastiâo de Andrade (Gestor).

t3.6.1- A fiscarização de que trata o subitem supra nâo exclui nenr reduz a rcsponsabilidade da CONTRATADA.
ainda que resulte,n de condições têcnrcas, vicios redibimrios ou emprego d€ material inadequado ou qualidade inferior
e, na oconehcia (êsta, não impíÍca a responsabiír'dade da Ádminístraçáo e de seus agentes e prepostos.
13.7- Caberá à ('ONTRATADA providenciar todas âs autorizaçôes necessárias para a reâlização do espetáculo
musical, tais conro alvarás e afins, caso sejam necessários.
13.8- A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros. ainda que vinculados à execução do servigo. bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de aro da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
13.9- Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato.
ressalvados res rrguerirne.nlru manifestamente impertinenles. meramente prolelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução d(' ajusie.

13.9.1- A CO\TRATANTE terá o prazo de até l0 (dez) dias, a contar da datâ do protocolo do requerimento para
decidir, admhid.r a pronogação motivada, por igual período.

I4- OBRTGA( Ôf,S DA CONTRÂTADÀ:
l4.l - A CONI RATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes em sua Proposta Comercial e no Contrab,
assumindo con,o esclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto.
14.2- Prestar t,s serviços em perfeitas condições, conforme especificações. prazo e local constantes no Termo de
RefeÉncia e n1. Contrato.
14.3- Responsr,ôilizar-se peÍos vrcios e danos decorrentes do oôjeto.
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14.4- Comunicar à CO\TRATANTE, no prazo màximo ôe24lvrnte e quatrd)hoÍas, que àntecede à dalâ dx presra*.o

dos serviços ou em tem po hábil, os motivos que impossibilitem o cumprimento do espeúculo teatral no prazo previsto,

com a devida compror.ção dou justificativa.

14.5- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as

condiçôes de habilitaçrio e qualificação exigidas para a apresentâçào do espetáculo teatral.

14.6- Arcar com todas as despesas de alimentâção, hospedagem, sonorizaSo, abastecimento de camarim,

carregadores, transpone e local dos artistâs e colaboradores que participarão na execuçào do evento, despesas

tributárias, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e outras incidentes ou que venham a incidir. pela prestação dos

serviços rclarirus à ap resettação do eryaá'cdo te*ral,
14.7- Apresentar todt s os músicos e técnicos, com lodos os instrumenlos necessários pâra o pleno desempenho
durante â prestação dc,s serviços.
14.8- Responsabilizar-se pela inslalação dos equipamentos necessários à execução dos serviços.
14.9- Manter a exclusividade quanto à prestaçâo dos serviços, não podendo transferir obrigações a terceiros.
14.10- tl lÍl de da or da CONTRATADA sem

anuência da CONTR \TANTE, seiam estas comerciais. de cunho político. no fundo do Dâlco ou no espaco onde
ocorrerá a apresentacào do espetáculo teatral. sob Dena de inconer multas contratuais.
l4.l l- Manrer preposto aceito pela CONTRATATT-TE no local da execução do serviço para representa-lo na execução

do contrato.
l4.l l.l- A indicaçâo ou a manutençâo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente just i licada. devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade:
14.12- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com habilitaçâo e

conhecimento adequirdos. fornecendo os materiais, equipamentos e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologiu deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência.
14.l3- Atender às deremrinações regulares emitidas pelo fiscal e/ou gestor do contrato ou autoridâde superior (art.
137, inciso tt, da Lei \" 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
J4.14- Nâo transGrir a outrem, no todo ou em parte, o sewiço do contrato, sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE.
14.15- lndicar, a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de atendimento,
inclusive finais de scmana e feriados, para os casos excepcionais que porventuÍâ surgircm dumnte a execução
conlÍatual.
14.16- Responsabilizur-se pe)os vícios e danos decorrentes da execução do serviço. bem como por todo e qualquer
dano causado à C()NTRATANTE ou lerceiros, não reduzindo essa reponsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento da cxecuçâo contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos

devidos ou da garanll.r, câso prevista, o valor corÍespondente aos danos sofiidos.
l4.l?- Arcar com o ônus üecorente de eyeÍ\tual equ(voco no dimensionamento dos quanritativos da proposta.
inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatos fi:turos e incertos, devendo complemenú-los, caso o
previsto inicialment( em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçâo, exceto
quando oconer algurn dos eventos arolados no art. I24, inciso Í1, alínea "d", da Lei N' 14.133/2021 .

14.1E- Paralisar, po| determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
14.19- Cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho emitidas pelo Ministério do
Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.
14.20- Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentaçâo que comprove o correto e tempestivo

pagamento de todos os encargos prevídenciÍíríos, üâóaf6ístas. Íiscar's e comercràr's decúrrenres da execução do
contralo.

15. PENALIDADES E §ANÇÔES ADMINTSTRÂTIVAS:
l5.l- Compete infraÇão administrativa o contratado que cometer quaisquer das condulas previstas no an. 155 da Lei
N" 14.133/202l. quais scjam:

15.1.1- dar causa à inexecuçâo parcial do contratoi
15.1.2- dar causa à inexecução parcial do co rato que causç grave dano à Administração, ao fitncionamento dos

serviços públicos or., ao i eÍesse coletiyo:
l5.l .3- dar causa à inexecuçâo total do contrato;
I 5.1 .4- deixar de entregar a documentação exigida para o cename;
l5.l .5- nâo mantcr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificadoi
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15.1.6- não celebrar o contrato ou não enEegar a documentação exigida para a conratação. quando convocado

dentro do prazo de val r dade de sua propostâ;
15.1.7- ensejar o arraso na disponibilizaçâo do acesso às ferramentas e serviços em relação ao dia previsto para

inicio da execução do .ontrâto, sem motivojustificado;
15.1.8- apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para a execução do contrato;
I 5.1 .9- praticâr ato fraudulento na execuçào do contratoi
15.1,l0- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l5.l.l0.l- Considera-se componamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
panÍcrpaçâo, guanto a(r enguadramento como MúEPP ou o conluio enÍre os fomecedores. em gualguer momento da
dispensa, mesmo após o encenamento da fase de lances,

15.1 . I l- praticar at,'s ilícitos com vistas a frustrar a execuçâo do objelo e;

l5.l.l2-praticarat,'lesivoprevistonoaí.5"daLeirr-o12.846.del"deagostode20l3.

15.2- O fornecedor qLre cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores íicará sujeito, sem
prejuizo da responsabjlidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

I 5.2. I - Advertêncir. pela falta do subitem I 5. I . I deste DOD, quando nâo se justificar a imposição de penalidade
mais gravel

15.2.2- Muha de l'Yo (um por cemo) sob,re o valor contrataôo do (s) íern (s) prejudicado (s) pela conduta do
fomecedor, por qualqLrer das infraçôes dos subitens 15.1.4à 15.1.6 e 15.1.8 à l5.l.l2;

15.2.3- Multa de nrora de 0,5oá (meio décimo) por cento, a cada 30 (trinta) minutos de atraso. além do honário
fixado pela administração para o início da apresentaçâo musical, limitado à 02 (duas) horas, caracterizando após este
prazo. a inexecuçào d,' ajuste:

15.2.4- Multa conrpensatória no impofte de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
descumprimento do subitem 15.1.3, do presente instrumento;

l 5.2.5- tmpedimenro de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver apÍicado a sançâo, peío prazo máxrmo de 03 (tÉs) anos-. nr:s casrrs dos subitefls 15.1.2 e 15.1.7 deste DOD,
quando não se justificlr a imposição de penalidade mais grave;

15.2.6- Declaração de inidoneidade para licilar ou conúatar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administraçào Públicâ diretâ e indiÍetâ de lodos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos
e máximo de 06 (seis r anos, nos casos dos subilens 15.I .8 à l5.l .12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidaJe mais grave:

15.3. Na aplicação da. sanções serão considerados:
15.3.1- a naturezâ ( a gravidade da infração cometida:
15,3,2- as peculiariJades do csso concreto;
t533- as circunstlncias agravantes ou alÊnuantesl
15.3.4- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

15.4- A aplicação das \ânções preyistas neste DOD nâo exçlui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo integral
do dano causado à Adminisraçeo Públicâ.
15.5- A penalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
15.6- Se, durante o t,rocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçâo administrâtiva
tipificada pela Lei N" t2.846, de l" de agosto de 2013, como ato tesivo à Administração Púbtica, cópias do processo

administrativo necess.rrias à apuração da responsabilidade da empresa deverâo ser remetidas à autoridade competente,

com despacfio fundarnentado, pela oêmia e da:kiao sohre a eTentaal insÍaürêÇío de inl,estigação preliminar ou
Processo Administratrvo de Responsabiíizaçâo - PÁR.
t5.7- A apuração e o julgamenlo das demais infraçôes administmtivas não consideradas como ato lesivo à

Administração Públirx nos termos da Lei N'12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão seu to normal adotado por

esu Regional.
I 5,E- O processo do P \R não interfere no seguimento regular dos processos adminislrativos especí{icos para apuração

da ocorrência de dan('s e pÍejuizos à Adminisúação Pública. resullantes de ato lesivo comelido por pessoajurídica,

com ou sem participação de agçnte público.

15.9- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administativo que assegurará o

contraditório e ampiâ defesa ao fomecedor/adjudicatário. observando-se o procedimento previslo na Lei Nô

I4.133/202l. e subsidiariamente na Lei N' 9.784/1999.
15.10- Resta afastad,r qualquer sanção administrativa em caso de eventual afiaso, bem como inexecuçâo parcial ou

total deconentes da; situaçôes originadas de caso foftuito, força maior, fato ou ato de terceiro, desde que
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comprovados, deviôt,à imprevisibil'ràaôe einevitabliôaôe que as revestem, 'rmpossibilitando a regular execução ôo
objeto.

l6-lndicaçâo da Equipe de Trabalho Fiscal e Cesfor:

l6.l- Fiscsl Setoriâl:

Nome - Cláudia Diva de Magalhães Freitas.
Cúgo -.OscÍeverÍé úêIaí
Matricula - 39971.

16.2-Gestor:

Nome - Geraldo Sebrstião de Andrade
Cargo - Economisla.
Matrícula - 05851 1.

Congonhas, l0 dejulho de 2025

PEDRO GERALDO turinadodeformâ digital por PEOffO

co R D E r Ro:ó 1 3 e3 5686s 3 s:lâff ,"-"#.fl i?ill?lffi :

Pedro Geraldo Cordeiro

Secretiírio Municipal, interino, de Cultura
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JUSTIFTCATIVA

I-DO PREÂMBUI-O
I .l - Contratação dc .'mprcsa- através da prestaçào de serviços. para a apresentação de 0l ( um ) espctácuLo nrusical. com o

cantor -DIOCO N()CUEIRA". a scl realizado ro dia 02 de agosto de 2025 (sábado). a panir das 22:00 horas. dentro da

programação do "XXX ITESTrVAL DE INVERNO". na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva" (Nenzinho), situada
entre as Avenidas ( ontomo Norte e Michael Pereira de Souza. s/n', Bairro Campinho, no Município de Congonhas

- MG.. promovido ;rela Pretbitura Municipal de Congonhas - MC. âtravés da Sêcretâr'ia de Cr.rltula. diante das condiçôes
e do tündamento le!.ll e\pressos no presente instrumento,

2.DA FUNDAME]\ TAÇÂO LEGAL
2.1- O presente explJiente encontra l'undamentação legal no afl. 74. jnciso ll. da Lei Fcderal N" l.l.l33/202l. quc dispoe:
Il - contmlação de l olissional do setor anistico. diretamenle ou por meio de empresário exclusivo. desde que consagrado
pela crítica especiali,'ada ou pela opinião pública.

3-DA CONSAGRAÇÂO PELA MÍDIA ESPECIALIZADA E PELA OPINIÀO PÚBLICA
3.1-O questionamenr,r accrca das contratações públicas deconentcs da ineligibilidade de licilaçào scmpre foi um dos temas
mais controversos. ir,Jependentemente da capitulaçâo e cÍitérios legais eleitos pela Administração Pública. Logo. contratar
diretamente. sçm o (,, dinário pÍocesso de disputa. pode estimular Íiancas insinuações quanto à saudável isonomia. ínsita às

contrataçôes efetiva.ias no concjo que é alheio à iniciativa privada.

3.2-Dentre tantas hifótcses (nào exaustivas) encontráveis no corpo normativo regente da natéria- o artigo 74. II. da Lci n'
14.133/2021 vem or,rsionando os mais acalorados debates. notadamente em lace das contundentes indeterminaçôes dos

termos propositalmc rte utilizados pelo legislador.
3.3-Ccrto é que. do: ternos do previsto em lei. a inexigibilidade ocorre quando inviável a competiç'ào. tal como descrito
no caput do dispositl\o lcgal acima mencionado. Ao enumerar. sem terminaçâo. as hipóteses encontáveis nos inçisos. diz
a norma ser inexigír cl a licitaçâo pa'a "contrataçâo de proÍissional do setor a{ístico. diretamente ou por meio dc empresú io
esclusivo. desde qut consagrado pela mídia especializada ou pela opiniào pública".
3.4-Primeiramente. nào há çomo negar que persiste uma dúvida sobrs alguns conÇeitos - manilbslamente indeterminados

- preristos no men(ionado disposililo legal. Isso porque. làcc à dimensão territorial do pais. a dilersidade cultural é

cspaçosa e dilatada. ,rão sendo incomum um profissional do setor artístico ser. por exemplo. consagrado no Nordeste e. ao

mesmo tempo. conrpletamede desconhecido no Sul do Brasil. Tralam-se de culturas. gostos. peculiaridadcs e

idiossincrasias própr os de cada região.
3.5-Para além da mr,ltilacetada e proveitosa heterogeneidade cultural brasileira. ainda assim o Iegislador faz rel'crência a

duas expressõcs igr Jlmente complcxas e âmiúde conlroversas. sÊnão polêmicas. ao se utilizar dos terrnos 'mídia

especializada" e "oprrião pública".
3.6-Como se tratam .ie conceitos imprecisos e inçonstantes. inteiramentc mutáveis ao sabor do tempo e do espaço (Brasil)

é quase impossivel arievcraÍ que um aÍista é mais ou menos consagrado. porque a opinião pública laria e. com ela. aherâm-
se os gostos c pref'errncias. o que é correlativo à natureza humana.

3.7-Quando se trata Jc iniciativa privada. o póprio púhlico é o mais licl retêrencial pala atestar ou não a qualidade do

artista. Logo. a repr,rvaçào ou aprovação sc reduz a aspcctos econômicos. sendo suÍiciente a aderência à compra dc
ingressos em evento' promovidos por particularidades.
3,E-Por outro lado. ún sL'katando de AdminisÍaçào Pública. a problenática desponta sob os mais variados vieses. seia

porque a escolha- po, si só. já é cont'usa" dependendo da veleidade e da \,olição de quem seleciona" seja porque não e\iste
qualquer critério obj.tilo que possa mensurar. Íirmemente. o que dere ser entendido por opiniâo pública ou. lado outro.
midia especializada.
3.9-Nâ verdade. nen mcsmo no contexto da Lei n" 8.666. ainda no ano de 1993. era praticamentc impossí\,el assegurar.
com maestria termin.rntc s deljnitiva. os mesmos conceitos alualmcnte Íep€1idos na Novâ Lei de Licitações e Contratos
Adminislrativos. Alu.rlmente. a queslão ainda é mais embamçada. em decorrência. principalmente. dos avanços e dispersào
afl ísticos proporcion..dos pclas redes sociais.
3.io-Do Bxposto. ve|ifiçam-se divelsos crilérios objetivos que podem ser ulilizados pelos gestores públicos a fim de
comprovar a consa!'açâo do aílisla e. consequenlementc. a conlmlaçào direla mediante incxigibilidade de licitaçào.
Cootudo. â relação s.ipramencionada nào descarta a existência de oulros elemBntos capazes dc dcmonstrar a noloriedaú)
do profissional do sr:ror anistico. como: - apÍesentação de curriculum dos profissionais (Tribunal de Conlâs do Distrito
federal)l - recorles d;jomais. revistas. etc. (-lribunal de Contas do Distrito Fedcral): - recones de matér ias .iornalíst icas c
da crítica especializ,a.ia de consagraçâo pela opinião pública local. regional ou nacional (Tribunal de Contas dos Municípios
da Bahia): - número .le r cndas. do$ nloads ou qualqüer outra Ítlrma identificável de consumo de músicas. álbuns. peçirs c
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ôemais produtos àc rrte. nümeros e valores de sho§s. ingÍessos vendrdos. quantidade de seguidorcs e Es identitrcados nas

redes sociais. mídia' altemativas e convencionais. e a esistência de fà"clubes (Tribunal de Contas do llstado do Paraná) c;
- averiguaçào de el(mentos que compôem o seu histôrico dc trabalho. tais como a regularidade de sho§s signitical.ivos
apresentados (Tribu ral dc Contas do Estado de Minas Gerais),

1-DA JUSTIFICAl'IVA
4.1-A contratação iirstiÍica-se pela necessidade do alinhamento entre a contlatação e o planejanento. que se encontra
respaldada no planc .mcnto da Secretaria de Cultura-
4.2-Dentre seus obiJtivos primordiais. a Secretaria Municipal de Cultura apresenta 0l (um) espetáculo musical. com o
canlor "OíOGú NlrGLr'eÍRÁ". a ser realrzado no dia t12 de agosto dc 2025 (sdbado). no fiorárÍo de 22:00 Íroras. em um
espaço localizado nr, Praça de Eventos "Manoel Pereira da §ilvâ" (Nenzinho). situada entre as Avenidas Contomo
NoÍte e Michael P!.Íeira de Souzâ, s/n', Baino Campinho. denlro do evento: "XXX I'ESTIVAL DE INVERNO'.
promovido pela Prcl-'itura Municipal de Congonhas - MC. através da Seçretaria de Cultura.
4.3. O losal onde serú realizado o referido evenlo ol'erece uma cstrulum impar. possibilitando aos visitantes e

telespecladores uma ,itima visão de todo o espeláculo mrsical. que tem um alto índice de originaiidade.
4,4- A Secretaria Mrr:ricipal dc CuJtura tem como primicias. fomcnlar a economia em nossa çidade. promovendo o comércio
local. bem como as irlividades cultumis e turísticas e dando visibilidade ao nosso govcmo.
4.5- Dianre do cxpo.ro a Secretaria Muricipal de Culrum iú promover a apresenlaQào de um espctáculo musical. com o
cantor "DtOGO NO( iUtilRA '. no Município dc Congonhas - MG. promolendo a cultura e o turisrno. proporcionüdo um
evento familiar agra.tável. estimulando as festas tradicionais culturais.
4.6- O evento com ,) cantor -DIOGO NOOUEIRA" seÉ realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva"
(Nenzinho), no dia t,2 dc agosto de 2025 (sábado).

4.7-Poderá oconrcr !!e alguns músicos que acompanharão o cantor "DIOCO NOCUEIRA-. durante a aptesentaçào do
espeúculo musical n.miciparcm do espetáculo na modslidade "Freçlancer".
4.8- A realizaçâo dr, apresentação do espetáculo musical é unra oportunidade de reunir familias e amigos. estimular o
turismo local e valor:zar a cultura e o trahalho dos anistas da região, Assim. preserva-se a cultura enquanto se promove a
união e o orgulho co nunitiirio.
4.9- O evento risa pr,rmover lazer e entretenimento para as famílias. gspsctadores s demais paíicipantes. para o público e
demais loçalidades rl.r regiào e do pais.

4.10-Quanloaoimpi,ütoparaaoMunicípiocregiâo.oinluitoérelbrçarainponânciadoeventoparaapromoçãocullural.
o lbnalecimento de l.rços comunitiários e a geÍação de ,ecursos para açôes assistençiais.

4.1 l- Destacai que o Jvento. no todo. se caraçteriza sçm rínculos com interesses político-paíidários.
4.12-C) Secret&io Nlunicipal. interino. de Cultura. Pedro Ceraldo Cordeiro. JUSTIFICA a çscolha do processo de
InexigibiJidade de l,icilaçào. de acordo com o art. 74. inciso ll da Lei n' 14.133/2021 para a aprcsentação de um espetáculo
musical. consideE d(): . a necessidade de manter a.iustado os procedimentos financeiros aos procedimentos de compras e
licitações; - que a lrnprcsâ DIG NOC PRODUÇÔES LTDA.. dstém a rcpresenlação de caráler exclusivo para a
apresentaçâo de espclúcub musical; - que este é um serviço decunho cultural. artistico e turistico e: - por sua coníiguração
de apresentaçâo é o r'omcccdor quem dctermina" unilateralmente. a rcgulamentaçào do vinculo estabelecido através de

çontrato Íirmado.
4.13-0 an. 74. incis, ll da Lei n' 14.133/2021. enr seu caput detine que "É inexigível a licitaçâo quando inviável a
çompetição. em espcuial nos casos dc: ll - contrataçào de profissional do setor anístico. diretamente ou poÍ meio de
cmpresário exclusivr,. desde que consagrado pela *ítica especializada ou pela opiniào púbtica."
4.14-No que respeita ao requisito da cscolhâ do tbmecedor. quer nos parece. §alvo melhorjuízo. que fica caractcrizada a
impossibilidade de diiputa- visto tratar-se de FORNECEDOR REPRESENTADO EM CARATER EXCLtISIVO. para a
âpresentação do espcráculo musicáI. com o cantor "DIOCO NOGUEIRA". na aprescntaçâo do espetáculo musical. dentro
dos acometimcntos d,, -XXX FESTIVAL DE INVERNO". a ser rcalizado no periodo de l1/07 /2025 a02108/2025 eque.
não resta à Pr§ràituÍi, Municipal de Congonhas - MG. através da Secrelaria dq Cultua" outra allemativa de escolha pâÍa a
explanâção dos espclrLculrrs musicais,
4.15-A lutura conlÍali,çâo se enconlmrá aliceÍçada no PlaÍro de ContrulaçÕes Anual 2025 - Secrelaria Municipal de CuhuÍa
- Secull. no hem da drscÍição sucinta do obieto: ShoNs aíísticos-músiso-cultulais/teatrais.
4.16- Apresenta-se larnbém. como uma das finalidades do evento. a apresenlaçào de espetáculo-músico-cullural. com o
intuito de promover nlomcnlos ern que a comunidade panicipe elbtivamenle ds um momento de lazer,

5.DO OBJETO
5. l- Contratação de ! nprcsa. através da prestaçâo de serviços. pa.ra a apresentação de 0 I (um) espeuiculo musical. com o
cantor "DIOGO NO(,UElRA-. a ser rcalizado no dia 02 de agosto de 2025 (sábado). no horário de 22:00 horas. em um
espaço localizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva" (Nenzinho). sinrada entre as Avenidas Contorno
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'RAISNorte e Michael Pereira de Souza- sln§, Bairro Camprnho. àenrro ôo evenro: .1XX ILS-T]\rÀt.. DtE lNÍERNt '.
promovido pela Prel'eitura Municipal de Congonhas - MC. através da Seçretaria de Cultura. diânte das condiçôcs e do
fündamento legal sxprcss()s no presente instrumento,

6-DO VALOR
6.1-A Prefeitura Mun ripal de Congonhas - MC. aravés da Secretaria de Cultura pagará à CONTRATADA o valor roral
de R$300.000.00 (trez;ntos mil reais). reÍ'erente ao espetáculo musical,

7-DA JUSTIFICATIVA DO VÂLOR
7. Í-Dada a ausêncÍa u,'mpâralíva e.ÍustíÍicatíya apresentada. náo 1em como esta6eÍecer cnidnos o6-ístt'vos de comperíçâo.
em especial no que trnrge ao prcço. Contudo. possível é demonslÉr a aprese açâo com o ca or'-DIOGO NOGUEIRÁ".
delentor do espetác,rlo musical. em oúros eyentos. comproyações estas através da apresentação de Notas
FiscaiVFaturaVConlri.ios. çom valores similarcs ou alé superiores ao mesmo objeto apresçntado.
7,2- 0 valor apresent.rdo nâ proposta da emprcsa a ser contratada equivale ao valor de 0l (um) show musical. a ser
apÍesentado no referi(j,) e\ cn1o.

8-DÀ EXECUÇÀO
8. l-Reaizar-se-à no di r 02/08/2025 (sábado).

9-DO LOCAL
9,1-O cspetáculo mu.ical acontecerá na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva" (Nenzinho), situada entre as

Avenidas Contomo \one e Michael Pereira de Souza. s/no, Baino Campinho, no MunicÍpio de Congonhas - MG. .

l0-Do HoR/IRJO
l0.l -O espetácuto muiical a ser apresentado dentro da programaçào do 'XXX FESTTVAL DE INVERNO" terá sçu inicio
previsto para as 22:0(, horas.

I I-DA RAZÃO DA I,]SCOLHÀ
I l.l- Para a contlataç,io da alração aíislica. levou-se cm considemção os se8uintes fatores:

ll.l.l- A temálicr do evento. por se lÍatar da aprssenlaçào de um espetáculo musical ao vivo. alusivas a uma
programação do elcrto denominado: 'XXX FESTIVAL DE INVERNO-. promovido pela Prel'eitura Municipal dc
Congonhas - MG. alr.rvés da Secretaria de Cultura. optou pela seleçào de anisus regionais para alendü à demanda da
programsção:

I l. i.2- O repenóri,) é compalivei com o público de todas as idadcs:
I 1.1.3- A performlnce ú caracteríslica paÍa essa finalidade:
I 1. I .4- Fomentar rm heneficio econômico-financeiro para a classe dos aíis1as locais e regionais que precisam ser

bcneficiados pelo seu rrabalho;
I L l.5- Consagraçiro g.rr meio daopinião pública" bem como o alcance social e frequênciade realização de apresentações

(comprovado por mci,r de pesquisa em meios digitais. bem como flalers e comprovaçôes):
I1.1.6- É de sumi, importáncia a inclusão de artistas locais. regionais e nacionais que dcsen\olvam suas atividades

culturais no Municínio. promovendo desta forma a inserçâo e a diflrsào sociocultural dos mesmos. opronunizando c

valorizando dessa fblrnea produção cultural. ofêftardo assim as possibilidades de alternativas de serviços para os mesmos.

contribuindo de Íbrnr., signifiçativa para a chamada economia dc cultura"
| 1.1.7. Logo. conr o objetivo de propiciar o lazer e a inÍt rmaçâo cultural da comunidade. hem como tbmentar a çultur&

cstimulou-se o açess(, a estilos e manifestações culturais. independente ou nâo de costumes de tradições regionais. optou-
sc pela controtaçào dL, empresa "DlC NOG PRODUÇÔES LTDÁ.. representantc cm caráter çsclusivo do cantor -OíOGO

NOGUEIRA-. detenr,rr erçlusivo do espeláculo musical para uma apresenlação, serdo o pdprio de renomc rcgional e

nacional e a aprese irção harmoniza com a rcalizaçào do cilado ç\ento.

Congonhas. l0 dc.iulho dc 2025

PÉDRO GERALDO tusinàd. deíoím d,srràr pôÍ PÉoRo
GÉRÂrDO COBDETRO ór3915ó3ó5J

CORDEIROi6I 393568653 Dàdos 2o2r.o7. 0 ossró-oroo

Pedro Geraldo Cordeiro

Secreúrio Municipal. interino. de Cultura
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JUSTIFICATIV \ D,{ DISPENSA DA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

O art. 6o. inciso \X- da Lei No 14.133/2021. dispõe sobre o Estudo Técnico Preliminar - El P. é um documenro
constitutivo da primeitr etapa do planeiamenb de uma contrataçào que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor soluçào e dá bas,.: ao anteproieto. ao Termo de ReÍbrênçia ou ao Projeto Básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da conl,"taçào.

Vhle ressal'Íar qut quunlo â dispensa do EsÍudo Iéqricu PÍrrimirrar - ETP. qw tem pr objafuo analisar o problema
e a neccssidade que se .,pre$l$ta à AdmiÍ\islrasâ§. mÀpeands as sslusÀes dispon(yeis Í\o mercado e s^luçionando. se for o
caso. aquela que será nr.ris ader€nte e vantajosa. Ao final havsrá conclusâo acerca da fbrma de viabilizar tal soluçào. que
poderá ser por meio dc ,rma contrataçâo. Nos Ícrmos do aÍt. 72 da Lei Federal N' 14, 133. dc lo de abril de 202 I - Lci de
LicitaÇôes e Contmtos \dministrativos. inciso I:

"4tt.72. O procêsso dê contratação dlretâ, qlrê compreebde os crsos de lnexigilrllidâde e dedispens, de
licltrsio, d€verí .ar imtruído com o! !.guint documcntos:

l-documento de fonnrliaçlo de deÍnânda e, sc Íor o caso, elaudo técnim prÊlimln, r, â nílise dê rls.!!, temo de

rcf€.ênciu, pn icto blsico ou prujcto êxe$t oi"

Entretanto. o De(reto 7.963. de l7 de dezembro 2024. em seu aí. 41. inciso I prevê a dispensa dc elaboração de

Estudo Técnico Prelimir1ar - ETP. em conformidade com o ob-ieto supra. Portanto. no caso em tçla vcrillca-se exesução à
regra da elaboraçâo do rlstudo Téçnico Preliminar- ETP. com baseiu dicano inciso III. an.41. do DecretoN'7.963. de

17 de dezembro de 20:1. Nesses casos. o órgào/entidade tem a liberdadc de escolher se elabora ou nâo Estudo Técnico
Preliminar - ETP. scgu,rdo critérios de conveniência e oportunidade,

A Lei Federal N' 14.13312021traz disçiplina específica em rclaçào à instrução dos processos dc conralação direta-
no seu arÍ. 7?. Ao sc .! lüÍir ao "Esrrrdo Tdúricú Prv/irnirmr. Ánálisc de Ris«rs. Ienno dr' Refc'rârlcia. Projcto Basico ou
Proj eto Executivo". emr.rega a e\pressão "se for o caso". Ou seia. é possível entender que nem lodo processo de contrataçâo

direta necessitârá de Es udo Técniço Preliminar - E'fP. Mas o que determina a possibilidade de dispcnsar o ETP?

A lnstruçâo Nomrati\ a N" 58/2022. que dispôe sobÍe a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - E'IP. paÍa a

aquisiçâo de bens e i, contratação de serviços e obras no âmbito da Administreção Pública Fcderal. Autárquica e

Fundacional, traz a se8 rinte previsão no seu art. 14:

Art. l.l. A elabor.rçâo do ETP

l-é fÀcült&dr na. hipótçses dos inçisos I. II. VII e VIll do art.75 e do §7" do art.90 da Lei No 14.133. de 2021: e

ÍÍ-d dírpens8da la hipótese do inciso Ííí do aÍ. /J da Lei N" 14. ÍJJ. de 242Í. e nos casos de prorrogaçôes dos

contratos de serviços contÍnuos-

O inçiso II do an 14 ds IN n" 58/2022. prevê que a elaboraçâo do Estudo Técnico Preliminar será dispensada nos

câsos de dispensa de Ii! itação pam contratação qus maÍrtenha todas as condiçôes delinidas em edital de licitação realizada
a menos de I (um) ano. quando se veriÍicar que no certame nao surgiram licitantes interessados ou nào lbram aprcscntadas
prúpústas rdlidas - drslrcüsa dêce.reorê de ,icrJaçreJ dcsrrrrs ol, freerssedas 1ar,, 1í iociso ttl).

Fica evidenle qu. a norma alàsta o dever de elaborar o Estudo Técnico Preliminar porque a a contratação direta por
dispensa em questão (,bsgrvará todas as condições no edital da licitâção que restou fracassada ou deserta. dc forma a
aproveitar o E fP que I embasou. Em outros termos. em contrataçâo direta firmada com amparo no an. 75. inc. lll. nào sc
làla em investigâÍ r1o\f,nente soluções de mercado.

Porém. a norma igu.rlmcnte fscu ltâ a elaboraçâo do ETP no inc. I. nos caso de dispensa em razào do valor (art. 75. inc,
I e ll). nos casos de gu( Íra. estado de defesa" estado de sítio. intervençâo fcderal ou de grave penurbação da ordem (art. 75.
inc. Vll) e nas contral!,ôes emergenciais.
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MINAS GÊRAIS
Logo. ao que tudo indica. em funçâo do baixo valor envolvido (eventualmente. também. simplicidade de obrigações)

e. em algumas sitrtsçi)es. também da diÍiculdade dc instruir processos em contratações emergenciais/contextos
assemelhados. o leg slador relativizou o dever pertinente.

Aliadoaissr,.nàosepodeperderdevistaqueoobjetivodoElPéevidenciaroproblemaaserresolvidoeasua
melhor soluçà0. de [rodo a aferir viabilidade técnica e eçonômica da contEtaçào.

Seguindo cs.a direriz. em demandas mais simples. sobretudo naquelas que envolvam obicto de padlonizaçào pela

ÁdÍrrfuisôEFal Púlrrr "rí. de ôaÁa errmplerj'daderíujÍ(L eÍD quÊ Í)âo -§e./ust.r'íique erse estudo prér'lo enterdemos possíveÍ. a

ausência do ETP.

Inteirando. rnt() a dispensa do Estudo Técnico PÍeliminar - ETP. quanlo da Análise de Risco pode ser justilicada

em dirersas situaçôur como. por exemplo. a contrataçáo de bens e serviços de baixo valor ou de natureza simples (como é

o caso exposto). aus.ncia de Iiçilantes em licitação anerior ou a cxistência de uma única soluçào para a necessidade da

Administração Públira. .\ Lei Federal N" 14.133/2021. estabelece as condições para a dispensa do Estudo Técnico

Preliminar e ETP e Ll-. Análise de Risco. incluindo a possibilidade de o óÍgão contratar direiamcnte em situaçôes cspecííicas.

Congonhas. I I de julho de 2025

AtençiosaÍnente.

PEDRoGERALoo Hlffitf#i,.J:fj#.::H"
COBDEj8O6l3935á8ó53 c,!.r,92!.r?t t oest:tz.or@

Pedro Ceraldo Cordeiro
Secrsúdki?. inreri.ro,. de CülÍü.a
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JUS'I IFICATIVA DA DADISPENSA DE ELABORAÇÀO DA ANÁLISE DE RISCO

Conforme u,-1. 18. inciso X da Lei n" 14.133/2021. quc deÍine que o planejamento da contratação deveÉ ser
instruído corn a "anijlise dos riscos que possam comprorneter o sucesso da licitação e a boa execução contratual",

Já o afl. 7: da Lei FedeÍaí M Í4. Í3J. de Í" de aôrií dE 2ú2 Í - Lei de Lrcriaçôes e Contmtos Ádminisrratr'vos.
inciso I:

"lrt, 72. O proc€sso de contmtrçâo dlreta, que comprecnde os cÂros dê inerlgibilidâdc ê de dtspens, d€
rleÉí xtr llstÍuÍilo t§rn tÁ laEsiDlts {s$!ftnts§l

l-documê,lto dc íormâllz!çâo de d€mândr e. sc foro câso, estüdo técíico pr€llminnr. rnÁlb€ dê rlscos, tcrmo de

refcÉncir. pmjdo bási(o ou projeto cxecutivoa'

Assim. obs,rva-se que a pôpria lei traz a pmsibilidade de dispensa de EIElns instrumentos dc planejamento como
Estudo Tecnico Prel rninar" Análise de Risco. Termo de Referência- Projeto Brisico ou Proieto Executivo;

Qr.uato à r.l. pensa da daboÍa*'b da .Apálise de Rjsco. que €sJé pffri.'Je .l?os teüDos do art. ó". inciso ,Y.YVII da
Lei Federal N' l4.ll i/2021 , Também no caso em tela. verifica-se execução à regra da elahoÍaçâo de 

^nálise 
de Risco. com

base jurldica no art. -1.1. § lo do Decreto No 7.963. de I 7 de dezembro de 2024. Assim. a justilicativa da dispensa da ,Aoálise

de Ri3ço. quanto a \ r,rbilidadÊ técnica e atualidade econômica" é dcscrita pelo Tribunal dc Contas da tlnião (TCU) cm uma
inexigibilidade de lieitaçào para a contratação de show musical pode serjustificada pela naturcza espccifica da contrataçâo
e pelas coodições do rnigo 74 da Lei 14.133/2021, A, Lei permite a inexigibilidade quando o conratado 1'or proÍissional do
selor aÍtístico consa-lmdo pela crítica ou pela opinião pública. o que. por si só. pode jusrilicar a ausência da Análise de

Risco.

l-Jüíiíicarivâs Detâlhâdas:
e)Inviabilidrde de ( ompetiçeo (an. ?4, ll, Lei l4.l3312l ): Se o artista é consagrado. a competiçào é restrita- pois poucos.

ss nào nenhum. prol'rsionais possuem a mesma reputaçâo e Íeconhecimento.

b)ProÍissional do Seror Artístico Conssgrado (art. 74, U, Lei l4.l33i2l ): A consagrada reputação do artista. compror ada
por críticos e/ou púI. ico. torna o processo de selççâo mais direto c menos sujeito a riscos de manipulação ou iàvoritismo.

c)Simpllcidrdê do Processo, A inerigibilidade simplitica o processo de contmlaçào. evitando as etapas de licitação com
análise de propostas. quc podem ser mais demoÍadas e burocráticas.

d)Eficiência c Economie: Â conlÍatação direta- com base na inexigibilidade de licitação. pode ser mais eíicientc e

econômica- pois er.it.: os çustos e o tempo envolvidos na licitação.

e)Legislação Especiíica: A Lei dc Licitaçôcs e Contratos Administrativos (Lei I4. 133/2021 ) prevê a inexigibilidade para

csse tipo de çontrata! Jo. o que legitima a ausênçia da Análisc de Risco.

A ncoessida.le da viabilidade técnica dc uma Análisc de Risco. o que nôo cabc quando sc rel'cre à inexigibilidode
de licitação. no caso .m lclo. no que langc a sho§ musical. refere-se à possibilidade de se implementar medidas de mitigação
ou contole para os riscos identiLcados- úilizando recursos técnicos e tecnológicos edequados. tl uma avaliaçõo sobrc sc
as soluçôes propostirs sào factíveis de serqm implcmontadas e se os rqÇursos técnicos (equipamentos. conhecimento.
infraestrutura) estão .lisponíveis para isso. Itens a serem analisados: - Análise de Risco: - Viabilidadc Técnica: - Elaboraçâo:
- Identilicação e Ar.rliaçào dc Riscos; - DeÍinição de Soluçôes: - Análisc de Viabilidade Técnica - Disponibilidade de

Recursos; - Conheci nento e llabilidade da Equipe; - Custosi - Inliaçstrutura; - Tomada de Dscisàoi - Implcmentaçàoi -
lmportância: - Minir.izar Riscosl - Otimizar Recursos: - Reduzir Custos e: . Garantir a Qualidade

lnteirando. r,mto a dispcosa do Dstudo Técnico Prcliminar - E'l'P. quanto da Análise de Risco podc scrjustificada
em diversas situaçô(- corno. por exemplo. a contrataçâo de bens e serviços de baixo valor ou de natureza simples (como é
o cssJ eÍpostoi. âor(ÍcÍa de /igifantes sÍIr licilaçiio arrerior ot, a e\istâria de urÍa úÍica soli]tçáo paía a üeceisidade da

-Jq
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Adminisfação Públi.a. .4. Lei Federal N' I4.133/2021. estabelecc as coodições para a dispensa do Estudo TéÇnico
Prcliminar e ETP e d. Altálise de Risco- incluindo a possibilidade de o órgâo contratar diretamentc em situaçõcs especílicas.

Congonhas. I I dejulho de 2025

Atenciosamente.

PEDRoGERALDo â:lli.;i"#'#i.Hi:,31,,:?y
CORDEIRO:6'1393568653 oados:r025.07.1r oero:33-oro0'

PedÍo Geraldo Cordeiro

Sccrelário. inlerino. de Cuhura
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A Prefeimra de Ct,ngoúas-MG

Apresentação mu'icâl do artista DIOGO NOGUEIRA no evenro 30' Festival de Inverno de
Congonhas.

ITEM DESCRIÇ^O DO PRODUTO QUÂ\IT },R UNIT. yR TOTAL

0!
ÂPRESEN] \ÇÀO MUSICAL DO ARTTSTA DIOCO
NOGUEIR^ E BANDA COM DURAÇÀO DO SHOW
DE 0lÍtj0n rn

I RS 300.000.00 RS 100.000.00

CUSTOS INCLUSOS:

A presente proposra ó válida por 60 (sessenta) dias. contados da data de sua emissão.

. As despesas tefcrcntes aos Riders SOM. LUZ, LED. PALCO e CAMARINS, bem corno,

caregadores e ret olhimento de ECAD serão por conta da CONTRATANTE.

Rio de Janeiro - R l, 08 de julho <}e 2025

(\ 4* Jr-
Diogo Mendonça \ogueira

Representante LeNal Dig Nog Produções

DIG NoG PRoDUçÔt i LTDA
C N-PJ: 1 0.5.{5.7 I 8/0001 I 7 - Inscriçào Municipâl: 0.441.807-7
RUA IPOSEIRA NO I ]\ó _ SÀO CONRADO _ RIO DE JANEIRO, RJ , CEP: 2:.6I0.]SO

lo or

NOC

DATA
APRESENTAÇÂí I

ATRÁÇÃo HORÁRIO DA
ÁPRESE\TAÇÃ()

DURAÇÀo
DO SHOW

\ALOR (r$)

02)08r2015 D]OCÍO NOGUE1R A a tonfir:nar
(até 00h)

90 miÍ\ RS 100.000,00

CHACHE
RS 190.000,00

HOSPEDACEM RS8.600.00

ALIMENTAÇÃO RS6.410.00

PASSACENS AER AS
R§l I.900.00

TRASLADO TERR STRE RS17.000.00

DESPESAS ADMIÀ, ÍSTRATIVAS
RS7.500.00

NOTA FISCAL (] 9 i]9.,)
58.590.00

VALOR TOTAI" R$ 300.000,00

J'

DIC



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTÀ FISCAL DE SERVIÇOS ELEIRÔNICA . NFS-E

f,ata e Hc,ra dÊ Emr55á,:,
0001

31112í?0?4 08:44:

. NOTA CARIOCA -
- :'ir,.t.-,'.li 1,É.rir,:.1,; i':

s4TF-BSCS
PRESTAOOR DE SERVTçOS

,:F'Fr,: F,i 10.êa6.718,tx81-í7 tn5,:fiiô,r r.1urr,:rpat 0.l,{1.eo1-7 tns,:.r,;a,., Elta,luat -
I,]NTí!]F A].J,:, :.'T,:iAI DIG NOG PRODUCOES LTDA EPP

l )üne Fanlaea DIG NoG PRODUCOES TÉr (21)22763ô8

EnLJÊr+';,:' RUA IPO§E|RA 1286 - §AO CONRADO - CEP: 22610-*tr

l.,luü,:rla,;, RIO DE JANEIRO I-rÉ RJ E-nrarl shudi.@muticalmidi..com.br

TOÍU|ÂDOR OE SERVTçOS
,-FFi,:ltFj 07.598.63dOú1ó7 ln5,: ,;a,:, lúr.rn,: rr,al 

-l.i.ír,irÊ.!:a,:, :../,r.1 MúNlClPlO OE SO9RAL

En,rÉrÊ';i RUA vtRtATS DÊ MEDETROS 1260 - CENTRO - CEP: 6?01,'{e5

lüutu.rrüi SOSFIAL UF CÉ E-íiêrl --

.. . :

ÍÊl

| À!.regêntóçàn À\.tr i
,l* :0:4, t,,..E ,..cas
ÊqràhÉl Ê,-iJàq n.

lP.ô,-_ess,r n" Pf 48',
lInÊ:rigibrlr'ca,lÉ n

DtscRtMNAçÃO DOS SERV|çOS
1j. 1r rtrt !i'. a !I -Gi, lli.ü!tl,l!À Ê BÀ1i1,;.-, á ser reai r:aôa n,:, ,:l rá --t I dÉ dÉ:a!0t.rú
iL\ l,-, Êenêr.Ili,o :0:4/'10:5, n:, !Í\urrrr.r[L]n de Si,BF]-Ll'lE, rár ,-.- rr,lr,;,:,ns
r!nl,:.di FlÉiÊ!ÊnElà É na FrLa[,É,stÀ da r--,:,l{TPâÍBIrÀ, ,:nnfa,!mÉ a,:,n9tâ nns autiô I
r/:ú:4 - Emt.Énh,r n' ::120007/:0:.i - i:,ntrátú nn 16?/:ll:.1-3E,lULT -
Ilil4058- sECr,rLT.

C/ C : 11-{50- 5 Pf:i : f rr,anceiIoBd ic,gd,hliguai rô. ],-ú.br íEmar1 t

10.545.?18/0001-1?

L-NÀE: 9 00.t - 9/ 99
sÉr?r';É sEM !ÉtÊn: iú le rrrburés fe.leEais eül Ea:á!r dà isÉnláú ,lr-, IÊFJ, aSLl-. Prs ê c(:,F 11J5

FLÊçi3!a ni, artrg 4' ,la LÉi 14.148/:031, É rôEriicad,r peIa r,el 14.859/lú:4, .:a$ F,e,luerieÉnrô
,lÉ ÀdÉsái, s: PEÊst !rb, llu!Ér,: ,. P!ÉEú,:.i.: 0ú171i.1140614.:.5,060-1-l-88 eta 04106/!A:4 e

l,t*feri,lc, ,:nnf.rr|nê itE n'0?:6604É5, rnnfúrme InstEui'à. Nôrnativô REE n" :.195, ,le:0:4(PEP§E)

PÊ,):,:,N: C.,miseá.-, ,l-. t,Éfe3ô .lê Êêú9uúidor
End-:Eua rlô l-1fân:i.-ga no I - TerrÊi, - ÊentE.:
TÊIÊf.nÊ: 0800:8: ? 06,

VALOR DA NOTA = R$ 420.000,00

lSÊrnço 
Pre:trdo

12.07.01 - Rêalizâçào dt sho'/ís

De nn!:, Lirdod iPiJ
0,(I

- ,:, li::. lÉrtr l.JF.r,É 5.Í ÊE-rf,_,[,e1.,, T(iÍrú,j,.r d.: iinr(,,
- ,'.. ' ,Jj..,r,., .r,-. i,lltn',.,1., l: . íÊ-L - ,_Ê

' r,.,l!ÍLr,llJr:i:, aFr!;r ; :J : r:1-r_r,-r:r

ho o+ 9S

420 00ô.0t 2.WÂ 0.0(

OUTPÁ§ IÀIFOFMAçOES
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\O Ô+ 9s

,rPREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA II'UNICIPAL DE FAZEIIDA

NorA FrscÂL DE sERVrços rLrtnôxtca - trs-e
zlall5t9r10sa5?rümtr?rl05a5i 80001 r?

. NOTA CARIOCA.

Núrnero da Nola

00001492
Data e Hora de Enissão
19lO512O25 17211:45

Código de Veririeaçâo
TZtÍllt-x2LQ

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPFENPJ; í0.546,r10lt0tl-l? lns€Íiçâo MwÍcipat 0.441,fr1-l lnscÍqão E§aduâl: *-
NorneRazão SociaI Íllc l{OG PROU}COES LIoÂ EPP

Nome Farüasis: 1116 rlOG PRoltlrcoÊs Íel.: (2í) 2275-3688

Endereço: ÍürA lPosElRÂ 1206 - sAo cot{RÂDo - cEPl 22610-380

[tunicbio: $O ÍE J^lGlQO LF: RJ E.nail chudi@mu.blcíDidi..úttb
TOmAoOR DE SERVIçOS

C?F,CNPJ: 07.9S6,804.O00í.1? lnscriç6o Municipat -- Inscrição E§aduat --
NonerRazâo Sociât f,l§IlrUTO llTEGnA lílAts Ul,
eno"r"ço' §f,!ffi.c.fl í79IorE40 

' 
LOJAíA - SEÍoR HâBtTAcloltAL vlcE[rt PnES Í"r., ----

Munhipio: BRASILIA UF: llr E-nail ---

CoDlCoN: CoEissÀo ce Dêfesâ do CortsutLido:.
B[D: Arâ dâ ÀLÍàrdaçs n" 08 Íéirêo - CêrÊyo - Àio dê Je!êito / ÀJ - cE] 2oo1o'o9o
TBlEro}IB:0800 282 - 060

VALOR DÀ NOTÀ = R$ 35O.OOOOO

Sêrviço Fmíãdo

12.07.0t - Reclizâgôo de shows

0ês orito lncond. (R§)
o,ül

OUTRAS It{FORMA E§
- Eía NFS-e íoi enitida c . n respaldo na Lei n' 5.098 de 15r10/2009 c no Dêcreto nô 32.250 de 11,052010
- PROCON-RJ: Av. Rio Brinco no 25, 5ô lndar, td '151: www.proeon.rj.gov.br

- O ISS des{a NFS-e seÍá RETIDO pêlo TomadoÍ de SêÍviço
- ISS dsvido no Àrunrcípio ie BRASI-IA - DF.

- Valor Lúqudlo a Paqan Rt 343.000,00

Drscfl'til[NAçÂo Dos sER\fl ços
coM!ÀrÀçÀo Df, ÀRÍrs1Às NÀcroltÀt - Droco Noqr8rEÀ- cÀaü-1-Rt350- o00.0o

PEojeEo ,DIÀ üÍ!IDI]-I, DÀ DIWRSIDIDB CU!,fUÂÀLa que esEá setrdo rêâIizado ÀlravÉs do Teteo de
iolertr o tllllosc) x-' zg,ízoeg. .proêesso § OG1§,O-0OO(§M.639 /zo?s-oo, cêlebr.BdÀ r<\tre à
Sâcü@.rle .lê trserco dê CtrlBure e Scccrüiâ Cri&ivâ do Disgrigo le&râl e o Inslit,uto fntêqrâ
ôôis Ü!r.

Dâdôs Bâncôri.os:
!ÀtErecido: DIB t{o,-r PnDDüçôts r,DÀ - 8PP - CIIPJ IO-.54§- ?14/OOOI-I?
B.Itco IfÀU (34t) À9: 0389 C/c: ]I{50-5
PIX: tinânca l.Ío Gdio.i ccroguei ra - cor!.br {ê-aai.I)

Íri}uEos apyoxjrüsd s - -13.4-<* rlDllÀI. Ê 4,9ot rlIjrItfP.Àl> r(Wr3 --fB.pÍ,/frcorIBrcf f' RJ-

CrÉdno p/ lPÍU (R§)
0,0í0,00
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7PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZEI'IDA

NOTA FTSCAL DE SERVTçOS ELETRÔNICA - NFS-e

üI§ú!{E§l§It1!t1{lá(§? : i(üIl 1 1i
. NOTA CARIOCA -

l.lúnerô dô Nôta

00001524
Data e Hora de Enissâo
23iII6/2025 í5:30:06

código de VerilicEçáo
L9DU-CA8G

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPFTCNPJ: 10.5rl6.?í0lDefi-17 lnscrição Municipal: 0.4'1.807-l lnscÍiçâo Esladuâl --
NomeRazáo Sociat olc ltoc PROUTCoES LToÂ €PP

Nome Fantasiá:Olc IOG PROoüCOES Tel.: (2t) 22r5-368E

Endereqo: R rA IPO§tlR^ 1286 - SAO COInA|X, - CEÊ 22610-380

Munichio: RIO OE JAIÉIRO LJF: RJ E-mail: drudi.@musicecmidiô.cünb

TOHADOR DE SERVTçOS
CPFiCNPJ: 05.058.468/0üll-t5 lnscrição Munichal: -- lnscriçâo Estqduat --
NomBJRazão Social iru}{rclPp m BARCAREIIA

End€reço AVE CRO Gr DÂ SILVEIRÂ rlst - CE TRO - CÉP: 6i4,16-0m Íel : (9í) 3753-3i16?

i,lunhí0ioi EAnCAREilA LJF: PA E-mEiI GABflETEPREfEITo.PiiB@GMAlL,coi,l

DtscRtt tt{AcÀo Dos sERvtcos
Cot&râgeçâo do ârcr,_!s Df0C0 NoATBIRÀ . psrâ âpresêtÊoçÃo axcist,ica nD PesEivel dê vêrÃo 202s
do Hr.Érj.clpLo de Ba! '_âtênâ /DÀ.
valor corre+)orrdãlr- ê s S0l (l'parceLÀ)

Dâdos BâíêÁrios ls,.'orecido :
Bârrco: I1Ú(3{l) Àg: 0389
DIC NOC IRODUçoBS r,lDÀ
CNPJ: IO. S4S- ?rA/0 j0I-l?

e./C: LI. 450-§ PD(: finsncÊi!o8diogdtogn êi.râ- coIÀ. br (Bloâil,

pnocgU: cc.Àissão ,ie DeÍêsâ dô ccôslaidor

leleÉonê: OAOO ?A? 1060

TRIBUTOS À!8OXI]I}D.JS :I3,{5: PEDBBÀL B 3,90T!!UÜICIPÀI . FOI'TE : ibPE,/IBCOIIBRCIO PJ

VALOR DA NOTA = R$ 175.000,00

§êrviço P..í.do

í2,07.01 - Reolazsção de 3how3

Be icon'to hcond. (RD
0,00

OUTRÂS INFO ES
- Eíê NFS-e Íoi eniidô rom respâldo na Lei n" 5.098 de 15/í 02089 e no Decíeto nô 32.250 de 1 11052010
- ffiOcô\r.'t* Áv. Ri, Êlanco íf 25,5" aqdü, tei 151: www.procon.ri.gov.br

- O SS destâ MS-e se, á REÍDO pelo Tonador de Servço
- ISS devido no Munich de tsARCARENA - PA,

- Valoü Líiuido a PagâÍ R$ I 65.250,00

l. 
r, o+ 15-

Bãse de Cálcllo (R$) :r \âlor do lS§ íRg cÉdno p/ IPTU (Rgl

0,00 5 8.750,001 0,0ú
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZET{DA

NOTA FTSCAL DE SERV|çOS ELETRÔN|CA - NtS.e
. NOTA CARIÔCA.â!2SI»a'.{§6ll€UDr1fl r05.: 1êUOor !?

NúÍnero da Notê

00001525
Date e HoÍa de Emissáo

23/0612O25 15:32:[A
Código de Verilicação

PHLX-7XBL

PRESTADOR DE SERVIçOS

CPf/CNPJ: 10.5r5.7í8i100í-l? lnscriçâo [íunicipal 0.44r,807-7 lnscrição Esteduali --
NomerRazão Sochl: Olc lloc PROII COES LTDA ÉPP

NoÍne FaÍ{asia:Írlc lloc PlolürcoE§ Tel.: (2í) 2275-3688

Endereço: RUA IPOSEIRÁ ,1286 - §AO COIIRÂOO - CEP: 22610-380

Municísio: nOÍltJA tIRO UF: RJ E-mait cl.udls@mulicrGíÍúdi.rúntr

TOUAOOR DE SERV|çOS
CPfrctWJ: 05.058./68,m0í-15 tnscrção i,lunicipâl: -- lnscrição Eíadud: --
NomerRazão Socht irt ICFrc OE AARCâREI|A

Enderêço: ÂuE cRo ct oA S|LUERÀ 1138 - CEITnO - C[P;08445-000 Tel.; (9í] 3?53-36?

Municipio: EARCARf A UF: PA E-mail GAEIIETEPRITEIrO.Pi,B€IGMÀIL.COM

DtscRtlil,{AÇJio Dos sERvlços
Cot&râqâçâo do âlrrsEê DIoGO N)qrBIlÀ , ps!â epresertâção âlEisDicâ tlo lêstivEl .lê irêrão 2025
do !fttri.êipío de Bsrêârena /PÀ-
valor corresponden:-e § 501 (z'pârcels)

Dados Bâttcários Psvorecido :
Bârlco: ttÀti{3{1, Àg: 0389
DIG NOC PmD{rçO8S :,TDÀ
CUPJ: L0- S4S- ?l8,lL )OL-L7

C,/C: II-450-5 ED<: finânceiro0diogcüoqnleirâ- corÀ- br (EEâiI)

TRIBTÍroS ÀPRoXII{}I lS :L3.45t PBDBR.ÀI B 3,9o§!ÍUIECIPÀI fom8 : ibpt/tr8co!{BRcIo R.l

VALOR DA NOTA = R$ 175.ÜOT,TO

PR@6w. Cciseôo ü* DéÍ€tÉ do C,tts't8idor
,Dd.-'.nuâ&à.ttârrdêgEn'e-Têtteo-Cêrtc.to-.Rjodê.rânêLro/nJ-Crr2oo7o-o9o
TeleÍoàê: OA0O ze? ?060

garviço Píêíado

{ 2,07.0t - ReôlizEção de 3}rotY3

0c' )onio lncond . (R$)
0,00

OUTRÂS II{FO ES
- Esla NFS-g Íoi emitidã r,m respddo na Lei no 5.098 de 15r10,2009 e no DêcÍeto n" 32.250 de 11Í)520'10
- PROCON-RJ: Av. Rio B cnco no 25, 5ô andar, tel 15í: www.procon.í.gov.br

- O ISS dega I'lFS-e serô RÊTIDO pelo Torasdor de Serviço
- ISS devido no Municípk de tsARCARENA - PA.

- Volor Liquiio E Pagar: F S 166.250,00

,aj álordc l!s I crÉdítc p/ IPTU (Rú)



[.):uce A

Sociedade empresáíia limitâda

Empresâ d€ Pequeno Porte

E Ne do Píoto.olo

@-202tl061720-9
IUCERJA
Útimo arculvamento:
00002562801 - 13/1112013

Í{!RÊr 33.2.0827567-1

DIG NOG PRODUCOES LTDÀ EPP

Eoleto(sl:

Hash: 164549F4.9000-4624'8588'F0F115365488

Z

oreão

352.0C

DNRC 0.0c

cód Qtde. Descriçâo doAto / Evento

021 l À1t.,3ção I ÂltêEção de Oadôs (Erceto Nome Emprêsâriâl)

xr loixlrx»dxxxxxxrooooüxrxxioünüsrxxxxxr

l,x,..rxrxruu,orxxrxuunxrx,r,xxuu
I 
qxrÚffi ,,«rooí,o0ooooo0(J(

c€RTtFtco o D€fERtMEtÍro poR !ívrÂ JouRDAit DÀ cRUz so8 o NúMIRo E oara aBAtxor

lR€ / Arquivànentô Erd.Í€ço / Endêraço cofiplato no êtêrior

10.545 .7 , g/0ôO1-17 Füô lposeira 0128,6 Sãô Côr\,,ado P.io de laseko RI

xx.xxx.xx, xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx)(xxxxxxxx xx.xxx,xx) xxlx-b( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Íxxxxxxxxxxxxxtxnd

xx.xxx.xx» xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.r(x.Xx/ XXxx_xX xxxxxxxr(xxxxxxtxxxxxxx xxxxxxtxxxxxxxxxx&(

xx.xxx.xx> xxxx-lx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx li

xx.)«x.xx, xxxx-»( xxxxxxx)(xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx,xt, xxvx-x, xtÍvxixxtxxxtt*§xÍxx$( xxxxxxxxixxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx xx_xxx.xx,.xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xx)(.xx, xxxt-xx xÍxxxxxxxxxxxxxxtxxxxxx txxxxxxxxxx)(xxxxxxx

xxx)(xxxxxxx xx,xxx.xx)'xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxtxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xii

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxr.)(xxxxxx x^

xx.xxx.xx) xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx,xxx.xx) xxxr-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx»(xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx

xx.xxx.xx) xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx,xxx.xx! xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xIx.xx) txxx-xx

xx.xxx.xxi xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xx.xxx.xxr xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxlx»cxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

rxttnx _r.lí rx.Àl x.À] Àl'lJ\.rx lxoll'l**x *rtrxrxrax<rx l"À11"ÀÀ',Xx{ilÀ',À',l',À',XÀ

xx.xxx.tx) xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxrxxxx

CNP'

00004029s19

À.r.

Deferido em 10/03/2021 e àrqulvado em 1U03l2Í)21

I /

SECRÉTÁRIo GÉRAL

Observação: )C O+
íc.14:L6.,)

DIG NO6 PRODUCOES LTDA EPP

.2ç

l3l

I 33.2.0827s67-1 
|

T ooI-l

I

I

I

)

I

l--tl f ,/,1



Prêsidência dàRepública
SêüetãÍia de MicÍo e Pe. -ena Empresà

sêcrêtaria de Rrclona,i2ê lo e Simpliii.ação
Dêpãrtãmento dê Regist' EíÍrpíêsariàl e lntê8Íâçào
lunrâ comêrciãl do €stad do Rio de laneko

Ne do Prolo.olo

00-20211061720-9

33.2.0827567-1

sociedadê empresária limitadâ

llrno 5r, Presidente da lunta Comercial do Estado do Rio de Janêiro

DíG NO6 PROOUCOES ITDA EPP

requer a v. sa o deferimento do seguinte êto:

códiBo
Qde Descrição do ato/ Desa*çãodo evento

1 alterâção / Âlteraçáo de Dados iÊxcêto Nome Empresa.iâl)

xxxxflxxx$(trxrxrxxxxxxxxlxxrxxlxxxxxxxxruxxvxxxxxxxxxvJxxxxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

lÀ,-*, l.aut'tg oa srrvl orrvrrnn

Telefone de contâto: 2739754731

E-maili NALDO1974@HOTI\4AIL.COM

Tipo de documento; Digital

Data de criação: 1010312027

Dâta da 1? entrada:

Rio de JaneiÍo

Local

70/03/202.1

ililtilililfi]ilIilililfiililililtilIililfiilflililffiffiffi rililril

c+

C::.rl!d0
lunta 352,00 352,00

DREI 0,00 0,o0

00-202 r/o6t72o-9
JUCERJA

último aÍq!ivamento:

oooo2562801 - r.3/1U2013

MRE.33.2.§A17S6'r-1

OIG NOG PROOUCOES LTDA. EPP

Boleto(s): 103628532

Hash: 164549FA-900G4624-8588-FoFE15365488

1.olo3/2o21.16t26ü

REQUERIMÉNTO

"rü1rrr C.:er.ir} dô Lst: ô d: Ri. d. Janêilo

-{ (-
(U---h.!Á-L ê--)

Jt

/o\
\",

I

I

@"." d" P"r*"" rr* -----_-l

I

I

Icódic;'l
I a"rto Iffi I
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Jrnta Cosê!êia1 do E. 1.lo do Rio dê Jànêilo
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'-!Ér
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA . CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A anális. e o deísrimeíto deste documento seráo eíetuados pelo sêguinte óígáo:
. Junte Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PROTOCOLO REDESI,^/

RJP2100053431

01. IDENTIF

02. MOTIVO DO PF TENCHIMENTO

REIAÇÁO OOS Ê!€N- S S.IICTIAOOS , OATA DO EVENTO

211 ,{teÍacao de endereso dêntrs do mgsÍno municiplo
2/í4 Alteracao de atividadês economlca3 (prlnqipal e secundarias)

Núm€rodeconlrore RJ,15962ar2, 10545718000117

03, IDE 1' DO RÉPRESENTANÍE DA PESSOA JURíDICA

04. CÔDIGO DE C(,.NTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

NoMÊ ÉMPRESÁF|ÂL r' nô ( d.noDinã95o)

OíG Àigc PRÚgÜCOES LTOÁ
lN" oE rNscRrcÃô Nô cNpl

lo.st,s.nanoot-rz

104.7A7 -2',1SO CLAUDI{ DE CARVALHO
E

10103t2021

do Nl: 02.88S.676/0001-03Éste documento í( i assinado coÍn ô CêÍtiÍicado d

lmpíimir

lo O?í Ls

Juntâ CôÉ!êinl dô É!tÁê dô 2rê d. Jeriro

f,\-tr',

JT-ILT
ra



é, ,€
§?cr.rarÉ d. Mr@.P.q! 'â amDt3à

tê.Í.rríi.d.i:.io^.rtr.j., :tiFplifr.!Éo
o.párrôB.nro d. R.8BrrÕ . {pr.!aí.| .lÍnlaôçlô
,u.tá Con.r.,ãl do Eí.do I -, R'o rÊ hnàro

3l
JUCE A

IDENTIFICAçÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QIJE O ATO DA DIG NGG

pRoTocolo 0t-202L106!720-9, ARQUIVADO

OOOO4O29510, FOI ÁSSINADO DIGITALI,IENTE.

Bema.do Felló Sampaio Eerwang€r

Secretário GÊ'al

?PRODUCOE§ LTDA

EM 711031202r,

33,2.0827567-7,

NÚMERo (s)

1 1

EPP,

508 o

CPF/CNPJ Nome

11 de março de 2 r21

\
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0910212025.19:37 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

ÁÚMERo DE INScRIçÁo
10.545.718/0001-r7
MÂÍRIZ

coilpRovANTE DE TNSCRTçÃO E OE SrrUAçÃO
CADASTRAL

19t1212008

1/

DIG NOG PROoUCOE§ LTr,A

OO ÉSTABELECÍ,IIENTO (N JE DE FANÍAS|Á)

DIG NOG PRODUCOES

E DAATIVIDI 
'70,20.4-00 - AtlvidadÊs de ( onsultoria em ges!ão êmpresarial, sxceto cohsultoria técnica específica

59.1t-1.02 - Prodúção dê íilmêê par. publicidadê
59.1t-í.99 . Atlvldades d€ produção qlnemalográÍlca, de vídeos ê de prcgBmas de televlsão não espociÍicada§
antaÍiofmêntc
59.12.0.0í . Sêíviços dê dublagem
59.12.0-02 - Sê.viços dê mixagêm sonora em produção audiovlsual
59.20.1{0 -Àtlvida&s de grâvâqão d6 som c de odlção dê mü3rca
73.í9{.99 . Outras atlvldaões de publlcldade neo cspeciíicadas anteriormentc
74.90-í{5 -Agenciamênto Ce proÍissionais para atividades elpoÍtivas, culturai6 e artÍstica§
77,29.2{rZ - Aluguêl dê móv.i3, utenEílios e apôrrlhos de uao domésüco ê pc.soal; inst umêntos music.is
82.t1-3.{r0 - Sêwiços combrnados dê escdtó{io ê âpoio adminlst ãtivo
82.30.0.0í - Serviços dê oÍgenizeçáo dê íeiras, congrêlsos, expo8içóes e fesla3
90.0í.9,06 . Atividades d6 sonorização e de ilumlnaçáo
90.0í.949 - Aíês cênlcas, êspetáculoa e atlvldadst complemêntarês não êspêclficadas anlêíormênte

,06-2 . Sociedade E4prêsê .iâ Limilada

LOGRAOCURO

R IPOSEIRA
NÚMERO

01246

CEP

22.6í0-380
B'.RO'DISÍRIÍO
sÂo coNRAoo

ENDEREÇo ErEÍRôNrco
AFONSO.CARVALHO@TEPRA.COÍtl.BR

MUNICiPIO

RIO DE JANEIRO

(21)3253-6388

slruAçÁo cÀoÁsÍRÀ
ANVA

DATA DÀ SITUAçÀO CAOÀSTRÀL

19h2n008

tlOÍ|VO OE SlÍLlAÇÃO CADÀSÍRÂ

Aprovâdô pela lnstrução N )rmativâ RFB no 2.1í 9, de 06 de dêzembÍo dê 2022

Emitido no dia 09/0212025 às l9:37:45 (data e hoÍa de Brasília)- Pàgina:111
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CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DÊ NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OIG NOG PRODUCOES LTDA
CNPJ: í 0.í5.7í 8/000í í7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêvor quaisquer dívidas de
rêsponsabrlidade do sujeito passivo acima idêntificado que viêrsm a ser apuradas, é cartiÍicado que:

Esia certidão é vâida grua o êslabêlsomêrüÂ mâ&rz e sr.tâs f'Jiâis ê-, nn casn dê êntp- íp-derativo, qara
todos os órgâos e Íundos públims dâ administrãçáo dirêta â elê vinculados. Refere-sê à situação do
sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais prevastas

nas slkÉás 'a' a 'd' da parágrafo úni@ do sn. I I da Lei no 8.212, de 24 de iutho de 1991.

2. não constam inscrições âm Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoriâ-Geíal da Fazenda
Nacionâl (PGFN).

Conforme oisposlo nos arts. 205 s 206 do CTN, êste documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação dê suâ âutenticidâde nâ lnternet, nos
endereços <httpr/rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgh.gov.bÊ.

Csrtidão enritidâ gratuitamêntê com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, dê 2t1Ol2O14

EÍnilda às' 7 : 2 I :4 7 ds dia A4'ç614025 <r'\tra a dála,á9 Sras'i{iáà
Válida a$ a1n212025.
Côdigo de contrcle da certidáo: 2397.653D.2Dí2.1802
QualquoÍ râsum ou êmêndâ invâlidará estê documento.

L5>L.rC

FÀ-í
-\

MtNtsrÉRro DA FAZENDA
Secretâria da Rêcêita Fedêral do BÍasil
ProcuredoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

1. consram débitos administrâdos pela Secretaria da Recêita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigiDilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de í966 -
Códrgo Tributário Nacional (CTN), ou objsto de decisão iudicial que determina sua
dêsccnsiderâçáo para Íins d6 cerliÍlcação da regularidade iscal, ou ainda não vencidos; ê



?
)

a
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SÉCRETARIA DÉ ESTADO DE FAZENOA OO RIO BE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGUL.ARIDADE FISCAL NO 2025164297908

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAçÃO DO REQUERENTE

CPFIRAIZ DO CNF J: 10.545.718

NOME/RAZÃO SO.llAL; DIG NOG PRODUCOES LTDA EPP

OBSERVAçÕES

1. Esta cêrtidão deve estar acompanhada da Cerlidâo da DÍvida Ativa, omilida pelo órgão próprlo da
PÍc,cuÍadoÍia GeÍa do Estãdo, nr.ê teÍÍrr,s úã Resr,h4ãÊ CüÍÍÍrna SEFAZTPGE n" 33i2CO4 .

2, A acêitaçáo dêslâ certidão está condicionada a veriÍicaÉo de sua autênticidâde na intemêt, no endêreço:
v/ww.fâzenda.rj.go./.br.

3. Esta ceítidão não se destina a atestar débltos do imposto sobre tÍansmissão 'causa mortis'e doaÇão, de
quaisquer bens ou direitos (lTO).

4. Qualquer rasura ou 6mênda invalida estê documênto.

L\
o->

CAD-lCN.4S: lnscrito

CERTIFICA-SE para flns de direito e de acordo com as informações registradâs nos
Sistqmas Corporativo-s da Secretaria de Estado de Fazenda que, até a presente data,

NÀO CONSTAM DEBITOS perante a Fazenda Estadual pâra o rêquerente acima
identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrevêr as dívidas de

sua responsabilidade, quê vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 1010712025 07:07

vAtíoA Ará ú8/'totM$ o7:t7

Certrdáo emitida com base na Resolução SEFAZ n" 109 de 04lOBl2O17

-\ú o+

{t



PROCÜRÁDOR]Á GE&4I DO T*§TADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO§ EM DiYTDA ATIVÀ

CcniÍico quc..m.olrsuka ao Sisrcnra d. Di\ ida ,\ri\ô no diâ l5OS/10:S.cnrÍctcNnciaaopcdido l2t287f025 .:{i.O CONSTA DÉBITO INSCRITO 
"nr

Divida Ari\'. par! o CPf ou CNPI infoÍ ta&' ahaixo:

?y

RÀZÃO SOCIÂI-r

DIG \OC PRODUCOÊS LTD,{

cóDÍGo cERuD.Â or 9fr.l.s2r0.7 t ú.oc05

PESQUISA CÀDASTRAL rêaliada n: ! 5/05/2025 às 13:07139-8

Esla iicrtidào rcnr \âlidadc atú I l/l I '02J . í;Dnsidcràndo 180 (ccnto c oitcnta) dias após a pcsquisa cada-§trül rcâli?âda na (lata c hom acima. conformlj ânigo Il
o'â Rr':§hçin Í" -.69ú'úL rj '10 fAÍ)g

CNP.':

r o.5li.7 llr,u,o] - t 7

,scn!çÂo ESTADUALT

ISENTO

conjumo.

Os dados apresenlâdos nesta ccÍidâo [' Lrcianr-sc cm pesquisa rerlizãda a panir do CPF ou CNPJ fomecido no momento da ípresentiiçào do rcquerimmto.

flar r€r$lvrde o direlto dr Fazandr Eírdod da insc.§'er a cobrsr débltG que I'iêÍem t .cr tpúr.dos pdterlonnente ô emi§ilo dt preseote aeíldio.

íiscâl

'ar{ maioÍes informasõcs: hnps:,,p!. j.$r.brdivida-atiYa

Fltlrilid] lnr Ii1í15 l0l5 is lÍli.lo:5r. ,

Jo gà-
G.-lrr-*[''-'

zt
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Procuradorla G€ral do Munlcípio

Procuradoria da DÍvrdâ Atlva

Código de Controle

33C8XCCM99

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA

Ressalvado o direito de o Munirípio do Rio dB Janeiro cê,braí e ins$ever quaisquer dividas de respoÍ\sabmdade do suleio
passivo identr'ficado neste docír.rento que vierem a ser apuradas, A PRoCURADoRIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNlCiPlo

DO RIO DE JANÉIRO, após analisâr o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a DIG NOG

PRODUçÔES LTDA , inscnt r(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o no 10.545.718/0001-17.

inscrição municipal no 0.441.807-: com endereço no(a)R IPOSEIRA, no 1286-RJ Cep: 22610-380, certifica que

NÃO FORAM APURADAS INSCRiçÕES EM DIVIDAATTVA ?
ObservâÇões Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta dêta

Ob3eÍvaçõs6 Rio de Janêiro, RJ,241O412025

1. Esta cetlidáD reÍere-se excl,rsivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a drvida ativa do

Município do Rio de Janeiro.

2. A situaÉo liscal do(s) con ibuinte(s) quanto a cÍéditos náo inscritos em dívida aliva deve ser certificâda pelos órgãos
responsáveis pelas respectivâs ê'JuraÉes.

3. Esta ceÍtidáo podorá ser re rovâdâ â partir de 09/08/2025. A cêrtidão de situaçâo Íiscâl é expedida no prâzo de 10 dias,

coítados da dâtr de seu íêquerirrenôo peraf,.lÉ a Procwadod,a da Dívída Ativa. Náo sáo aceitos pêdidos de urgêocia.

4. O requerimento de cerildãc, de situaçáo Íiscal perânte a PmcuÍâdoria da Divida Ativa pode ser feito pela própria pessoa

Íísica ou juridica interessada, graruitamente e sem a necessidade de nomêação de procurador.

Regularize suâ situaçáo iscâl imediatamênle: efetue o pagamento ou parcelâmento das dívidas apontadâs nesta

,,értidáo, apresente os compr,,vantes de pagamento ou dê início de parcelamento (originais, inclusive honoráÍios, quando

dovidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situa9ão Íiscâl regular.

6. O destinatário poderá con'irmar â autenticidade desta certidáo, inÍormândo o número do Código de Controle impresso
âclma no enderaga dôãrr,r &nêt.rio-rigov.br

7. A certidáo é validâ para malí. e íilial(is)

Diogo HênÍiqu€s FerÍeira Mendes
Procurador-Chefe

Procuradoria da DÍvida Ativa
MaL 11 1297 .7734

zs§ã
ê,+!J-
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cERrtDÃo NEcÀTrvA oe oÉsrros rRABArHrstAs

Nome: DIG NOG PRODUCOES LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10. 545. 718./0001-17
Certidão n" t 26L832L2/ 2025
ExpêdíÇão: L2 /A5/2025, às 16:57:08
I,'aLidâd€: 08,11,/2A25 - 180 (c€nto ê oiterEa) dias,
de sua expedi çâo .

^^-+ -J^^ -J^ ,..1^+ ^

Certifica-se que DIG NOG PBODITCOES LrDÀ (UÀmIZ E rILrÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob :, r,o 10.545.?18/0001-1?. NÁO CONSTÀ como inadimpfente no
Banco Nacion r.L de Devedores Trabafhistas.
Certidão emi--ida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇâo
das Leis do lrabalho, acrescentados pelas leis ns," 12,440/201f e
L3.467/20L7, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados eo lstantes desta CertÍdão são de responsabilidade dos
Tribunais d r Trabalho.
No caso de tessoa jur.í-dica, a Certidão aüesca á empresa eÍn relação
a todos os -. eus estabe lecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇãc desta certidão condjcjorá-sê à verlficaçâo de sua
autenticida le no porta.l- do ?ribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (] ttp: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emj ;ida gratuitamente .

II{FOBMAçÂO IMPORTÀNTE
Do Banco N rcional dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárior à identificaÇão das pêssoas naturais e juridicas
inadimplent:s perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
esLabelecid is em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos juliciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco-lhirner Eos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuçá, de acordos firmados perante o Mini.stério Público do
Trabalho, C )missão dê Concj-liaçáo Prévj-a ou demais titulos que, por
dj-sposiÇão .ega1, côntiver forÇa executiva.

-lo o+ L5
((_ \ uit <r



1010712025, 10:25 Consultâ Regularidade do Empregadol

?

CÁ,':^,r
.AIXA 

'C 'NCId CA FECERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

ia l:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Le' 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06 /2025 a 29/07 /2025

Certificação Número: 202506300523 1550302856

informacão obtida em L0/07 /2025 10:25:18

A utilização deste Certificado para os fins prevÍstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

10.545.718/0001- 17

DIG NOG PRODUçÕES LTDA EPP

R IPOSETRA 1286 / SAO CONRADO / RIO DE JANETRO / Rl / 22610-380

JO o+ .21

fO-f.;lr-

Endereço:



2o. OÍício do Registro de Distribuição
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RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAB

CERP: 2025.4884043. I 91 -t

REQUERIDA EM: 09/07/2025

MODELO(C)>> CERTIFICA A a B <<

PARA FINS DE: LICITACAO

Psülo Felipp€ de Oliveira Süva - Respons.ável pelo Exp€dierte

csnloÃo DE REcrsrRo DE DrsrRrButçÃo oe FEtros AJUlzADos
O PEGJSTBADOR DO 20- OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COI\íARCA

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C E R T I F I C A" DA FÉ
ouE RÉvEr.rDo os LrvBos E ASSENTAMENToS oAs DlsrFtBUrçôES EM cuBso ou ANDAME|TTo soBRE:

À - ÀÇóes de a]ênciâ ou Concordat'ai demais açôes e plecatorias d.istribuídas as Varas Em-
presarlai , bem cono, fnqueli.tos Judiciais FalimefltâÍês oü Fâlências Doloôas es Varas
criminâis ou outras (axt..186 da r,ei de Falências), RecuperaÇôes .rudiciais;

B - ]n!e.diÇõ.s previstas pela l,ei no. 6024 desde 13/03/79'14, que trata da intêrvençáo e
Liquidaçã, txErajudicial de lr\stituiçôês Einanceiras pelo Bànco cêntral,do Brasil ou
Ministéli ) da Fazenda, desde:

TRES DE Jurts) DE Dors MrL E crNco ÀTÉ TRES DE JULHo DE Dors MrL E vrNTE E crNco
(03/0'7 /2005 a 03/01/2025) dele(s),-.-

.-.NADA CONSTA
Re1ativaB€ntê ao Nonê dê DfG NoG PRODUCOES LtDÀ Qualificação: 10545
?18000117 (conformê rêquê!ído).-
EllllTlDA EM: 11to7t2025, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL

EUREGÍSTBÁOORÁSSINO, 7OTÁLB§:OOO

§oíno, üsudao, í€ Éclsldao, d poss\,.ioúúr ce.Ítúo quE rúiaú suíí.9Én'!dú ot co@aô FrE.'sd cb p.5qutEúb, rtÍt íê-rs coú o câilúno íb dr6Í.ú!iói

Pode, Judiclárto - TJÉR.I
Corregi loriâ Gê!àI de Justiçà
codj.go ldêntrficado! cle Cettidao

cÀcu19a2 t-cQr
consu: . a vâ]idàd. dô clc 6r:

http:,//,s1,: jrJ. j!s.br/Pôrtàl-ratrà judicial/

'/e,"

lrl. J!3.brltod!r-E*ràludr.r.I/.oneur.r3ê-rô/ I

'.rci rst.r3 dIlpóhtv.l !.!: dôvnloàc r.lô p.tloitô d. ,o (Àov.i!.) dià3 .És r 3uã 4l!5áâ.

lr
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CONTROTADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: AI.'ONSO CLAUDIO DE CARVALHO

CPF/CÀIPJ: 02 I. I M. 7 8? -2 1

Certificâ-se quc, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e âos câdastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela ( orregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos .rcusatórios em andamento, Íelativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se quq ntts urmos da legislação vigente, os rcÍeridos cadostos consolidan inÍotrfiações prestsdas pelos eúes
públicos, de todot os Poderes e e{eras de govemo.

Os .§isknrkt\ eP.l! , ? ( Gl'-P.l consolidtm os dados sobrc o andarnerrto dos prucessos qdrrrinblrutitos de rcsponsqbilizsção

de eltes pivados io Poder Erecuaiw Federal

Q {a1lgrnt \«i. tl .tt Ílrrtl,rc,lL. lnilàu,:u, L .9ul'!c!t'a' r( lllSt 4prcsetra a rclação de empresas e pessoas físicos que

soÍrem sqrrções que irrplicorum t restrkão derarltcQar de licitações ou de celebrur coutralos coa, 4 Ádnitisfiqção
Público,

O (itd.tsÍro .\1tdt',t!!J!LEr!U!!r!!Lt!!!Liibtl!J!])aptese a a rchçAo de empresas qae soÍrerum qualsqrcr dos puniçõe§

pretisto$ ia Lei n' 12.E4 2013 (Lel Ánticortupção).

O Catlu:itro rf Ln,i a^ Privulat vm l:ins l-utnúitns ltuptdilu (CLPlllt aprescnts a reloçõo de entidedes privqdas seü,

Jins lucraÍiws qut estão impedidas de cclebrar novos convênios, corriatos de rcpqsse ot termos de porcefiq com a

ÁdÍrinktÍúçôo Pú§llcs Fcdcrol, errfutrçêo &brcgrlúrida,df,s tfu trmhidas trn tonvênim, toülrÊloi de riposst DD lerãDs

de porceria firmados antefiormente,

Certidão emitidr às 07:33:41 do dia 10/07 /2025, com validade até o dia 09108/2025.

Link para const,lta da verificaçào da ceftidão htt s:,'ceni 0es.c LI br

Código de contlole da certidão: Mk5EBhOv3DRP5nVf:{4rp

Qualquer rasurt ou emenda invalidorá este documento.

0r ,s
-\o §+é 't 11

,f/tb
§o#
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Conecional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: DI(; NOG PRODUCOES LTDA

CPF,TCÀrPJ: 1 0. 51 5.7 1 8t0001-1 7

Certifica-se que. em consuha aos sislemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela C,rrregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigenres ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relâtivos ao CPF/CNPJ consultado.

Deslaca-se que, ,tu' termos da legishção vigerúe, os rcieridos cadasttos co|solidam iúÍorrlações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Podetes e esferas de governo.

Os Sirruru'; rl' lll _{!i!-:!J cottsoüdam os dqdos sobrc o aadamênlo dos processos adminhiativos de responsabilização

de entes privados ,rn Poder Executito Federsl,

OC luttto.\lit rl l, En\4'c:ia\ I id.iur \ ?.Su\ltc \d\l(EISt Lprcse oa relaçdo de empresas e pessoas lÍsicas que

soÍteta saüções gue iaplicaram a resttlção dega|tlcfoar de licitações ou de celebrar cotlrutos com a Ad,fii$islrqção
Ptíblica.

O ( olatn .\'nciot,.rl tlt Euorcsot Prnilos |C.\L)P) cprcserrro a reloção de emprus$ que soÍrerun quaisquer dos punições
previstos aa Lei n' 12.84ü2013 (Lei Aaticorrupção).

O lg1!g7414!9[1y,.fud* Prittrrkr srn l'in:, l.rrrttttils luledi os ((-'l:Plllt aprcserrta a rclação de ealidades ptivadas sem

rt s hcrutitos que cstão lmpedldas de celebrar novos convênios, cot trutos de rcptsse ou lermos de parcerla com a

ÁdDinisrroçôr Púb{im fcdctal, arf»r4lo dr lr't3uloddrdrs »iu rcso{r,idm ern tcarÉaio,s, reníralol dÜe},6isÉ oÉ lermos
de parceria firmodos anleriondeile,

Certidão emitidr às 07:33: l2 do dia 1010712025, com validade até o dia 0910812025.

Link para consuita da verificaçâo da ccrtidào .- .

Côdigo de controle da certidão: 8t5ywjruYJhuR4QT4TZf

Qualquer rasun ou emenda invalidará esle documento.
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidade
14L.

/

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1010712025 às 07:241 NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF no 021.104.787-2'1.

A condenação por alos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do ccndenado.

ParaconsUltaSsobreinelegibilidadeaceSseportaldoTsEem

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autênticidade podê sêr por meio do número de controle

686F.94CC.A61 C.4052 no seguinte endereço:

ô+ Ls
- l'L)

GeÊdo en 10107/2025 as 07:2411'. CoNSELHO NACTONAL DE JUSÍIÇA
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z DÂDOSATUALTZADOS

Dados atualizados até: O7l2O25 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 07/2025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordo
de Leniência) ,0712025 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) , O7l2O25 (Diáno OÍicial da União - CEAF)
07/2025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consufta: 1OlO7l2Q25 07:32:09

FILTROS APLIGADOS:

Cadastro: CEIS

CPF / CNPJ sancionado: 10545718000í17 0211047A721

Consulta

Nenhum registro encontrado

Jo o+ 25

DETALHAR CADASTRO NOMÊ
SANCIONADO

óRGÃo/ENTlDADE
SANCIONADORA

DATA DE
PUBLIcAÇÃo DA
SANÇAO

VALoR
DA
M(-,ILTA

C)NPJ/CPF
SANCIONADO

UF SANCIONADO CAIEGORIA
SANÇÃo
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DECLARAÇAO QUE NAO EUPREGA MENOR DE IDÀDE

A Empresa DIG NOG PRODUçÓES LTDA, CNPJ 10.545.718/0001-17, por

intermâJio de seu represenlante legal o (a) Sr (a) DIOGO f,ENDONÇA

NOGUEIRA, portador(a) da Carteira de ldentidade n.o RG 11.855.072-2

expedida pelo(a) DETRAN-RJ e inscrito no CPF no 093.221 .417-78, DECLARA,

pâra atender ao disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei N.o 14.133/21, Artigo 70

XXXlll da Consütuição Federal e alterações posteriores, que náo emprega

menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de dezesseis anos.

Rio de Janeiro, 08 de iulho de 2025

,?

4* ^Í:
DIOGO MENDONçA NOGUEIRA

DTNACPROÚWES
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DECIáRÂçõE5 COMPTEMEÍ{TARES

A empresa DE Nog PÍoduÉ€s Ltda ,inscrita no CNPJ sob o ne!O.545.718/OO01-L7,

sediada na Rua lposeirâ, 1.286- São Conrado- Rio de Janeiro/R , por intermédio do seu

reprêsentante leEal o(a) Sr(âl Dioto túêndonF ,{oguelra, sob as penas da leie para os

fins dispostos no Termo de rehÉncia:

DECLARA que cumpriu o disposto no inciso »O(lll do art. 7e da Constituição Fedêral;

DECIARA que não possui em seu quadro de pessoal e sociêtário, servidor público do
Poder Executivo Estaduel exercendo funções de ger€ncia ou adminlstrôção, ou servidor
do contGtante em qualquer função, nos teímos do art. 9e, § 19, da Lei ne 14.133/2021;
quando for o caso.

Declara que não há sançÕes vigentes que legalmente proíbam a pârticipante de licitar
e/ou contratar com o contratante.

Bif- 26 & )ünho de 2025

DIOGO TIENDONçA NOGUEIRA

RG" 11.,85§072-2

CPF: 093.221 .417-78
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AFONSO CLAUDIO DI CARVALHO
RG n." ()7.16(t 666-q I CPF n " ()21.10"1.787-21

Contrato de Exclusividade

_---1Trfi

canrónro 5o DE

6.nTD.RJ - 1'10788i1

-r!!.,:r; i*: ':ia {;:-'
.r.i, ,., . \f,! : : :rtj .

.,.:ê!r L À..'.r : j

DI DOtct

I

iilll ill l,li lll illillili ll liliill

rlOTAS DO RJAr Clr§, ro 'trogvlOt-ro

hí

II\ISTRLIMENTO PARTTCL.LAR DE REPRESENTAÇÀo ARTISTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
DE UM LÀDO COMO REPRESET{TANTE Dig liog Produçôrs LTDA CNPI nl' r0.Íd5.118{OQ01-t?.

situada na Rua lposcira. n." 128(r. Sào Conrado. Rro dc JanerroiRJ. CEP: 22 610-3tl(1. 311x1ç5 dç 5ç11

rcpresentantc lcgal. Afonro Claudio de Carvalho. ponadol do RG n " 07. l6() 666-9/DetraruRJ. c inscrito

no CPF sob n." 021.1()4't7-ll. rcsidcntç c domiciliado na Rua lposcrra. n." 12f6. São Conrado - Rio dc

Janciro/Rj. CEP: 22.610-l{t(r. g do ontro Iado conro REPRESENTADO Diogo Mendonça ]\ogueira.
ponador do RG n." ll x55 072-2lDctrâ RJ. c inscrito no CPF sob r" 093.221.{17-71í. rcsidcntc c

domiciliado na domicilía,io na rua Fala Amcndoctra n" 635 rcs Casa - Barra da Tiiuca. Ritr dc Janciro/Rj.

CEP. i:'.79.i.i80. na fi.:nru sr:gutnüe:

CLÁtiStiLA PRIMEIR \ - Constirui objero do pÍcsnnte contrato a rcpÍesentaçâo em carárcr orclusrro do
rcprescntado pelo rçpresc:ltante- na qualidadc dc scu cnrprcúrio artistico.

CI,ÁUSULA SEGUI{DÂ - O empresário podcni firmar contrato em nome de seu rcprcscntado cm caràtcr
crclusivo para a rcalizrçào de aprcsentaçôcs aÍtisticas enl shorr. ou gle[tos. em qualqucr partc do
território nrcisnsl e internacional. ajustada cm nome do representado- no \aloÍ do cachô. númcro dc

\-z ^rprcsenraçõçs. local c hor.trir',.

PAR?|GRÂFO UNICO - Fica e'stipulado. para fius de co rataçào dos scrviços anisticos. o percentual dc
reprr"'scntaçào dc 66.79á rr,r rc'prresenmdo e de 33.30'o ao rcprescntanl§

cLÁusL LA TERCEIRA Pelo prcsentc. dcclara o anisla qud o contratanrc cnlprcsa o c o scu unlco
rcprcscntanlc cm todo territóÍio nscional e internacionâ1. dctcndo â crclusiYidade para contralação dc

suas oprr:senÍaçrts. podrrrdr.: ajtrsÍar r'rrnr terctitw as coru Çôlrs das mt'smas.

CLÁUSIÍLA Qt ARTA O presente contrato e \'álido pclo prazo dc 4 ânos a contaÍ da dâta da assinatura.

CLÁLISLIL.{ QtíINTA Estc ajustc obriga as partes cotüratantes sem hcrdciros c sucessorus.

CLÁtistlLA SEXTA - Fica clcito o foro da Cidade do Rio dc lanciro/ RJ. para dirimir qualquer durida
oü qucstõcs dccorrcntcs co presente.

E por cstarcm cssirll dc pl-'nô scordo col]l as cLÁ [lsLlLAS. tcrmos c condiçõcs dcste rnstnrmcnto. assinanl

o prescntc em duas lias ,1c igual teor

Rio dc Janeiro. ll dc -{bril dc 1023

d!
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R.o da Janíío
EIÚ ÍESI

RE}RESEI{T,\§O
DIOGO I!íE\DONÇA \OGLIEIRÂ
RGn." 11.855.072-2 lCi'F n"093 221..t17-78
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DIOGO NOGUEIRA APRESENTA SEU CONSÂGRADO SHOW EM

No dia O2/OaI2O25, Díogo Nogueíra chega a Congonhas-iíG para se apresentar com seu
aclamado show qLe vem rodando todo Brasil. o 309 Fêstival de lnverno de Congonhas é o
local escolhido p('lo artista para celebrar a música brasileira com esse espetáculo. A
apresentação será às 22h.

Além de novas leitúras para os sucessos de sua carreira, como "Pé na Areia". "Alma Boêmia",
"Clareou" e "Sou Eu", Diogo tra2 o sâmba de roda da Bahia para o palco e o melhor do
cancioneiro popular brasileiro. Indo de Arlindo Cruz a Chico Buãrque. de Zeca Pagodinho a
Tim Maia, tudo começa e acaba em samôal

O repertório do novo espetáculo de Diogo Nogueira abraça e aproxima o público da
diversidade dos estilos musicais e sonoridades brasileiras. O artista traz homenagens a
mestres da música brasileira com novos arranjos para 'Espelho" (João Nogueira e Paulo
Cesar Pinheiro), "o Meu Lugar" (Arlindo Cruz e Mauro Diniz), "Primavera" (Cassiano e Silvio
Rochael), "Andança" (Danilo Caymmi, Paulinho Tapajós e Edmundo Souto) e "Aquele Abraço"
(Gilberto Gil), entre outras. Também estarão presentes as canções de seu recente
lançamenco, o álbLm de inédltas "sagrado", resgatando as raizes do samba e do cantor.

O set list não será o único ponto forte do evento! Diogo traz, de volta, a dança. Sempre
muito presente e:n seus shows, dentro e fora dos palcos, a dança será celebrãda com
coreografias inéditas do balé da companhia de dança Leandro Azevedo - ator, dênçarino,
coreógrafo e professor. Além de já ter composto a equipe de dança que representou o Brasil
nas Olimpíadas de 2OO8, ele foi tricampeão da Super Dança dos Famosos ao lado de Paolla
Oliveira. O shovr i.o 3{lc Festival dc lnverno d,e Cêngsnhas ganhará ainda mais brilho com
diversas surpresas que são reveladas durante a apresentação no painel de LED do cenário e
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com a banda fcrmada por onze músicos: Rafael dos Anjos (Víolão e Direção Musical).
Henrique Garciã (Cavaco), Julio Florindo (Contrabaixo), Paulo Bonfim (Bateria), Rafael
Delgado (Banjo e coro), Gabi D'paula (Coro), Rodrigo Prestígio (Percussão). Wilsinho Baltazar
(Percussão), l. C hiclete (Percussão), Marechal (Percussão) e Fabiano Segalote (Trombone).

Servico: Show Dioqo Nogueira

Lqfali Praça de tventos Manoel Pereira da Silva (Nenzinho) - Av. Michael Pereira Souza -

çj§!êçLçi ConBonhâs, MG

Dslilo2lo8/2o2s
Horário (início): 22h
classificacão: LIvRE
Ilg[essa§: GRAT,JITO

SobÍe Diogo Nogueira

Diogo Nogueira .i um dos maiores nomes da música brasileira da atualidade. Filho do lendário
João Nogueira, É,le canta o samba, a música pulsante, popular e alegre, sinônimo da cultura
brasileira. Artista multifacetado, Diogo é cantor, compositor, instrumentista, personalidade da
TV e do rádio. l'oi indicado ao LATIN GRAMMY por ToDos os seus álbuns e foi vencedor na
categoría "Meíhor Áíôum de Samôa'e "nreÍlror cônçáú ôra§Jeara" em difurentes anos. Sua
discografia rendeu mais de dois milhões de álbuns vendidos, sendo seis CDs de Ouro, três
DVDS de Ouro, dois DVDS de Platina e um de Platina Dupla. Completando 15 anos de
carreira, Diogo lançou no final do ano passado um álbum gravado ao vivo no Rio de Janeiro,
no icônico Pão oe AÇúcar, chamado "Ao Vivo no Noites Cariocas", com sucessos populares e
clássicos do sarnba. O trabalho foi amplamente elogiado pelo público. artistas e críticos,
confirmando sei. lugar como uma grande estrela da música brasileira. Ano passado, Diogo
lançou seu oitavo álbum de estúdio, "Sagrado, Vol.l", com músicas ineditas. Este ano,
enquanto roda : Brasil apresentando seu nDvo show, Diogo assume o comando dÊ sua
carreira artísticz, montando a Orin Produções, produtora que tocará ao lado de sua irmã
Clarisse Nogueir,r, e lançou "Qual Futuro Entâo Virá?" ao lado de Ailton Krenak.

Assessoria de Imprensa I Diogo Nogueira
Perfexx Assessoria I r,',ww. r.r e rfe x r. cc,m. br

.Ara Pau,a .AsóeDbaú , tí
Tânia Barbato I tania(ôperfexx.com. br

Gabriela Carvalhal I gsrbriela iõrpertexx.com. br
Ana Prado I aprado@períexx, com.tlr

Heitor Ribeiro I heitor(ô oerfexx. com. br

ol\ oà L\
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sábitdo

7
O,+MOR E,M S(IAS DIVERSÁS FONYTAS

ÍaEí!r-
f- rcoEagndocoDlÍ,ls-
L- no. o t'aotor Dlugu No-
I $relro aprese[ta _Ss-

l- gru(lu. \'ol. 'J-, pr0lcto
dc estúdio que segue o albunl
-Sâgrsdo,lbl. l-, loncldo Bo n-
nul de 1091). :{esta 5c8uÀda pllr-
re. lanqada no diÍ .-, de jlnho. o
ümor é prolugodstü nos sctc
Íâi\ÀÂ e ooDla. ilclusive, com a
1,8!ticips(io capecial dr sdldru
SdJ) nono ílbuh de bedità.6( &bistü ca oca traia a
u,. .." enlÍ! uniâgôni(u6 (sà€lu-
do e o proíano) e o a!!!or eIí
§ura divcm{Ls lolllas.

À (r,o!(rqúo du állrum «)mê
p! nnilo a le6 do lmsnenlo.
Dl',gu Iuucha rocrfulhiru dc
tabcça nrlma pesqulSa duraole
dois üns pam (§({)lhor o rrpcr.
lúrio. {luliur o que gustüriu de
Íúzf,r e qual seía o formeto. já
qft'í lidgrüri!ú lid. r- ftiú 

'1íue produlo sudio\isual. No lo-
tal. cnlrc os doi6 Íoluuos dc
''Sxglüdo. l$ Íüi\8s Íordm cür:ll
lhldn. ê êm 6mtrm Ímlrlo Í
cquipc dr(idlu por ltrnçar ctn
duas elapa§, seodo o primeim
lnlladô r»rm nmnú h.s dÂ infÂn.
r.lu e saioret que Dürgu tuosidt
|ls in€gocüí\?i6 eú süa lido- e o
àcglDdo Íalrrdo do a,|tor r@âll-
rim por slguém ou p€lÀ cidÁde.
rcndo conlo Í,lono dc Íurdo o
RIo d€ Júein . (,nde nsr,rcu.

lhre o \olume dols. §ê1ê Íri-
x{6 foram c6colhidas. Em irÍ
lhu Tudo ('el1o", â con(ào alne
o trúslho úriando s*rar & luts
uel*-§ol*rrlvÉncis do dla ri dla,

r .legda de qurm drfula\-íe u-neogucs c prttim acrcrli-
tar qüc da labuk !ài \ü o reloF
m êspcrado. fu "t\'inntco S(.
Íurü 0 Nu6úl, Ámor" a Flduçúo
ó pffidda poÉ dar(or min oonF
hlniik. clfiülr o {üfirf m&Í[d-
lo ídh e 6em rodeftr§. fàra a rai-
x& Íomln lfmeDorÀdo§ os sam-
brs de guÍleirü rrrifl,&§.

Já em -Colsas do .ÀInor {Àíe
Chema)_. dc sulôtlÂ dc DklqÍ}. o
e!(ontm com Sandfs de $Á ó
um pnêsente paro queu gnslü
dê Nitnh{ de lâlz. -E un:r rllüÊ!
cs qüe ox êE{.r€\i numa étrccx
úuc cll csta\a ouliDdo mullo
tiD Àtais. PêrMi na melodia e
no lipô dê lêrra- de esfiita ,nui-
k' dh€rirold{ ao que (lo fdzle
con a6 esnsôea sulotáis dele.
Qünndo esÂn inúÂic8 íisü lnnn-
ts. 0 primein, úxm que mmpIl'
tlúâ à cabeqs era o da lietrdm-
Ten o tlltbr€ naradlhí)âo dêl&
un díÍfug ln6íÍad un Àrftg ptt
lo. que lenbrs muito o que o
Tlrtr iÍâla Ínzla. Á únlcfl roz quc
me l0€1rs ers a ddÂ. enláo úo
rh? drtsidas. Comüei el8, que é
umr (rsnde amigà dÀ íamíla 0
§€tltpI€ íü EüjIF do meu psÍ dil-
mflc a!í8". di§a o ssmblat -

nou quc. dc ums lofiÍü nâls
modama. r?tmis o amo! «)ttro
cân nho do n'rírsasio dd \ldi.
?l,mú Eír S€rà Sefi grn\â_- de
Thlago dr Seriinhâ, honra r ci.
düdc à Rlo dc Juüciru crrzid0
peloÊ bâilro6 de Àladuiiir& IF
rcus. lêbloÍ e ,\ÍaDgucirâ. Na
svdts{á{ de l}ir4rr. cru o qüc
ele ôus(ara pora o dÍüm: ra-
zcl I châEa d!, sm(r. plra leF
hrar que a6 coiÃas boas acoDle
(!n [u rido rcd c nÃo sotlcntc
nas telas de cimú& -Queda Ía-
lar do c{rs qralroEsdo. oâo ú
c.frQi) Ilomch c úultct Eu! ü§
coisâs do subübio, qirc o Itio dc
JaDctF no plnporrhm. Dos lu-
gir?s onde \1J(+ p(ie nrDror{I.
lomar (tndt e peliscol (!n 06
uB gl.,s. Ttrdo is csrú crdobs-
do. E ludo sâ€rádo .

'Tcia Qucnte" ê 'Qücm &'
a{-. ((}toatD o Ílbüdr r.oh o
anor qüe dír'ê 8er \iYldo por
quün âÂrdlt8 Dâ Ílel$efllc quc
a §idr dele 6er boá e apretrde É
(!lnb âa siüüoddâdes quc o sa+
dmeflIo (âusd no:i «,hrsieÀ,

llm dí,s mm(oe8 apaixona-
úa (i o dl, pni9ío D{ogu liogucl-
rÀ q$ê \iw ü0 rÊlariooaBretrlo
coDr Paolla oirdia dcsde Srgl
e náo negü I ln0üêncla d!., Bl(r
n€nío que ri'r'a com a arn'z nâ
construcàl, d0 rilhum c §.rmF)si-

ronültlcs cu pcDsií müilo ns
tholla tlrllrbém. poflu€ íoi n,' InÍ.
clô do nâm(ür. Els tcÍIl ulnn in.
fuê,Rcia Ro áll túdo. trs tÉr-
dade, norÍluê íoi o moÍ[pnto que
r'u es(d\t theddu. É1[ teú um6
íoICa energÉtira mui(o gnnde
que lnBplrÍ.'

Elt 902ô. quando o eoDsüÍío
dê ulúsim ,!aóa s€ndo de mâ-
Beiia eÍàüttü" (uD o lulrilio dc
aplicativo6 de múlcâ. lan§{r
um Álbürrl ân itrvós do um Btuglc
pode sêr de6aÍador. No entant(!,
é coE c{)n,lrnqa que o cÀtrior dê
{l sr(í, sllt Ds {tlrc o scu públl-
co Ài[da vdorira o 'porquê dqs
cí,i6as-, oomo ler unâ sinopse e,
nc6lc cs6o. olÃi} uü dbuu por
mmplelo. SdienlE ailds quc.
por 6. tmtâr dc uttr püblio crr
sua rDâlotttr dainu &,s A, urlo".
há slmílxrldrdê fln \iránci[§ íú-
mo trs brir(tdeile§ [Ír rur. jrr
gú§ .útrr bols de güde e mrrcr
etrás dc plpn.

üogu É (stc8irtr.', at, üizer
quê psto de Íí"!r llqoílo quc

Frstá, &s3 âetl doknr dc hdo o
que pretêlde getar de imptlcl,r
lo Biblk{, Fr'|l. -Trafn püs o
rrutxlho IIlüfto ürquilo que €ü tr-
nho pm,rr e qüe me dei\a feliz.
I\'âo cu nào slF, multo nútas n
g!§ relecônadas oo que cslri
no Eelt{do ôu qoe nâo esú C[

qui6.r qüc «rnDrc. E o pc,rso:rl
(em r$hpradÍi, aÍrDs.

Álérn dl-s.§ír. o álhm S,\(iR{-
m l'd 2' rfv, r{, Ii d., .dmllí
a possibilidsdê de ourü saúrdes
trÀdldonúIa do rltmo. conro o
!í(l1áo d€ sÊtê Íúrdr-s .últl stm
mais deÍ6o e mmpl$rc. À rrÂdi-
çáil) sc uDc à0 m(xlcmo, Jú qüe lr
produçáo reúlo ltrsrmmeDtôs
$c Jd úo cdno §cndo üliliza-
dos atualEenle. tlrs que ma}.
eÀr o rtmo tradicional dí) Ã4ln-
ha, §ctrdo toordos dc múciru
tr!âis alual. E. clam. ({m o lin-
brc incoDfundflrl dc Dogo Nít
gueinr, que úmd 6dgradd a ne-
Íúrilr das orlg!n6: _q$8ndo 

6e
prdc r origeto. prbcitximcnlc
Do 6omb& §ê lrrie lüdo. E Ài

Filho do tuÀ((t e «}urpostrcr
.[o.io \ogueir& um d6 mdol1s
hrmêi do !ümhr, Íslsido hs '5
anos. Diogo §oguêiE rt o trabs-
lho eflDro unu olr,r'tuni{lnd. do
to(àr o «ratiio os fás §) s lÊ.
§Eza ê nlegria que bus&r trar-er
pflrx { r'Iidâ. rcnUtaldo a cspc
ftroçs c des+jo por diar mtllu-
tts. _.{ 

fcDlo rcnr aqui. coDro
rantor, ú pafa püssar .rà men-
sagens. E e5sâs nên6agPnÁ pÍ€-
clsrm Bcr brrts. poslli\'lrÉ. Eu
acr€dto airso". litralízs,

Jroso 'QueÍla Íalà. do íaÍã +àaxooâ.to nào só êÍtíê hom€m e Írülheí mas dàs (oisâs do subúbo q!,e o Rio de Jânerro nô5 pÍoporrio.rê
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ll -;,.',t,;:t, e/c cj,1r iq.i

ConeiodaManha

&6 S@.r,ÉúOnulg.§&

lIJralu nrs td* t r rtrlüJ" Jo. rel.r-

trÔnrmcntm r'iurlor n.rr .{uiN! r rili)(1
0 Émbr, .rgur. c J tÍilh,r ronoÍr d'\ ..)ti
Jr.rn r. nlo d.r l:enr.rrr.I.

tnt..arnJo o ilbum. -Qg(m l)rri
r'"ltr .r fçru rnprr.r,le de Thr,go da Scr.

rinh,r. .l l.rr. quc man(ionJ <íüÍÀ ô(
lliicr. rcr.r-. o.r Peolt r e r.unb.r' rlc ArLn.
Àr Crcr,'. .r'cre o rom:arir mo tuburbs..rc

\-rnoal (m um P.ú§êro Pêhr üm.rdr* mrr.
.rtltrr r' J,r tirleJc '() ..untrr ti um.r .r.rçL
p.rrr 'vtr J. Jr.túôk' r rn,rrr t,, .utúr.
bo Jo rcu conçlo '. rrrlnr o rotl r.

lm 'S;rgrado \bl. l'. Dit!§. trrJuu ,

mmcirl brarrkirr rlc rrr'<r o rtnot.

Fé fBttaeI

Novo álbum de
Diogo Nogueira

Vr^e sete faixas
que celebram
o amor sob
diferentes formas e
abordagens

iú, Aííohlo l{unct

ro6o Nogu.rrl r;,rercnta
xu n rm' ilbum Jr cqridro,
'54Írdô. \ íi. :: lcilürncii
Jir«a Jo trz.brlho Lnç.rJL,

nó Iiô ,l( :0:i. Di.Ír,rcl m. pla*irr-
mr. dcrlc o di.r 5 dc tunho. ,r n rtr rhto
rlz rrc fauer qrt gnm <m tomo ,Jo

.unor cm múlopLrr rrprerxrc. Lrnç.lnlo
um olÀr l:nnho.o 'obr. - *ntrmrnto
qur unc pcuoas. lulprcr c .ulrür.ri. ,\ pro-

""« Jologr tom o lli* Jor Namote.l.'r c
I xr:-.leraJc our. rm uniterro Jo rvn.
V" n. .i*., ,L ,*",.,. o rrlprdo c o

pr.,àno não É qriêm - ,c cntte\'arn.
'Ào íúr r[ eoor. «c di<o n:r' !. lF

$r!À Ào rlnoÍ r('tlristiro. Lli t'rtr dô xtto(
gclo ubtrblo. pdo lr4lx rxJc ,t rrst,
pelo .unho. por tudo aqurlo guc ntx fiz
üucri.Lrioc Diqo. Â $o .ryrrn grrúr
perl Fxoco r tilor.ifu" no trn,r & +rc-
*.ntr{ld (\'fit,, ÊrÍ Lurl .\n«nü() Smrr.

lJÍ! qu(m à inrcgrlçfu .nnc o .aS3llo c "pr.tllr t uma thare p*r r,tmgcmd.r rs
mlriÊ.trç&'.tlonrs Jo poto brr cro.

.t útmrr.r rlo íhtÍn. 'li Dçlr Tú1,
Cato' Rrtxl lr{plo c Robrnhoi. rpre-
stntr urn rrmb'r solrr çotrc .r ti'Lotiduna.
comfaü portôicàrl.. alcguc plunlú-
Je rdrgrrxr. 'lls,r unç:o t,ü dt ti. .unor c

1i '11. sdo qut mc nxr* , Í..urr( o !Íi\à.
Sr í.quén(ii. -\-insú!m S.§uri o

\,xs .,t'Írr('Í' lPtu c.lelc.rntc. R<xlrrp
L.'itc c Lrurqt.r rerXr$.r rnrqgia üar

.J

,.tlicrmr t cnlo r prirlr c$nrurJr.
hrrulh..ntr ('d.lo{.ore. -t um amor tilit
. bt'nc.lhlo. um Joí írcus rrmber prcft-
: rúr. do oirco . «*nartr Dn6o.

-{ tirr,r 'Co'!n do -tnor r}lc LÀr.
,!r,_ dtiuar o eotonuo & l)ioÍI, com
randrr,tc Si lnçirlla orx brí«;úur-
hanor c no hrhnço rL rrul murr lreilcr-
rÀ, ô ,ilrlilo tÍr, lclvrí rlrrctor cobaLdo.r
por ruuguc. 'f.rr:r r ou\ iodo múio Tlm
\l r qundo (om<(ci siii mú]E.r, Srn-

Jla l,a cosluou pcrtcrwncme ao cllnr
,yt bt<ir'.urori crplra o rutor.

E'.-.rtte por Gabi D'D.n .. -lluminou'

mtrgollu ner lnroF do rembc arli-
iionJ Faar rctÍ.t.rÍ o unor como forçr
J.' rrríitormlçlo. 'Esra (ro{lo ren uÍnr
arclodu rnodcmr a umr cíÍ.üu âÍrri-
roarnri dcrrxe f)io!io. guc drtde tom
t,rh or prlt'or e rgoâ nmbcrtl l rutorie.

'Como Eu S.Íu SaÍtl \o(-é'lc§r r
r'rlnluta rlc úuXu rir Scmúl r;ut
tambcm asinr r ulcrml ti8r do drxo. Á
;rnçxr erplor: o Rio JeJrndiro por m.!)
Jr .u.! pris8.nr alitirãÍ - lrluíctÍâ.
lprncmr. Llblon. \laqíBlr.r - ..orno

Frn' , d. tun lo p:Ír um. J<hÍ:{:o erno-
ío§r quc mirturr EÍrnrrmtor pch pcsoa
rmrrlr c pclo pnipdo prir

Lom Í('t(ra.n _É\ .lo crncrÍc po?ulir.
'-fêh qeÍa.' Frorô( §íÍr1 tc6cl htm-
-hgrn rrdr. vútc r.,hcincrr aÍtta. i, Jnoa

este d6co noo se
límitoooomor
romàntica Ele
fala do omor plo
suburbta pelo lugot
onde se vtiq pelo
sombo. @r tudo
oquilo que nos faz
felizes'

Oú9ro iaogúeú.

MUSICA
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ARRIZO 6 PRO HYBRID MAX DRIVE
Novo p,3ço

"ffã{139.900"., EE@ E \tI EHERY

Shonr gratuitos de Bell Marques, Diogo
Nogueira, Ana Castela, Maria Gadú e
Frejat no DF; veja alterações notrânsito
e transporte

,/

PoÍ Redaçãog1. g'l DF
21 '5.'iô25 06h0í: Atuah.ado ha un

to pêla drversrdade crrlturà1, Jogo do Flumrnen
eo no centÍo de 8Íasih.l nesta ouaíta'ferrn (21

e mar(ha de preíerlc
âetÍó e ónrbus rêm h

xnp,
óío

o

Veí rêsumo

A.omemo..çáo do Dia Mundial da

DNersrdôde Cultural, nesta quanajetra (21),

altera IÍán5rto e o Íuncionâmento do
tÍan5p ne púbi(o no (entÍo de BÍatÍlia. O

er'entc que tem shqt./s de Bell Marques, Diogo

Nogue,ra, Ana Castela, Maria Gadú e tÍêjat é
na Pí.Ír ôorÍÊ3 PodrÍB lwia pro,Írmqçtro
moit oboixo).

B Chque aqui para seguir o (anâl do gí DF no WhatsApp

Além o ls shows, ouBüs dors erreÍtos ÍÍrG,im€tnaír a rc$áo: §.1 B'
P-$*^f'"

ta

A {XV Marcha em Defêsa dos Municípios, no Centro lnternacronal de

+o
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r
it §
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- OD|ÊI,L .l, GÍrÚ qErE Éo.n rrroorr.lt @
HOüE ü.rrM^S $ íErÁS nOD(J Àsro OMRjIO ESaOttÊ (Ourrlt taodloaar at^'rr. MuNoo€aÉrarÁ 3uâoo^Dt aPoíAJ f,

Diogo Nogueira encerra ExpoRio
Turismo em grande estilo
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Rz EsPínmo sANTo ^ô.

Diogo Nogueira iaz show no

aniversário de Vila Velha
Diogo Nogueira faz show em Vila Velha (Foto: Victor Chapettã /
AgNews)Pele Morena, Samba Criolo e Regional da Nair também farão
parte...

Notrcras R7 lspíÕto Sa Folha Vitória

FoLHA vrÍóRtA Do R7

0Ér0v2025 . 14r{41 IÀTUAUZ.A,Dô EM §510ÉÍ2015 -

r4H41)

o A+ A-

o A+ Á-

xf tn aO\-/ (

STARLINK

250. MbDs

R31.439 l2lt.de desronlo
so$e 0 9Íeç0,

Folha Vr(óna

Drogo Noguerrô fêz sh )w em Vilâ Velha (Foto: V,ctor Chêpetta / AgNews) Vita Vetha compteta
490 anos. em maio, n.ds quem tanha o presente são 05 (ôpixabas! PôÍa (omemorar o
anversáío dá crdade )rogo Nogueirà se apresenta, no dia 23. ôo Parque dà Prãrnha.
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í€4nta 0 arxx em t{rõ
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r.<!ctls
I l:rct.A rlrJ 2'Ed.Êú
l ab.-i.,*ál--*
Y .*lÉ, pri"n a- r o- a".
NeÍ.{o( ..r..t ió ô. q!úu.kl.r
.tr. É&laà. a6rrtú.D.rt i
D.4o iL r.drr{ o pq,.r. 'l .lr.ro
!l*l ú Ca,úm.. i!rr!. . mt{r o
.ô.lr.ítÚ ür!É íea.. !ôú,
.!rÊo{tú. FâE

tdú.rkr. o ú§a. lELqE .r!
llr.r .r Dúr.r d.í. lrrLtào p.Àr.E

rb tl i.óÍrr.l à.üdrÉE (,' .ht
art ror..d.rô.aa ltdra$rr'
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lhe .anlhlda m FÍlôd. qú a .r.
|nr m'.i*,&ffi,ad.úE q
ú.rt LS.üalEú.6i.Ir|
6.&u.(!YIrcadó.ú.ar.lâlúl
a so: .!üqr Dhaú ü.l.ae('d. Fll,lid LF,Da.útÉ
Éú-úft+.Brqurn ê6.r.b
.L r.L\t.L §. d ril. r., oó.qçc
turÁr!. õ o,.!raaÍr-t .loa
.mdo; . or(& .lar qrúr. r..
l:. d!.ttd.d.f,rtro m ü rlrh E !
. d. r.Lr{b.rr!Ú..L r.}rrraô

q8íD!.rro * r.d Eor.d. & ú-
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b.õ.r!fusrÀt dúôúiz{.t-
nll\ rü{rüanft, iôErM hr:

,4.ÊÍrLld.nltB.drnldr
ÕJaÍtnlnoomo t»ut, rodo @
ú.!,frrah.nú nt!úbiêtu _nrlrúÍrnío,<!@t rtbíu
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,!ü9ü,, ü cÚ ,6hr Lr. tEtd..L,.t lú Xoírú r!úrte&tqEt!éo
ôs.ôcx,l§tL16rr.kn íràh.L

DIOGO NOGUEIRA REVELA

INSP|RAÇÃ0 EM PAoLLA oLTVETRA

PARA MUSICAS DE NOVO ALBUM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO 

SMINÀS GERAIS

Anexo ao Processo ne / de _J_J_

T
a

Folha ns

À Diretoria de Orçamento,

Considerando documentação aeostada aos autos
segue documentação para compatibilidade Plano

Contração Anual bem como adequação
orçamentaria.

Em 15 de julho de 2025
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SECRETARIÀ MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

À

Diretoria de Licitaçâo,

Segue abaixo consulta ao Plano de Contratações Anual de 2025, publicado em 2110612024 e

suas alterações, eonforme dispõe o art. 32 do Decreto no 7.963 de 17 de dezembro de2024.

Assim, para os dcvidos fins.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . RESERVA

tr

LOCAL F'ICHA FONTE VALOR2025

981 1500 300.000,00Secretaria Municipal de
Cultura

Congonhas. 15 dcjulho de2025.

i Rossi
Diretor e Plantjamento e Orçamento

/

ITEM SECRETARIA DESCRIÇÃO

40 SECULT
SHOW MUSICAL DE GRANDE PORTE DO

FESTIVAL DE INVERNO

pá9. 1

I
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AoutNtsrRaçÃo

TERMo DE nErrnÊNcÁ Ne. :lztl2o2s.
Processo Admin istrativo ne. PMCI 13822120?3.

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Cultura

nl

1. DOOETETO

2, Contratação de empresa, através da prestação de servjçot pârâ a apresentâçáo de o7
(um) espetáculo musical, com o cantor "DIOGO NOGUEIRA", a ser realizado no dia 02 de

agosto de 2025 (sábado), a partir das 22:00 horas, dentro da programação do "XXX

FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado na Praça de Evêntos "Manoel Pereira da Silva"
(Nenzinho), situada entre as Avenidas Contorno Nortê e Michael Pereira de Souza, s/ne,

Bairro Campinho, no Município de Congonhas - MG, promovido pela Prefeitura Municipal

de Congonhas - MG, através da Secretaria de Cultura.

2.1. Os serviços são classificados como comuns, uma vez que, os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Documento de Formalização de

Demanda.

2.2. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 68,

do Plano de Contratações Anual de 2025, estando alinhado com o Planejamento da

Admin jstração.

2.3. O presente Termo de Referência tem como base legal a Lei Federal ns. 14.133/2O2t.

3. DOs FUN DAMEntOt p1 cginRiqTAçÃO

3.1.A contr atação iustifica-se pela necessidade do alinhamento entre a contÍatação e o
planejarnento, que se encontra respaldada no planêjamento da Secretaria de Cultura.

3.2. Dentre seus objetivos primordiais, a Secretaria de Cultura apresenta, nesta oportunidade,
01 (um) evento, durante os acometimentos do "XXX FESTIVAL DE INVERNO", na forma de
um espetáculo musical, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas - MG, através
da Secretaria de Cultura.

3.3. O espetáculo musical será realizado no dia O2/O8/2O25 (sábado), na programação do "X)fi
FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva"
(Nenzinho), situada entre as Avenidas Contorno Norte e Michael Pereira de Souza, s/ne,
Bairro Campinho, no Município de Congonhas - MG.

3.4. o local r:nde será realizado o referido evento oÍerece uma estrutura ímpar, possibilitando
aos espectadores uma ótima visão de todas as apresentaÇões do evento, que tem um alto
índice de originalidade.

3.5.A Secretaria Municipa( de Cuttura tem como primicias, Íomentar ô economia em nossã
cidade, promovendo o comercio local, bem como as atividades culturais, esportivas e

dando r isibilidade ao nosso governo.
3.6.Diante do exposto a Secíetaria Municipal de Cultura irá promover, durante os

acometimentos do "XXX FESTIVAL DE INVERNO", a apresentação de um espetáculo

:ofl gcn hos. nrg. gov. ilr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAÇÃOMINAS GERAIS

musical, no Município de Congonhas - MG, promovendo a cultura, arte e o turismo,
proporcionando um evento familiar agradável, estimulando as festas tradicionais e
culturais.

3.7.4 apresentação do espetáculo musical é uma oportunidade de reunir famílias, amigos e
espectadores, estimular a cultura e o turismo locais e valorizar o trabalho dos artistas da
re6ião. Assim, preserva-se a cultura enquanto se promove a união e o orgulho
corn nitário-

3.8. Em sua 30!' edição, o Festival de lnverno de Congonhas já é tradicionalmente um evento
de ámbito não só municipal, mas também regional e até nacional, devido a grande
variedade de atrações que sê apresentam durante todos os anos no mês de julho, levando
arte e cultura à população.

3.9. É enorme a variedade de opções culturais que o Fêstivai de lnverno oferece, englobando
muitas apresentaçôes e oficinas para agradar a todos os gostos. Consequentemente, os
turistas que pelo município hospedam, também tem a oportunidade de conhecer as

tradiçôes e os artistas locais. Também há a democratização do acesso à arte e à cultura
pela população de Congonhas e região, visto que muitos munícipes, durante o transcorrer
do ano não tem outras oportunidades de desfrutar de tão intensa programação cultural.
Congonhas, nesse sentido, dá a receita do sucesso durante os acometimentos do "XXX

FESTIVAL DE INVERNO", com a representação legítima da comunidade, parceria

comprometjdâ com o deservoJvimênto do munjctpio e üII,a prcglanâção representativa
dos anseios dos seus produtores culturais,

3,10. O "xxx FESTIVAL DE INVERNO" acontecerá no período de LL/O712025 a o2/o812o25.

3.11. Quanto ao impacto para a comunidadê, o intuito é reforçar a importância do evento
para a promoção cultural e artística, cujos objetivos primordiais são: aprovação da

comunidade; descentralização e democratização do acesso à ãrtê e à cultura, através das

atividades do Festival de lnverno, realizadas na região central e em vários pontos

estratégicos com grande volume de público passante; participação da comunidade local e

regional nas oficinas oferecidas; atingir todas as camadas sociais e faixas etárias como:
crianças, Jovens, adultos e idosos; gerar sustentabilidade atendendo às entidades ^
filantrópicas, que comercializam produtos durante as apresentações dos shows para a

manutençâo de seus serviços em prol das comunidades em que atuam; gerar trabalho e

renda através do aprendizado proporcionado pelas oficinas; favorecer o turismo da

cidade, atr-aves da atração de pessoas de diversas localidades; fortalecer a rede de
hotelaria; contribuir com o comércio local, fortalecendo as vendas; contribuir para o
aumento oo giro econômico do município; oferecer diversão e lazer ao público da cidade
e região.

3.12. A escolita profissional, para compor a grade de programação cultural, que acontecerá
durante o "XxX FESTIVAI DE INVERNO", foi discutida pelos membros constantes na
Comissão Curatorial do 30e Fêstival de lnverno de 2025, de acordo com a Portaria Ne

PMCI1021. de 25 de iunho de 2025, de tal forma que as inscrições foram eÍetivadas on-
line, divulgada em todos os canais oficiais da Prefeitura Municipal de Congonhas - MG,
possibilitando à toda classe artística, independentemente da sua cidade de origem, se

candidatar para a possível inclusão na grade de programação. Os artistas de reconhêcida

w'ww.congon hos. m g. gov. br
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notoriedade nacional, também foram escolhidos, de forma colegiada, pela Comissão,

respeitando os critérios de economicidade, compatibilidade com as caractêrísticâs do
evênto e disponibilidade de agenda.

3.13. Destacar que a apresentação do espetáculo musical está desvinculado com interesses
político-partidários.

f.L4. No dia 02/08/2025 (sábado), haverá a apresentação de um espetáculo musical, com o
antor "DIAGO NOGUEIÂA", a ser realizado no horário de 22:0O as 23:30 horas, com
duração de 01:30 horas, aproximadamente.

3.15. Apresenta-se também, como uma das finalidades do evento, a apresentação de

espetáculo s-músico-culturais, com o intuito de promover momentos em que a

comunidade participe efetivamente de um momento de lazer.

3.16. O Secretário Municipal, interino, de Cultura, Pedro Geraldo Cordeiro, JUSTIFICA a

escolha do processo de lnexigibilidade de Licitação, de acordo com o art.74, inciso ll da
Lei ne 14.133/2021 para a apresentação de um espetáculo musical, considerando: - a

necessidade de manter ajustado os procedimentos financeiros aos procedimentos de

compras e licitações; - que a empresa DIG NOG PRODUÇÔES LTDA., detém a

representaçâo de caráter exclusivo para a apresentação de espetáculo musical; - que este
é um ser'.,iço de cunho cultural, artístico e turístico e; - por sua configuração de
apresentação é o fornecedor quem determina, unilateralmente, a regulamentação do
vínculo estabelecido através de contrato firmado.

3.L7. O ârt. 74, inciso ll da Lei ns 14.133/2021, em seu caput define que "É inexigível a

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: ll - contratação de
profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública."

3.18. No que Íespeita ao requisito da escolha do fornecedor, quer nos parece, salvo melhor

iuízo, que fica caracterizada a impossibilidade de disputa, visto tratar-se de FORNECEDOR

REPRESENTÀDO EM CARÁTER EXCLUSIVO, para a ãpresentação do espetáculo musical,
com o cantor "DIOGO NOGUEIRA", dentro dos acometimentos do "XXX FESTIVAL DE

INVERNO", a ser realizado no período de 11107 /2A25 a O2/O8/2O25 e que, não resta à
Prefeiturâ Municipal de Congonhas - MG, através da Secretaria de Cultura, outra
alternativa de escolha para a explanação dos espetáculos musicais.

3.19. A futurà contratação se encontrará alicerçada no Plano de Contratações Anual 2025 -
Secrêtârja Municipal de Cultura - Secul! no ltem da descrição sucinta do objeto: Shows
artísticos-nrúsico-culturais/teatrais.

3.2O. Aprese'rta-se também, como uma das finalidades do evento, a apresentação de
espetácu lo-músico-cultu ral, com o intuito de promover momentos em que a comunidade
participe efetivamente de um momento de lazer.

3.21. No caso em epígrafe foi dispensada a realização do Estudo Técnico Preliminar com

fundamento no art.4L, inciso ldo dêcreto Municipal 7.963 de L7 de dezembro de ZO24

e mapa de risco ârt. 44, inciso Vl, § Is,do decreto Municipâl 7.963 de 17 de dezembro

de 2024, uma vez que se enquadra nas possibilidades de dispensa desses instrumêntos
prêvista no regulamento municipal.

congonhcs.mg.gov. hr
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4. DO VALOR DA COr'rnATAçÃq Oa nROnOSrn E DO REGTME DE EXECUçÂO

4.1.4s dêspesas com palco, sonorização, iluminação, Grid para iluminação, geradores e
espaço físico do camarim correrão por contâ da CONTRATANTE.

O custo total da contratação é de R$ RS300.000,00 (trezentos mil reais). conforme proposta
anexa aos autos

4.2.

4.3.

4.4

A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de serviço a ser realizado,
e o valor apresentado para execução conforme notas fiscais anexas aos autos.

No valor do cachê está incluso todas as despesas com cachê, hospedagem,
alimentação, passagens aéreas, traslado terrestre, despesas administrativas e nota

fiscal.

proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado

e o valor aprêsentado para a execução será comprovado através da apresentação
de Notas Fiscais e/ou contratos e/ou documentos similares de apresentações
anteriores, anexos ao processo, e conforme valores descritos a seguir:

4.4.1.Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. Númeroda Nota:0000L365. Data
e Hora de Emissão: 3U1212O24, às 08:44:59. Código de Verificação: S4TF-

BSCS. Valor da Nota: RS420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
CONTRATANTE: Município de Sobral - CE. CNPJ: 07.598.634/00OL-37.

4.4.2. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. Número da Nota:00001492. Data
e Hora de Emissão: 79/05/2025, às 17:11:45. Código de Verificação: TZ9M-
X2LQ. Valor da Nota: RS350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).
CONTRATANTE: lnstituto lntegra Mais Um. CNPJ: 07.995.8O4/OOOL-17.

4.4.3. Notã Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. Número dâ Notã: 00001525. Data
e Hora de Emissão: 23106/2025, às 15:32:44. Código de Verificação: PHLX-

7XBL. Valor da Nota: RS175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).
CONTRATANTE: Município de Barcarena - PA. CNPJ:05.058.458/OOO1-15.

QDE UN DESCRTçÃo vAroR (R$)

01 Serviço

Apresentação de espetáculo teatral, para

atender a Prefeitura Municipal de Congonhas
- MG, junto à Secretaria Municipal de Cultura,
assim discriminados: - Cachê: RS190.000,00; -

Hospedagem: RS8.600,00; - Alimentação:
R56.410,00; - Passagens aéreas: R§11.900,00;
- Traslado terrestre: RS17.000,00; - Despesas

administrativas: RS7.500,00 e; - Nota fiscal:
Rss8.s90,00.

Rs300.000,00

!vww. congon hos. mg. gov. br
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4.4.4. A coínprovação de shows/espetáculos ânteriores pode ser utilizada para
justiÍicar a inexigibilidade de licitação na contratação de artistas, mas o
valor dos shows/espetáculos anteriores não necessariamente prêcisâ ser
igual ou inferior ao valor da proposta atual. O importante é demonstrar que
o artista possuj notórla especialização e que o preço praticado é compatível
com o mercado, utilizando a compÍovação de shows anteriorês como um
dos elementos pârâ êssa justificativa.

A prestação dos serviços, para a apresentação do show musical, será por empÍeitada
por menor preço global.

rocAl E DAS CO[{D|çÕES DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

O espetáculo musical será realizado no dia 02108/2025 (sábado), na programação do
"XXX FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da
Silva" (Nenzinho), situada entre as Avênidas Contorno Norte e Michael Pereira de
Souza, s/ne, Bairro Campinho, no Município de Congonhas - MG.

Os ser.viços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta
responsabilidade tanto à Contratante, quanto à Contratada.

A empresa a ser contratada deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a

trabalharem durante a prestação dos serviços, sendo de responsabilidade do

Contratante, a segurança dos mesmos, além de fornecer todas as condições para a

apresentação.

O Ccntratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s)

fotográfica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo
veicuiar em divulgaçôes jornalisticas ou publicitárias, produçôes fotográficas,
audio uisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais

e/ou outros dessa natu reza.

Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre
outÍos, que venha a impedir, total ou parcialmente, a execução dos shows musicais
nos dias e horários estabelêcidos, as partes, de comum acordo, designarão nova data
e/ou iocaí para a apresentação.

6

4.5.

s. DO

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

6. DOS RECURSOS ORçÀMEiÍÍÁmOS

6.1. Os crlstos com a presente contreteção correrão poí conta da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentárla(s):

Órgão: 27 - Secretaria Municipal de Cultura.
Unidade: 01 - Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura.
04.122.0OO2.2.321- Coordenação Secretaria de Cultura.
1266 - Dêspesa

jL{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

,. DO PnA:ZO OE EXECUçÃO EUGer{CtA

7.L. O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do

contrato.

s. DOS REQUTSITOS DA COftnRATAçÃO

8.1. Para que o objeto da contratação sêja atendido é necessário o atendimento dos

requisitos mínimos, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo

contratado, dispostos nos artigos 62,66 e 68 da Lei Federal nç. t4.L33/202L.

8.2. A inexigibilidade dar-se-á de acordo com os regimes jurídicos estabelecidos na Lei

Federal ne. 14.L33 I 2027.

9. DAGARAÍíTIADO«}IÚIRÀTO

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

Federal ne. L4.L33 I 2021.

lÍL oAGESiÍÂOEtrCAUZAçIODOCOi|TRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos

servidores indicados no item "9.9." ou pelo respectivo substituto designado, permitida

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes

a essa âtribuição, nos termos do artigo 117 da Lei Federal ns. 14.L331202L.

10.2. o fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

êxecuçâo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus supêriores, êm tempo hábil para a adoção das -.-
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle ínterno da Administração, quê deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratadâ, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

rêsultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implicã em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. Os gestores dos contratos sêrão os servidores indicados no item "9.9." com atribuiçôes

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a

congonhss.mg.gov. br
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fi nalização, especialmente:

10.6.1. Analisar a documentação que antecede o pagamênto.

10.6.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

('{^/

10.6.3. AnalisaÍ êventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato.

70.6.4. Analisaí os docurnentos reÍerefites ao recebimento do obieto contratado.

10.6.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado.

10.6.6. Decidir provisoriamênte a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços.

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execuçào do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter o preposto aceito pela Administração durante todo o

fornecrmento do bem para representa-lo na execução do contrato.

10.9. GESTORE§ E HSCATS DOS CONTRATOS:

10.9.1. O gestor do contrato, será o servidor Sr. Geraldo Sebâstião de Andrade,

êconomista, matrícula ns 39971, com atribuições administrativas e a função

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, conforme

disposto no Decreto Municipal ne 7.96312O24.

10.9.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada

pelo servidora Sra. Cláudia Diva Magalhães Freitas, Escrevente Geral,

matrícula: 39971, nos termos do artigo 117 da Lei Federal ns. 14.L33/202t, que

deverá cumprir o disposto no Decreto Munlcipal no- 7 .963/2O24.

11. DOS CR]TÉRIOS DE PAGAITIENÍO

11.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

11.2. O prazo para liquidação da despesa será de 15 (quinze) dias úteis, a contar do atesto

da nota fiscal pela Administração.

11..2.1. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei ns

4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação

do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

11.3. O prazo para pagamento, será de 15 (quinze) dias úteis para pagamento, a contar da

g.gav. br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTfu{ÇÃO

liquidação da despesa.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021, os prazos serão reduzidos

pela metade.

Estês prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual

período- quândo houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigênciâs contratuais.

\
I
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77.4.

11.5.

11. b. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Adrninistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não serão

computados no prazo fixado.

1L.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquldação ou o pagamento

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo

ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa oriSinalmente estava

inscrita.

77.8. A nota fiscaí ou instru.nento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acomparrhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art.68 da Lei ne 14.133, de 2027, quais sejam: inscrição no CPF ou no CNPJ; inscrição

no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal; regularidade perante a Fazenda

federal, estadual e/ou municipal; regularidade relativa à Seguridade Socíal e eo FGTS;

regularidade perante a Justiça do Trabalho; cumprimento do disposto no inciso XXX|ll

do art. 7s da Constituição Federal.

11.9. Previamente ao pagamento, a Administrãção deve verificar a manutenção das

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta e identificar possível razão que impeça a partkipação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, mediante a consultas no CEIS e CNJ, ou outros

que lhe sobrevierem.

L1.10. A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, retenção de

pagamento pela Administração.

11.11. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração

deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize a sua situação, no prazo

de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo do pagamento do montante devido.

www.congonhos. rn g. gov. br
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11.11.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou

com iustificativã não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão

contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de

penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

Lt.Lz. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, ãté o limite dos prejuízos

causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos tennos do inciso lV do

art. 139 da Lei ne 14.133, de 2021.

11.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

11.14. Quando do pagamento, será efetuada a rêtênção tributária prevista na legislação

aplicável.

11.14.1. As retençôes referentes ao lmposto sobre a Renda serão efetuadas sobre

qualquer forma de pagamento, nos termos da lnstrução Normativa da Receita

Federal do Brasil ne ],234|2OL2 e do Decreto Municipal ne 7.609/2023.

11.14.2. Não será efetuado o pagamento de Documento Fiscal emitido em

desconíormidade com as normas supracitadas.

11.14.3. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do lR e das contribuiçôes sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

11.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto âos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

rL DAS OERTGAç{,ES DA COiTTRATATaTE

12.1. A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas como iluminação, sonorização,

palco e demais equipamentos necessários para a realização do espetáculo musical, bem

como as despesas com o ECAD.

12.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verifrcadas durante a prestação dos serviços, para que seiam corrigidas atempo.

12.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à prestação dos serviços,

no prazo e formas a serem estabelecidos no contrato original, após a emissão da Nota

Fiscal/Fatura.

www. con gonhos. m g. gov. br
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12.4

72.5

t2.6.

72.7.

72.8.

1a

13.1.

13.2

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA,

de seus funcionários, prepostos ou subordinados.

A CONTRATANTE se responsabilizará pela transmissão da apresentação no horário
estabelecido para o início do espetáculo musical, caso seja impêrioso.

12.5.1. A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes

da CONTRATADA, através da servidora, devidamente dêsignada, a saber: Cláudia

Diva Magalhães Freitas, Escrevente Gêral, matrículã: 39971

L2.5.2. A fiscalização de que trata o subitem supra não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, ainda que resultem de condiçôes técnicas,

viclos redibitórios ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior e,

na ocorrência desta, não implica a responsabilidade da Administração e de seus

agentes e prepostos.

Caberá à CONTRATADA providenciar todas as autorizações necessárias para a realização

do espetaculo musical, tais como alvarás e afins, caso sejam necessários.

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Emitir decisão sobre todâs as solicitações e rêclamaçõês relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.8.1. A CONTRATANTE terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual

período.

DAS OBRTGAçÕES Oa COrrnermn

A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes em suâ Proposta

Comercial e no Contrato, assumindo como exclusivamente os seus riscos e as despesas

decorrentes da boa e períeíta execuçâo do objeto.

Prester os sêrviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e no Contrato.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto.

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que

antecede à data da prestação dos serviços ou em têmpo hábil, os motivos que

impossibilitem o cumprimento do espetáculo musical no prazo previsto, com a devida

comprovação ê/ou justifi cativa.

13.3.

13.4.

www.c§ngonhos. mg. gov. br
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da CONTRATADA sem a anuênc ia da CONTRATANTE. seiam estas comerciai§, de cunho

oolítico, no fundo do palco ou no esDaco onde ocorrerá a apresentacão do espetáculo

musical, sob pena de incorret multas contratuais.

13.11. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local da execução do serviço para

representa-lo na execução do contrato.

13.11.:. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificãda, devendo a

empresa designar outro para o exercício da atividade.

13.12. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimênto das cláusulas contratuais,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos e

utensíiios demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência.

13.13. Atender às determinaçôês regulares emitidas pelo fiscal ê/ou gestor do contrato ou

autoridade superior lart. 737, inciso ll, da Lei Ne U.B3/7021]. e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados.

13.14. Não transferir a outrem, no todo ou em pãrte, o serviço do contrato, sem prévia e

expre-\sa anuência da CONTRATANTE.

13.15. lndicar, a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais

de atendimento, inclusive íinais de semane ê feriados, para os casos excepcionais que

porventura surgirem durante a execução contratual.

13.16. Responsabilizar^se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como

por todo e qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa

reponsabilidade à fiscalização ou o acompanhãmênto de execução contrâtuãl pêla

v/ww. c§ÍrgQn hos. mg. gov. br

J3
13.5. Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação

do espetáculo musical.

L3.6. Arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, abastecimento de camarim,

carregadores, transporte e local dos artistas e colaboradores que participarão na

execuÇão do evento, despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e outras

incidentes ou que venham a incidir, pela prestação dos serviços relativos à apresentação

do espetáculo musical.

13.7. Apresentar todos os músicos e técnicos, com todos os instrumentos necessários para o

pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

13.8. Respo rrsabilizar-se pela instalação dos equipamentos necessários à execução dos

serviços.

13.9. Manter a exclusividade quanto à prestação dos serviços, não podendo transferir

obrigações a terceiros.

13.10. Fica exoressamente vedado o emprego de ouaisouer tiDos de oroDaganda por parte
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CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso prêvista, o valor correspondente aos danos sofridos.

13.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos da proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto iniciãlmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei Ns

14.t3312O2t.

13.18. Parãlisar, por determinação da CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bêns de terceiros.

13.19. CumpÍiÍ e Íazer rumprir todas as normas de seguÍança e medicina dotrabalho emitidas

pelo Ministério do Trabalho e Emprego e outros órgãos competentes.

13.20. Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o

correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabãlhistas,

fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.

14 paSuscorÍRA1AçÃg

t4.1. Não sera admitida a subcontratação.

15. DASSAXçõIS

15.1. Compete infração administrativa o contratado que comêter quaisquer das condutas

previstas no art. 155 da Lei Ne U.L33lzOZt, quais sejam:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

!5.7.2. dat causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

15.1.3. dãr causâ à inexecução totai do contrato;

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente iustifi cado;

15.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pare ã

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em

relação ao dia previsto para início da execução do contrato, sem motivo

www.congonhos-r fi g- gov. br
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L5.2.

justificado;

15.1.8. apresêntar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do

contrato;

15.1.9. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10.l.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,

em qualquer momênto da dispensa, mesmo após o encerramento

da fase de lances.

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar a execução do objeto e;

15.1 12. praticar ato lesivo previsto no art. 5p da Lei Ns 12.846, de 1e de agosto de 2013.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteÍioÍes ficaÍá suieito, sem prejuízo da responsabilidade civi'l e criminal, às seguintes

sanções:

15.2 1. Advertência, pela falta do subitem 14,1.1 deste documento, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

15.2 2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do (s) item {s) preiudicado

(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.4

à 14.1.6 e 14.1.8 à 14.1.12;

15.2.3. Multa de mora de 0,5% (meio décimo por cento) a cada 30 (trlnta) minutos de

atraso, além do horário fixado pela Administração para o início da apresêntação

musical, limitado à 2 (duas) horas, caracterizando, após este prazo, â

inexecução do ajuste;

15.2..1. Multa compensatória no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor do

contrato, no caso de descumprimento da Subclausula 14.1.3 do presente

ir]strumento,'

15.2.5. lmpedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tivêr aplicado a sanção, pelo prazo máximo

MINÂS GERAIS
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L5.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8

de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1,2 e 14.1.7 deste Documento,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

15.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os êrtes federativos, pelo prazo máxifio de 03 {três) anos e

máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 à 14.1.12, bem caso

nos demais casos eu justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

15.3.4. os danos que dela provierêm para a Administração Pública;

A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integraÍ do dano causado á Admínístração PúbÍÍca.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamentê com as demais sanções.

Se, durantê o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei Ne ]-Z.8r',6, de le de agosto de 2013, como ato

lesivo à Administração Pública, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, pela ciência e decisão sobre a eventual

instauraçâo de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei Ns 12.846, de 1s de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal adotado por esta Regional.

O processo do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especÍficos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração Pública,

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de

agente público.

www.con gí§n hos. r-rr g, gov. br
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15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne

L4.733/2021, e subsidiariamente na Lei Ne 9.78411999.

15.10. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como

inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadâs de caso fortuito, força

maior, fato ou ato de têrceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e

inevitabrlidade que âs revestem, impossibilitando a regular execução do objeto.

16. DA r»SpOS+çÃO DE PROTEçÃO E TRANSMI$ÃO OG TNFORMAçõES

16.1. As panes deverão cumprir a Lei ne 13.0709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

admin!strativo que eventualmente venha a ser firmado, a pârtir da apresentação da

propo:ita no procedimento de contratação, independentemente dê declaração ou de

aceitaÇão expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6s da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

16.4. A Adnlinistração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presentê cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir

sua observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

hos. nrg. gov. br
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f7.f .7. Na forma da Lei federal a" 12.84612013, regulamentada pelo Decreto

Municipat ne 6.826/2019, para a execução deste contrato, nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

ou aceitar, oferecer, dar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja,

tanto por contra própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis

de quaíquer país, seja de forma díreta ou indireta quando ao objeto deste

instrumento, ou de outra forma que não relacionada a este instrumento,

devendo garantir, ainda, que seu prêpostos, gestores, fiscais, servidores

públicos e colaboradores ajam da forma e observando sempre a legislação

pertinente.

DâSOTSPO$çôESclnÂ§

O Munrcípio de Congonhas reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviço,

se esta não estiver de acordo com as especificações contidas neste Termo de

Referência.

formulados.

16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos de dados íormados e pârtir dê contretos administrâtivos, notadamênte aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,

ert. 37t, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a íeutilização dessês dados pela Administração nas hiÉteses previstas

na LGPD.

16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamênto

de dados pessoais quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD

por meio de opiniões técnicas ou recomêndaçôes, editadas na forma da LGPD.

77. DADr§FO§rçIOÂtr"r8mRUFçIO

17 .L. É prevista a aplicação da Lei federal ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, regulamentada

pelo Decreto Municipal n/ 6.826, de 27 de maio de 20L9, de acordo com a seguinte

clausula:

1&

18.1
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SECRETAR]A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Os casos omissos serão resolvidos com basê nos dispositivos constantes na Lei Federal

ns. t4 L3?/2O27.

Fica eieito o foro da Comarca de Congonhas como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

\

Ãh nr
MINAS GERAIS

18.2.

18.3.

Congonhas, 15 de.iulho de 2025

DOUOIÀSvlÍlalus -*,r'--.,,íarÂ !àIl.IfL::*
DtÍRr:12ró€Jr628

Douglas V. Maia Dutra
Gerente CentraI de Compras

APROVO o presênte Termo de referência, cuja finâlidade é subsidiar a contÍatação de todas

as informações necessárias âo fornecimento, estando pÍesentes os elementos necessários à

identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, alem

de cumprir com o determinado na legislação.

PEDRO GERALDO Âssiíadodê roíma disitat rr.
CORDE RO:ó, 393568 :5'*§3fo'fir?,*"
653 Dado5: 2025,07.15 08:37109 '0100

Pedro Geraldo Cordeiro
Secretário lnterino de Cultura

w!§v/. col-i9onhos" rng. gov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO
MINAS GÉRAIS

COMUNICACAO lNTERNA

N o: pMC/DtRETOR|A DE LtCtTAÇÃOfl NEXtGtBtLtDADE/1 47 t2O25

D^T^. 15t07t2025

PARA: Diretoria de Suprimentos

Prczada Diretora,

Considerando os documentos acostados aos autos, encaminhamos a V. S.4., o
processo de lnexigibilidade de Licitação para cadastro no Sistema de Gestão Betha
Compras visando Contrataçáo de empresa, através da prestação de serviços, para a
apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com o c€lntor'DIOGO NOGUEIRA", a
ser realizado no dia 02 de agosto de 2025 (sábado), a partir das 22:00 horas, dentro
da programaçáo do ")«X FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado na Praça de
Eventos "Manoel Pereira da Silva" (Nenzinho), situada êntre as Avenidas Contorno
Norte e Michael Pereira de Souza, s/no, Bairro Campinho, no Município de Congonhas
- MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas - MG, aúavés da Secretaria
de CuÍtura.

Atenciosamente,

aia D
Licita o

,r

D

\ /\ 1w. Cc:tq!o rr h<rs. rtE. gov. br
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DOCUMENTO DE JUSTTFICATTVADE PREÇO - AVALTAÇÃODO§ VALO

PRATICADOS EM CONTRATAÇÕES DIRETAS.

1. PRC N. " 120/2025.

2. Objeto da contratação:

Contratação de empres4 através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um)

espetáculo musical, com o cantor "Diogo Nogueira", a ser realizado no dia 02 de agosto de

2025 (sábado), a paÍir das 22:00 horas, dentro da programação do "XXX FESTML DE

INVERNO'', a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva" §enzinho), situada

entre as Arenidas Contorno Norte e Michael Pereira de Souza, s/no, Bairro Campinho, no

Município rle Congonhas - MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas - MG,

através da Secretaria de Cultura.

3. Fontes consultâdâs:

Conforme o Decreto n. o 7.963, de l7 de dezembro de 2024, Art.68", parágrafo lo, quando

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no Art. 62", ajustificativa de

preços se dará com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela

futura contratad4 por meio da apresentação de Notas de Empenhos, de notas fiscais emitidas

para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até I (um) ano anterior à data da

contratâção pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Sendo assim, a Secretaria de Cultura, nos encaminhou a seguinte documenÍação, já

devidamente autenticada, a fim de Çomprovar os valores praticados pela futura conhatada,

vejamo§:

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e. Número da

Nota: 00001365. Data e Hora de Emissão'.31/12/2024. às

08:44:59. Valor da Nota: R$420.000,00 (quatrocentos e

L.l ./-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE SUPRIMENTOS

Secrctane Municjpal de Administ.açáo - Diretoria de Suprifientos

Av. Júha Kubitscheck, 23o - Centrc -Espaço JK - CongonhagÚG - CEP 3gUg9I1- Tel.. (31) 3732 - 0736



vinte mil reais). CONTRATANTE: Município de Sobral -

CE. CNPJ: 07.598.63410001 -37.

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica NFS-e. Número da

Nota: 00001492. Data e Hora de Emissão: l9105/2025, as

l7:l l:45. Valor da Nota: RS350.000,00 (trezentos e

cinquenta mil reais). CONTRATANTE: Instituto lntegra

Mais Um. CNPJ: 07.995.804/0001- 17.

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica NFS-e. Número da

Notâ: 00001525. Dala e Hora de Emissío:23/O612025, às

l5:32:214. Valor da Nota: R$ 175.000,00 (cento e setenta e

cinco mil reais). CONTRATÂNTE: Município de Barcarena

- PA. CNPJ: 05.058.458/0001- t 5.

4, Valor da contratação

contratação da empresa Dig Nog Producoes Ltda- CNPJ: 10.545.718/0001-17, para

aprescntação de 0l (um) espetáculo mus;cal coÍr o canfor "Diogo Noguêira" terá o valor

global de R$300.000,00 (trezentos mil reais).

5. Memória de cálculo dos vâlores prâticados locâlizâdos

FOtliÀ

VALOR DA
PROPOSTA

R$300.000,00

1

2

VALORES LOCÀLIZADOS PRATICÀDOS NO MERCÀDO

TIPO DI
DOCUMENTO

TOMADOR DOS SERVIÇOS VALOR

I Nota Fiscxl Município de Sobral Rs420.000,00
2 Nota Fiscll Instituto Integra Mais Um R$350.000,00

Nota Fiscll Município de Barcarena - PA RS r 75.000,00

Secretaia Municipal de Admini§raçáo - Diretoia de Suprimentos

Av. Júha Kubitscheck, 230 - Cent@ -Espaça JK - CongonhagMc - CÊP 3El19:927- fel.: (31) 3732 - 0736

)
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6. Justificativa parâ â úetodologia utilizada e eonclusão

Apirs análise da proposta apresentada ao município de Congonhas,MG, para a

contratação de um espetáculo musical com "Diogo Nogueira" e considerando as fontes de

preços demonstrados no item 5 e ajustificativa do setor demandande (páginas l0 a l2), devido

a prsonalizqão en termos de duraçãa e l«aliação da apresentaçâo, além do aspecto

subjetivo de um espetiículo artístico, salientamos que a área demandante é a mais capacitada

tecnicamente para estipular um valor de refeÉncia.

Congonhas, l5 de Julho de 2025.

Maria Luciana Arruda Cruz

Diretoria de Suprimentos

3

Sêcrcteie Municipdl do Adninistação - Didona de Suptinêntos

Av. Jú\,a K)bitschock, 230 - Centrc -Espaço JK - Congonhastu G - CÉP gt!_921- Tel.: (31) 3732 - 0736
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS
Praça Prêsidente kubitschek, 135 - Centro - Congonhas - MG
CEP: 36415400 CNPJt 16.752.44610001-02 Telefone: (3'l ) 3731-1300
E-mail: gabinete@congonhas.mg.gov.br Site: http://www.congonhas.mg.gov.br

FOtHÀ

1ü t,o-l4a;1..,.\ffi/
Solicitantc:

OrganogÍama:

Local de Entrega:

Objeto:

.rustiÍicativa:
Obsêrvaçóês.'

Desdobramonto:
Fundamênto Legal:

JustlÍlcativa Valores:

Prazo Exêcução:

Modalldadê:

Itens solicitados:

Solicitação de Compra No'l'27 5212025

PEORO GERALDO CORDEIRO Data da Solicitação: 1510712025

2700101806 - Apoio AÍtÍstico e Cullural

sERVIÇOS

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA, ATRAVES DA PRESTAÇÃo oE SERVIÇoS, PARA A
APRESENTAÇÃo DE 01 (UM) ESPETÁCULo MUSIoAL, coM o cANToR "DIoGO
NoGUE|RA', A sER REALIZADo No DIA 02 DE Acosro DE 2025 (sABADo), A pARTtR DAS
22:OO HORAS, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO "XXX FESTIVAL DE INVERNO", A SER
REALIZAOO NA PRAÇA DE EVENTOS "MANOEL PEREIRA DA SILVA" (NENZINHO),
SITUADA ENTRE AS AVENIDAS CONTORNO NORTE E MICHAEL PEREIRA DE SOUZA, S/NO,
BAtRRo cAMptNHo, No MUNtcípto DE coNGoNHAS - MG, pRoMovtDo PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE coNGoNHAS - MG, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
CULTURA.

Item Código Unid Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1 64228-20 1.00 SV APRESENTAÇÃO DE 01 (UM) ESPETACULO MUSICAL, COM O
CANTOR'DIOGO NOGUEIRA"

300.000,0000 300.000,00

Preço Total; 300.000,00

Dotações Utilaadas:
Dota

\/ 9õ r - 27.001.13.392.0023.22 18.3.3.90.39.00 Apoio ArlÍstico e Cuttural 1.500.000.0000 300.000,00

PEDRO GERALDO Assinado de rorma djsitalpoí

coRDEl Ro :6 1 3 e3 s686 ::?:?,:ilii;-,",,
Dàdos: 202 5.07.1 5 1 l:28:54 {3'00

Descri Recurso IÉEII:I}IIEII

Congonhas, 15 de Julho dê 2025 53

Assinante

otd.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS
Praça Presidente kubitschek, 135 - Centro - Congonhas
CEP: 36415-000 CNPJ: 16.752.446/000í -02 Telêfonê: (3'l ) 373'1-1300
E-mail: gabrnete@congonhas.mg.gov.br Sitê: httpl^,vww.congonhas.mg.gov.br

AUTORTZAçÂO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINTSTRATTVO DE L|C|TAÇÃO

O(a) responsávêl por esta entidade, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor,
especialmente a lei 14.I33/2021, Arl.74, CAPUT e suas alterações legais, resolve:

1- Autorizar a abêrtura do presentê processo edministrativo dê licitação, assim identificado:

)
1.,,

Processo Administralivo:
Modalldade:

Forma dê Julgamento:

Forma de Pagamento:

-rrazo d9 Entrêga:

-ocal dê Entrega:

Vlgência:

Ob,eto da Licitação:

Observações:

120t2025

lnexigibilidade do licitaÉo

MENOR PRECO GLOBAL - GLOBAL

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

1

SERVIÇOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DA PRESTAçÃO OE SERVIÇOS, PARA A
APRESENTAÇÃO DE O1 (ULT) ESPETACULO MUSICAL, COM O CANTOR "DIOGO
NOGUEIRA', A SER REALIZADO NO OIA 02 DE AGOSTO DE 2025 (SABADO), A
PARTIR DAS 22:OO HORAS, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO'XXX FESTIVAL DE
INVERNO", A SER REALIZADO NA PRAÇA DE EVENTOS 'MANOEL PEREIRA DA
SILVA' (NENZINHO), SITUADA ENTRE AS AVENIDAS CONTORNO NORTE E MICHAEL
PEREIRA OE SOUZA, S/N", BAIRRO CAMPINHO, NO MUNICÍPIO DE CONGONHAS -
MG, PROÀ'OVIDO PELA PREFEITURA MUNIC,,PA! DE CONGONI-,,AS - MG, ATRAVÉS
OA SECRETARIA DE CULTURA.

Recursos orçamentários; MUNlclPlo DE CONGONHAS

Organograma Dêscrição da Despesa Máscara

27.001 Apoio AÍtísüco ê Cultural

Congonhas, 15 de Julho de 2025

27.001. 13.392.0023.221 8.3.3.90.39.00

Total Entidade

RS 300.000.00

R$ 300.000,00

Total Geíal R$ 300.000,00

, Assinado de forma digital por
PEDRO GERALDO peDno crnnuo
CORDEIRO:61 3935Ú'86i53 coRDElRo:61 3e3s686s3

Dados: 2025.07.1 5 I3:29:36 -03'00'

Assinatura do Responsável

Valor Estimado
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Páqina:1 I 1

.!.
ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS
Praça Presklente kubitschek, 135 - Centro - Congonhas - MG
CEP: 36415.000 CNPJ: 16.752.,í46/0001-02 Telefone: (31) 3731-1300
E-mail: gabihete@congonhas.mg.gov.br Sit6: www.congonhas,mg.gov.br

Mapa de Julgamento Global

;esso/Ano;
:ação:

alidade:
rto:

12012025

1043t2025 - tL
lnexigibilidade de licitação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DA PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA A APRESENTAÇÃO DE O1 (UM) ESPETÁCULO MUSICAL,
COM O CANTOR "DIOGO NOGUEIRA", A SER REALIZADO NO DIA 02 DE AGOSTO DE 2025 (SABADO), A PARTIR DAS 22:OO HORAS,
DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO "XXX FESTIVAL DE INVERNO', A SER REALIZAOO NA PRAÇA DE EVENTOS "MANOEL PEREIRA DA
SILVA" (NENZINHO), SITUADA ENTRE AS AVENIDAS CONTORNO NORTE E MICHAEL PEREIRA DE SOUZA, S/N", BAIRRO CAMPINHO, NO
MUNICÍPIO DE CONGONHAS - MG, PROMOVIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS _ MG, ATRAVÉS DA SECRETARIA OE
CULTURA.

Situação: Venceu ClassiÍicação: í
m Un Quantidade Preço Unitário PrêçoÍotal

M228 - APRESENTACAO DE ESPETÁCULO MUSICAL SV 1,000 300.000,0000

Valor total do foÍnecêdor:

300.000,00

300.000,00

P E D Ro G E RA LDo ffiTÊffi3".?;[i,t''"'
CORDEIRO:6 1 393 conoErRo:61 3e3568653 Elr

Dados: 2025.07.1 5 1 3:3 I :52
-03'00'

\:n
<-, Ôcã

D

Descrição do MateÍial Marca

568653

(
I

'necedor: DIG NOG PRODUCOES LTDA



r;i/-q
lcl

FOLHÀ

çyMtN^5 42i:PÀ <

-9.,

NUMERO:

DE:

PARÁ:

COMUNICAÇÃO INTERNA

PMCiDSUP/I53/2025

Diretoria de Suprimentos

$ ilton Arriglri Rossi- Diretoria de Orçamento

hezado-..

Gentileza realizar bloqueio e impacto orçamentário para o PRC N" 1202025, Inexigibilidade,

que tem como objeto,.CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA, ATRAVÉS DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, PARA A APRESENTÀÇÃO DE OI (UM) ESPETÁCULO MUSICAL, COM

O CA.I{TOR "I)IOGO NOGUEIRA", A SER REALIZAIX) NO DIA 02 DE AGOSTO DE

2025 (SÁBADO), A PARTIR DAS 22:OO HORAS, DENTRO DA PROGRAMAÇÃO DO

Í.XXX FESTI\'AL DE IIYVERNO", A SER REALIZADO NA PRAÇA DE EVENTOS

"MANOEL PEREIRA DA SILVA" (NENZIIIHO), SITUADA ENTRE AS AVENIDAS

CONTORNO NORTE E MICHAEL PEREIRA DE SOUZA, S/AI', BAIRRO CÁMPINIIO,

NO MT]MCIPIO DE CONGONHAS _ MG, PROMOVIDO PELA PRI,FEITURA

MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG, ATRÁVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA. "

Posteriormente, gentileza encaminhar os autos à Diretoria de Contratos, para dar

continuidade ao processo licitatório.

Atenciosamente,

Congonhas/MG, Congonhas, l5 de Julho de 2025.

, 2út/-:>
NlarirLuciana Arruda Cruz

Diretoria de Suprimentos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRÂÇÃO
DIRETORIA DE SUPRIMENTOS

Secretorio Municipol de Àdninistraçêto - Diretoria de S yinentos
Ár. Jrlia Kubitscheek, 230 - Cenrro -Espaço JK - Congonha§/MG - CEP 36410-971 - Tzl.: (31) 3732 - 0736



SECR-ETARIA MUNICIPAL DE PLÀNEJAMENTO
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

FOIHÀ

X'*v
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Diretoria de Contratos,

Segue abaixo informação de dotação orçamentária para o exercício de 2025. referente à

contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um)

espetáculo musical, com o cantor "Diogo Nogueira", a ser realizado no dia 02 de agosto de

2025 (sábado), a partir das 22:00 horas, dentro da programação do "XXX Festival de Invemo",

conforme pÍocesso n" PRCI 12012025.

Considera-se desnecessária a elaboração de Impacto Orçamentiírio, uma vez que a despesa

refere-se à açâo de manutenção e não de incremento govemamental, conforme definição de

Atividade descita na Portaria de n' 4211999 do Ministério do Orçamento e Gestão.

Na oportunidade. declaro que a despesa mencionada é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes

Orçamentárias) no que se refere às metas da Administraçâo, assim corno é compatível com o

PPA (Plano Plurianual).

Fielm.'Nl

Órgão: 2'

Unidade: 0l

Funçtto: 13

Sub-rttrqão: 392

Programo: 0023

Atividade. 2.218 - Ápoio ArtísÍtco e Cultural

i39039 - Outros Semiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500

Congonhas, 15 dcjulho de 2025

Wilton i ltossi
Direto Plantiiamento e 0rçamento
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PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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Diretoria de Contratos,

Congonhas, l5 de julho de 2025

Após verilicação da existência de saldo orçamentário, declaro para os fins devidos que

as despesas refercntes ao Processo de n' PRC/120/2025, rcferente à contratação de empresa,

através da prestação de serviços, para a apresentação de 0l (um) espetáculo musical, com o

cantor "Diogo Nogueira", a ser realizado no dia 02 de agosto de 2025 (sábado), a partir das

22:00 horas, dentro da programação do "XXX Festival de Invemo", ENCONTRA-SE

BLOOUEADA, conforme bloqueio n" 1132955/2025, pam o exercício financeiro de2025.

Após honrologação do processo , fneza informar à Diretoria de Planejamento e

Orçamento o valor final deÍinido em processo licitâtório.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

i Rossi

)t,

Diretor Planeiamento e 0rçamento azÊlÊô 5 4n'i5
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CIDADE DOS PROFETAS

cúusuLA SEGUNDA - DA vrGÊNcrA

O pÍ,rzo de execução do objeto será de 30 {trinta) dias, a contar da assinatura do contrato

c

CoNTRÂTO Ne PMC/XXI2025

TNEXTGTBTLtDADE PMCÜel ZOzs

PRC/72O1202s

PROCESSO ADMr NTSTRAnVO PMC/13822/2023

Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍP|O DE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça

Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPI sob o ne. 15.752.44610001-02, representado pelo Secretário lnterino de

Cultura Pedro Geraldo Cordeiro, conforme deleSação de competência realizada poÍ meio do Decreto ne 8.025 de 12 de

fevereiro de 2025, doravante denominado CONTRATÂNTE, e a empresa DIG NOG PRODUCOES LTDA., inscrita no

CNPI/MF sob o ne 10.546.718/0001-17, sediada na Rua lposeira, ne 1285, Bairro Sâo Conrado, Rio de Janeiro - RJ, CEP:

22.610-380, doravanle designado CONTRÂTADA, neste ato representada por Diogo Mendonça Nogueira, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo ne

PRC/12012025 ê em observâncla às disposiçóes da Lei nq 14.133, de le de abril de 2021, Decretos municipais que

regulamentam a âplicação da Lei de Licitações no município e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da lnexigibilidade ns PMC/1X/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CúU5ULA PR|ME|RA - DO OUETO (art.92,l e I da 14.133/20211

1.1. Conlretação de empresa, através da prestação de servÍçot para a apresentação de 01 (um) espetáculo

musical, com o cantor "DIOGO NOGUEIRA", a ser realizado no dia 02 de agosto de 2025 (sábado), a partir das 22:00 horas,

dentro dã programação do "XXX FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva"

(Nenzinho), situada enÚe as Avenidas Contorno Norte e Michael Pereira de souza, s/ne, Bairro Campinho, no Município

de Congonhas - MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas - MG, através da secretaÍia de cultura.

7.2. Vinculam esta contratâção, independent emente de transcrição:

1.2.1. O Te.mo de Referência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

A

2

2.7.

3. cúusurA TERCETRA - Do rocat E DAs coNDrçôEs DA pREsrAçÃo Dos sERvrços

3.1. O espetáculo musical será realizado no dia 0210812025lsábado), na programação do "XXX FESTIVAL DE

INVERNO", a ser realizddo na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silvã" (Nenzinho), situada entre as Avenidas Contorno

None e Michael Pereirê de Souza, s/ne, Bairro Campinho, no Município de Congonhâs - lúG.

3,2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade

tanto à Contratante, auanto à Contratâda.

CoNÍRATO PMq)Ov2025 Página 1de 11
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6.2. O pÍa1o paÍã liquidação da êsFêsa será dê 15 (quinl.e) dias úteis, â coÍltaÍ do atesto da nota fisml pêla

Administração.

6,2.1. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da Lei ne 4.320, de 17 de março

de 1954, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

6.3. O prazo para pagamento, será de 15 (quinze) dias úteis para pagamento, a contar da liquidâção da

despesa.

6.4. Para as coír@es deúsneÍrfes de despesas cuios Étares nãa üitíapassem o limite de que trete o

inciso ll do art. 75 da Lel ne 14.133, de 2021, os pGzos serão reduzidos pela metade.

6.5. Estes prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, justiÍicadamente, por igual perÍodo, quando

houver necessidade de diligências para a afêrição do atendimento das exigências contratuais.

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante â análise prévia à

liquidação de despesa, não serâo computados no prazo fixado.

6.7. Na hipótese dê câso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o

prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica

que a despesa originalmente estava inscrita.

6.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

compÍovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediantê consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documeotação mencionada no art. 68 da Lei

ne 14.133, de 2021, quais sejam: inscrição no CPF ou no CNPJ; inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal; regularidade perante â Fazenda federal, estadual e/ou municlpal; regularidade relativa à Seguridade Social e

ao FGTSj regularidade perante a iustiça do Trabalho; cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7e da Constituição

Federal.

6.9. Previamente ao pa8amento, a Administração deve verificar a manutenção das condiçôes exigidas para

a habilitação na licitação, ou para a qualiflcaçâo, na contratação direta e identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas, mediante a consultas no CEIS e CN], ou outros que lhe sobrevierem.

5,10. A eventual perda das condições de que trata o caput não enseia, por si, retenção de pagamento pela

Administração.

6.11. verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar o

fomecedor contratado para que regularize a sua situaçâo, no prazo de até 30 (trinta) dias, sem preiuízo do pagamento

do montante devido.

6.11.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificâtiva ou com justificativa não aceita
pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação

de penalidades câbíveis obseÍvâdo o contrâditório e a ampla defesa.

6.f2, É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado à

Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso lV do art. 139 da Leine 14.133, de 2021.

6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bâncária para

pa8amento.

6.14. Quanoo do pâgamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Àv
IJ
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8.5.1. A CoNTRATANTE dêverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obÍigaçôes da CONTRAT

através da servidora, devidamente designada, a saber: Cláudia Diva Magalhães Freitas, Escrevente Geral, matrícula:

39971

8.5.2, A fis(alização de que trata o subitem supra não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

ainda que resultem d€ condiçôes técnicas, vícios redibitóíios ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior

e, na ocorrência desta. não implica a responsabilidadê da Administração e de seus agentes e prepostos.

8.6. Caberá à CONTRAÍADA providenciar todas as autorizaçõês necessárias para â rêalização do espetáculo

musical, tais como alvarás e afins, caso sejam necessários.

8.7. A CoNTRATANIE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculedos à êxêcução do serviço, bem como por qu3lquer dano ceusado a terceiros em decorrência

dê ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.8. Emitir decisão sobre todas a5 solichações e reclamações relacionadas à execução do presente contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa exêcução do ajusie.

8.8.1. A CONTRATANTE terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitidã a prorrogação motivada, por ígual período.

9. CúU§ULA NONA - DAS OBRTGAçôES DO COÍ{ÍRÂTAOO (aÉ. 92, XlV, XVI e XVll}

9.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigaçôes constantes em suê Proposta Comercial e no

Contrato, assumindo como exclusivamente os seus riscos ê as despesas decorrentes da boa e perfeitâ execução do

objeto.

9.2, Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes no Termo

de Referência e no ContÍato.

9.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto.

9.4. Comunicâr à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede à data da

prestação dos serviços ou em tempo hábil, os motivos que impossibilitem o cumprimento do espetáculo musical no prazo

previsto, com a devida comprovação e/ou justificativa.

9.5. Manter, durante todê a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todâs

as condições de habilitação e qualificação exiSidas para a apresentação do espetáculo musical.

9.6. Arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, abastecimento de camarim, carregadores,

trensporte e locil dos artistas e colaboÍadores que participarão na execução do evento, despesas tributárias, fiscais,

traba,hritar, ?rcvkJeiciáàas e o{/trâs incÀdêntêJ ou que venham a incdt, pelâ ptâst4áo dos setviços rê,âtivos à

apresentação do espet áculo musical.

9,7. Apresentar todos os músicos e técnicos, com todos os instrumentos necessários para o pleno

desempenho durante a prestação dos serviços,

9.8. Responsabilizar-se pela instalação dos equipamentos necessários à execução do5 seÍviços-

9.9. Manter a exclusividade quanto à prestação dos serviços, não podendo transferir obritações a terceiros.

9.10. Fica expressamente vedado o emprego de quaisquer tipos de propaganda por parte da CONTRATADA

sem a anuência da CONTRATANTE, 5eiam estas come.ciais, de cunho político, no fundo do palco ou no espaço onde

ocorrerá a apresentação do espetáculo muslcal, sob pena de incorrer multas contratuais.

\,
-/.,/
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obritaçôes legais ou contratuais e somente enquanto

prescritas essas obrigações.

10.6, É dever do contratado orientar e treinar seus empre8ados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorr entes da LGPD.

fO.1. O Contratado deverá exigir de suboperadoÍes e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O ConÍatente podêrá realizer diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável .iustiÍicadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoâis paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

reâlizado.

10.10. Banccs de dados Íormados a partir de contratos ãdministrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

rastÍeável de tÍatamen,.os íealizad,os (LGPD, açt. 37), com côda acessô, data, horáris e reBistro da finalidade, para eÍeito

de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.11. Os reíeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopêrável, a fim de garantir a

reutilizaçâo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser ãlterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais

quando indicado pela autoÍidade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou Íecomendaçôes,

editâdas na forma da LGPD.

\cl
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11.1.

cúu5utÂ DÉcrMA PRTMEIRÂ - DA GARANIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e segulntes da Leine 14.133, de 2021.

12, cúusutA DÉclMA SEGUNDA - DAS INFRAçÕES E SAÍ{çÔES ADMIÍ{ISTRATIVA§ (art. 92, XIV}.

72.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155

da Lei Ng 14.133/2021, quais seiam:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano à Administrâção, ao funcionamento

dos serviços públicos oJ ao interesse coletivo;

12.1.3. dar cêusa à inexecução total do conÍato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato su perveniente dev idamente .iust ificadoi

12.1.6. não celebÍaí o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua pro posta;

12.1.7. ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao dia previsto para

inÍcio da execução do contreto. sem motivo iustificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrâto;

12.1.9. preticar âto Íreudulento ne execução do contrâto;
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12.8. O pÍocesso do PAR $ão interfere no segúmento (eguLar dos processos administrativos específicos par a

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem participação de agente público.

12.9. A apiicâção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e ampla defesa ao fornecedor/ad.,udicatáÍio, observando-se o procedimento previsto ne Lêi

Ns 14.133/2021, e subsidiaÍiamente na Lei Ne 9.78411999.

12.10. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso dê eventual atraso, bem como inexecuçâo

parcial ou total decorrentes das situações ori8inadas de caso fortuito, Íorça maior, fato ou ato de terceiro, desde que

comprovados, dêvido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regulaÍ execução do

objeto.

13, CúUSU|A DÉC|MA TERCETRÂ -DA GESÍÂO E F|SCAUZÂçÃO COtüfRÂrUAt. (eít.92,XV[].

13.1. A Íiscalizaçâo decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidoÍes indicados

no item "13.9." ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-

los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei Federal ne. 14 .73312027,

73.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que fo r necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos o bservados.

13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providêncie qu e ultrapasse sua co mpetência.

73.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deveÍão dirimir dúvidas e subsidia-lo com inÍormaçôes relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resuhante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não rmplica em corÍesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

13.6. Os gestores dos contratos serão os ser\ridoÍes indicados no item "13.9," cor$ atrihúiçôes sdministratiyas

e a função de administrar o contrato, desde sua concepção êté a finalização, especialmente:

13.6.1. Analrsâr â documentaçâo que antecede o pagamento.

13.6,2. Analrsar os pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato.

13.6.3. Analrsar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do mntrato.

13.6,4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado-

13.6.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao

objeto contratâdo.

13.6.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços,

13.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respedivos contatos (e-mail, celular e

WhatsApp), com poderes pãra representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato.

13.8. O contratado deverá manter o preposto aceito pela Administração durante todo o fornecimento do

bem para representa lo na execução do contrato.

13.9. GESÍORES E FISCA|S OOS CONTRATOS:
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17.3. As alte.ações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria iurÍdica do contratante, salvo nos casos dê justificada necessidade de antecipação dê

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 {um) mês {art. 132 da Lei

ne 14.133, de 2021).

77.4, Registros que não carâcterizam alteração do conÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14,133, de 2021,

18. cúusuLÂ DÉcrMA oravl - ol nusucAçÂo.

18,1, O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oÍicial (art. 72, parágrafo único, da Lei nc 14.133, de 2021).

78.2. A divulgação no Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a

eficácla do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o art. 94 da Lei ne 14.133, de 2021.

18.3. Conforme Decreto Ne. 7.963 de 17 de dezembro de 2024, o Termo de ReÍerêncra devêrá ser publicado

junto ao ato que autoriza a contrataçâo direta ou o extrato decoÍrente do contrato, como anexo, no Portal Nacional de

contratações Públicas - PNCP, bem como no Portal de Transparência do municÍpio, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

19. cúusutA DÉcrMA NoNA - DAs DtspostçôEs GERAIS

19.7. O tú un icípio de Congo nhas reserva-se no direito de impugna r a prestação de serviço, se esta não estiver

de acordo com as espec ficaçôes contidas neste Contrato.

79,2. Fica eleito o foÍo da Comarca de Congon has como único e competente para dirimir q uaisquer demandas

do presente contrato, por mais privilegiado que outro possã ser.

Congonhas, xx deiunho de 2025

o

Pedra 6eraldo cordeiro

Secretárro lnterino de Cultura

Diogo Mendonça Noguêira

DIG NOG PRODUCOES LTDA.

CoNTRATO PMqXX/2025
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ÁNEXO

AO PROCESS()

DE LICITÁÇÃ(,

CONVITE

CREOENCIAMENTO

CONCORRÊNCA

OISPENSA

INEXIGIBILIDADE

PREGÃO

PMc No: PRC 12012025

I
I
I

x
II

À PRoJUR,

processo pera pâaecer e epreciaÇão da Minuta de Contrato e demais documentos anexos.

cofigonhas, 16 de jultrc de 2025

lnr,r*{
Luís Flávio do Nascimento

Diretoria de Contratos
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Órgão Solicitante: Sccretaria Municipal de Administração/Diretoria de Contralos

Secretaria Interessada: Secretaria Municipal de Cultura

Processo de Licitação n'.2 PRCl120l2025
Proc. Administrativo n': PMC/13822/2023

Modalidade: Inexigi bilidade n'. XXX/2025
Objeto: Contratação de empresa para apresentação de um espetiículo musical com o artista

"Diogo Nogueira", a realizar-se dia 0210812025 às 22 (vinte s drras) horas no X)O( Festival de

Invemo de Congoúas

EMENTA: Direito Administrativo. Licitação. Inexigibilidade de

licitação. Contratagão de profissional do setor artísÍico; Incidência
aÍ. 74, inciso II da Lei n'. 14.13312021. Contratação do artista de

forma direta ou por empresário exclusivo. Consagração pela crítica
especializada ou opinião pública. Autorização paÍa a contratação

direta. Necessidade. Possibilidade jurídica condicionada

Trata-se de solicitação de parecer j uridico proveniente da Diretoria de Contratos, fls. 85,

acerca da possibilidade de contratação da empresa Dig Nog Produgões LTDA., para realização

de um espetrlculo nrusical do artista "Diogo Nogueira", em evento a realizar-se dia 2 de Agosto

de2025, às 22 (virte e duas) horas, na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva".
Segundo declaraqâo da Secretaria Municipal de Cultura as fls. 02, a contratação se faz

necessária anÍe a realização do X)O( Festival de Invemo de Congonhas. Nesse conÍexÍo, a

apresentação do espetáculo musical pretendido possui o condão de propiciar lazer e informação

cultural à comunidade.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos para a aberhrra do presente

procedimento:

a) elaborado o documento de formalização da demanda, fls. 02109;

b) carreada j ustificativa da contratação do profissional do setor aÍístico, fls. 10/12;

c) apresentada justihcativa para a ausência de estudo técnico preliminar do objeto a ser

contratado, fls. 13/14;

d) acostada j ustificativa para a ausência de análise de riscos para o presente procedimento

de contralüção direta, fls. 15/16;

e) apresentatia proposÍa de preço da pessoa jurídica que representa o artista em testilha, com

a discriminação dos custos pam tÍansporte, cachê dos músicos, hospedagem e

abastecinrento de camarim, fls. 17;

f) acostadas notas fiscais derivadas de prestação de serviços anteriores com o intuito de

balizar o valor da contratação pretendid4 fls. 1 8/21;

A

PARECER JURÍUCO X'. PGM/PROJUR/48912025
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g) carreados os documentos da pessoa jurídic.Í! que exerce a representação do profissional

do setor aÍístico , tls. 22/45;
h) apresentado o contrato de exclusividade firmado pelo profissional do setor aÍístico com

a pessoa jurídica que o representa, fls. 46;

i) apresentado release do artista a ser conkatado, com a biografia do musico e descrição

dos prêmios intemacionais a que foi indicado e/ou vencedor, fls. 51/58;
j) índicada a inclusão do objeto no Plano de Contratações Alual, fls. 60;

k) apresentado Termo de Referência, com o fito de estabelecer os critérios para a
contratação pretendid4 fls. 6l169;

l) apresentada justificativa de valores pelo setor responsável pela pesqüsa de preços, fls.
71173;

m) indicada a dotação orçamentária, com seu respectivo bloqueio de reserva para custeio da

contratação pretendid4 Íls. 78179:

n) juntada a minuta de contrato de prestação de serviços, fls. 80/85.

A matéria é trazida para apreciação jurídica com firndamento no artigo 53, §4", da Lei n'.
14.133t2021.

Os autos t'oram encamiúados a esta parecerista em 17.07.2025.

Eis o relatório. Passa-se à arullise jurídica da solicitação.

IIFUNDAMENTAÇÁO

II. l. Do âmbito de análise do pârecer

Cumpre registrar, por opoúuno, que a presente manifestação baseia-se tão somente no

estado em que se encontlam os autos do processo administrativo-licitatório em epígrafe, bem

como examinará L'stritaÍnente os aspectos juridicos da matéri4 porquanto a anrílise da perspectiva

quanto à conveniência e oportunidade da solicitação não é de atribuição deste órgão de

assessoramento.

Deste modo, a apreciagão jurídica acerca da intenção de contratação da Secretaria

interessada possui caráter meramente consultivo, de cuúo opinativo, na qual o agente

responsável podcní adotar as recomendações ora consignadas, ou recusá-las mediante

motivqão.
Outrossim. na hipótese de acatamento das exposições contidas nesta manifestação, ou de

sua motivada recusa, não será necessário o retomo dos autos a este órgão de assessoramento pâÍa

eventual verificação, em fes§o aos princípios da celeridade e eficiência.

Delineados os contomos da análise deste parecer, ao exame da matéria.

lL2. Da eontratação de profissional de setor artistico. Demonstração de consagração
pela opinião pública ou crítica especializada
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Intenta a Secretaria Mruricipal de Cultura a contratação do artista *Diogo Nogueira" para

uma apresentação musical no )OO( Festival de Inverno de Congoúas, a realizar-se em 2 1812025,

as 22 horas, na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva".

Segundo .iustificativa formulada pelo setor requisitante as fls. 12, o repertório é

compatível com público-alvo do evento, bem como a performance se adequa a sua finalidade.

Ademais, assevera que a consôgração pela opinião pública do profissional do setor artístico

acima referenciado é caracterizada pelo alcance social e pesqüsa em meios digitais, além do

release do cantor.

É cediço que constitui comando constitucional a obrigatoriedade de promover o regular

procedimento licitatório para a contÍatação de bens e serviços pela Administração, com o

objetivo de proporcionar igualdade de condições entre os participantes em busca da contratação

mais vantajosa para o Poder Püblico.
Contudo, a própria Lei de Licitações excepciona referido regramento ao estatuir hiÉteses

de em que a licitação torna-se inexigível ante a manifestâ inviabilidade de competição, senão

vejamos:

AÍt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
(..)
ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio
de empresário exclusivo, desde oue consaqrado oela crítica
esDecializâda ou â oninião nública:
(..)
§ 2'Para fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa fisica ou juídica que possua contrato,
declaração, §aÍta ou oulÍo documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade pror meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico. (sem grifos no

original)

DestaÍg a contratagão de profissional de setor artístico deve cumprir os seguintes

requisitos impostos pelo dispositivo supÍa transcrito para sua validade: a) que sua contratação

ocorra de forma direta ou poÍ intermédio de rcpresentanle exclusivo, vedada a apresentação de

instrumento de representação para um evento especíÍico; b) que o profissional do setor artístico
seja consagrado pela opinião pública ou crítica especializada.

Acerca da consagração pela opinião pública discorre Marçal Justen Filhor:

Ademâis disso. deve haver um requisito outro. consistente na
consagracão pela opinião oúblicâ ou da crítica especializâda. Tal se
destina a eütar contratacôes arbitrárias, em que uma autoridade
pública pretenda impor preferências totalmente pessoâis na contratação

I JUStrru rilho, Marçal. Comentários à lei de licitaçôes e contratações administrativas. 2. ed. rev., atual. e ampl.. -
São Paulo : Thomson ReuteÍs Brasil,2023. pá9. 1011.

PROCURADORIA-GERAL

\



(

PROCURADORIA.GERAL

MINAS GERAIS
de pessoa destituída de qualquer viúude. Exiqe.se que ou a crítica
esoecializgda ou a ooinião oública Í€conhecam oue o suieito
aoresenta virtudes no desemDenho de sua aÉe. (sem grifos no
original)

Oportuno destacar que a consagÉção de artista pela opinião pública deve se manifestar

em nível local ou em determinado nicho de público para legitimar sua contratação por intermédio

de inexigibilidade de licitação, conforme ensina José dos Santos Carvalho Filhoz:

A lei ressalva, todavia, que deva o artista ser consagrado pela crítica ou
opinião pública. Entendemos que a consagração é fator de extrema
relatividade e varia no espaço. Pode um artista ser reconhecido. oor
exemDlo. aDenas em ceÉos locais. ou por dclgrlnllado público ou
críticos especializados. Nem por isso deverá ser alijado de eventual
contratação. A nosso sentir, quis o legislador prestigiar a figura do artista
e do seu talento pessoal e, sendo assim, a arte que se dedica acaba por ter
prevalência sobre a consagração. (sem grifos no original)

Ademais. a comprovação da consagração de profissional do setor artístico pela opinião
pública ou crítica especializada pode maÍerializar-se através de publicações em jomais,

premiações, paíicipações em eventos de grande porte ou outro meio de publicidade hábil, no

escólio de Lucas Rocha Furtadoj:

Para a contratação de serviços artísticos sem licitagão, a maior
dificuldade práticâ está relacionada à consagragão pela crítica
cspccializada ou pela opiniào pública.@
há como fusir de um certo qrau de subietividade no reconhecimento
do que irá caracterizsr referidllcolo§asrâcão". Porém. a leqislaçãg
sobre licitacão Drocura. semDre oue possível. evitar quaisquer
decisões do administredor sobretudo aquelas relacionadas à

contratâção sem licitagão, repousem, exclusivamente ou
primordialmente, sobre critérios meramente subj etivos. Desse modo.
sendo Dossível, o administrador deve iuntâr aos autos da contrâtação
documentâcão - recortes de iornais, currículos, çqí[ficados relativos
a orêmios. exnosicões. apresentacões. etc. - oue seia caoaz de
demonstrar e notoriedade ou consaprecão do artistâ. (sem grifos no
original)

Importa destacar, outrossim, que incumbe à Administração comprovar que o artista a ser

contratado cumpre a exigência legal de consa$ação pela opinião pública ou crítica especializada.

Em que pese a farta documentação acostada aos autos de que o artista que se pretende

contrâtar possui considerâvel notoriedade em âÍnbito nacional, a Secretaria responsável não

apreciou os documentos do profissional do setor artístico em questão e atestou por sua

'zCARVALHO Filho, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl.. - 5ão Paulo :

Atlas,2017. pá9.282
3 fUntloo, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos.6. ed. rev., atual. e ampl. : Belo
Horizontê, Fórum,2015. pá9. 171.
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suficiênci4 tamPouco declarou no bojo dos Presentes autos de que se trata de aÍista consagrado

local, regional ou nac ionalmente, motivo Pelo qual recomenda-se que seja procedida a adequação

da justificativa da cscolha do artista em testilha como pÍessuposto de validade da contratação

da Lei Federal n' . 14.13312021, senâo ve1ar??os"

pretendida.

No que penine à previsão de que a contÍatação se processe diretamente ou por intermédio

de representânte oxclusivo, ;;i";-t" que o profissional do setor artísúco é representado

exclusivamente por pessoajurídica legalmente constituída' segundo se depreenile do contràto de

exclusividade acostado a, n,' +i, a cãncluir' em princípio' pela observância da imposição legal

supra referida'
Orienta-se,nessesentido,quesejaprocedidaaautorização'pelaautoridadecompetente'

Wa a co tÍatação da artista em 
"p*ço, "t 

cumprimento ao que dispõe o artigo 72' inciso VllI

An.72. O processo de contraaçAo direta' que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licilâção' deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

t ] do.um"nto de formalização de demanda e' se for o caso' estudo

te"nicopreliminar,anátisederiscos,termoderefeÉncia'projetobrásico
ou projeto executivo;

II - estimativa de despes4 que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei ;

Itt - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso' que demonstrem

o atendimento dos requisitos exigidosl

V - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

oçamenÍários com o compromisso a ser assumido;

ü'- 
"ornp.oruçao 

du que o contraÍado preenche os reguisitos de

habilitaçaà e qualificação mínima necessál"ia;

VI - râzão dâ e§colha do contratÂdo:
VII - justificativa de Preço;

VIII - autorizacão da autoridade comoetente'

P"úgraffi;o .ltque autoriza a conmtâção direta ou o extrato

Aecáíente do contrato dáverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial. (sem gfifos no original)

Cumpre clariÍicar, todavia, que a inviabilidade de competição no caso em comento não

advém pela exclusividade de representação do fomecedor (art. 74, inc.I), como consigna o item

4.14 do Documento de Formalizaçáo de Demanda (fls. 2), mas em virtude de tratar-se de

profissional do setor artístico (ar1. 74, inc.Il), em que a manifestação de caníter subjetivo se

traduz na prestação do servíço.

II. 3. Dos documentos de planejamento dâ contratâção

\
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contrataçõôs ânual
de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentârias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gest?io que podem interferir
na contratação, compreendidos:
I - a descriqão da necessidade da contratação fundamentada em estudo
téunico preliminar que carrcterize o interessÊ público envolvidol
(... )
§ lo O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste
aÍigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução, de modo a permitir a wzliaçào da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade dâ contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
Il - demonstração da previsão da contÍatâção no píano de contrâtaçôes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com
o planejamento da Administração;
lll - requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades parâ a contÍatâção, acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escalal
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços

unitiírios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe
dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
Írcr'taçâo;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e fi nanceiros disponiveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrâto, inclusive quânto à capacitação de servidores ou
de empregados para fiscalização e gestão conúatual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xtl - desorição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

À

P PRoCURADoRIA-GERAL

Salienta-se que o estudo técnico preliminar constitui importante mecanismo da fase

intema da licitação ou da contratação direta, eis que direciona a Administração à melhor solução

parra a consecução de seu interesse.

Nesse contexto, o artigo 18 da Lei Federal n'. 14.13312021 descreve com clareza os

requisitos para a sua adequada elaboração, in verbis:



9_

PROCURADORIA-GERAL

MINAS GERAIS

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequagão da contratação para
o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 2' O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos
previstos nos incisos I, IV, Vl, VllI e XIII do § l'deste artigo e, quando

não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo,
apresentar as deyüas justif.rafivas.

§ 3'Em se tratando de estudo técnico preliminar para contrâtâção de
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuizo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos.

Assevera o órgão gestor às fls. l3l14 que por tratÍr-se de demanda que reveste-se por

certa singeleza, cuja solução é praticada de forma recorrente e padronizada pela Adminishação,

o estudo técnico preliminar não é necessário para o caso.

Contudo, a firndamentagão adotada para a dispensa de elaboração do instrumento

encontra-se em patente dissonância com o que dispõe a legislação federal de regência e até

mesmo a noúna disciplinadora local, tanto no que concerne à singeleza da contratação (seu valor

supera em müto os casos de dispensa em Íazão do vaÍor tipiÍicada no artigo 75 da Lei de

Licitações), quanto para casos de licitação fiacassada./deserta ou até mesmo emergenciais, o que

não se subsome ao caso em exame, raáo pela qual recomenda-se sua retificação ou apresentação

do estudo técnico preliminar para a contÍatação sob exame.

Semelhante raciocínio impõe-se quanto à dispensa de elaboração de análise de riscos.

O aÍigo 44 do Decreto Municipal n'. 7963/2024 estabelece a obÍigatoriedade de

apresentação de análise de riscos, cuja dispensa carece da apresentação de justificativa

tecnicamente fund amentada, a saber:

Art. 44. É obricatória a análise de riscos Dara a aquisicão de bens e a
contratrcão de serricos. na fase de Dlaneiamento dos seEuintes
Drúcessos licitatórios e contratacões diretâs:
I - quando o edital contemplar matriz de alocação de riscos entre o
contratante e o contratado;
I[ - quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto;
III - quando â contÍatação adotar os regimes de contratação integrada e

semi-integrada;
lV - de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos
no âmbito do Município e/ou de aquisição de bens e prestação de serviços
que não tenhaÍn sido contratados nos últimos 04 (quatro) anos pelo órgão
ou entidade requisitante;
V - de aquisigão de bens e prestação de serviços em que haja necessidade
de reavaliar a forma de contratação contida em contrato anterior; e
Vl - de fomecimento e prestação de serviço associado, nos termos do
inciso XXXIV do aÍÍ.6", daLei Federal no 14.13312021.

§ lo A obrigatoriedade da formalização da análise de risco fatada neste
artigo ooderá ser disoensada nas contratações diretss enouadrades

í\
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nâs hiDóteses dos arts. 74 e 7S e resnectivos incisos. bem como na

hipótese do § 7" do art. 90 da Lei no 14.133/2021, mediante documento
formal nos autos oue aDresente iustificativa oara essa oocão e
declaraeão devidamente fundamentada com relacão à viabilidade
técnicâ e atualidâde econômica da análise.

§ 2' Caberá ao Setor demandante elaborar, quando necessário, a análise

de risco da confatagão pr€tondida.

§ 3" Quando da elaboração da análise de que trata o caput deste artigo
deverão ser identificados os riscos, com a descrição de seu impacto a
probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais,
as ações preventivas e contingências, bem como a identificação de
responsáveis por ação.

§ 40 A análise qualitativa dos riscos deve ser realizada por meio da
classificação escalar da probabilidade e do impacto, considerando-se
baixo os danos que não compÍometem o processo/sewiço; de médio
impacto os que comprometem parcialmente o processo/serviço,
atrasando-o ou interferindo em sua qualidade e de alto impacto danos que

comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu

curso. (sem grifos no originâl)

In casu, declara a secretaria solicitante que a avaliação acerca dos riscos da presente

contratação, bem como sua eyenrual dügação já se encontram implementadas no âmbito da

fi scalização do conÍato.
Contudo, poÍ tratar-se de evento de maior porte em que claÍamente não há singeleza no

objeto da contÍatação, recomenda-se que seja adotada a análise de risco para o caso em exame

ou, altemativaÍnente, que seja robustecida com fundamentos técnicos ajustificativa para sua não

elaboração pela Secretaria interessada.

II.4. Da minuta de Contrato de Prestação de Serviços

No que pcrtine à minuta do contrato de prestação de serviços acostada às fls. 80/85,

conclui-se, a princípio, no âmbito estritarnente formal e jurídico, por sua adequação, eis que

observa os pressupostos elencados no artigo 92 da Lei Federal no. 14.13312021 paÍÍr slra

confecção.

Por seu regular prosseguimenÍo.

Anote-se que a fimdamentação legal paÍa srn consecução é o artigo 74, inciso II da Lei
no. 14.133/2021.

II.5. Da observância ao artigo 94 da Lei n". 14.13312021

Cumpre rcgistrar, por fim, que o contrato a ser celebrado deverá ser publicado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazl:- de l0 (dez) dias úteis contados de sua

assinatura, em observância ao que dispõe o artigo 94 da novel Lei de Licitações, segundo o qual:

Art.94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) é condição indispenúvel para a eficácia do contrato e de seus

A,
I

A"
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aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes pÍazos, contados da data de
sua assinatura:
(...)
II - l0 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
(.)
§ 2" A divulgação de que trata o câput deste artigo, quando referente à

contratação de profissional do setor ârtístico por inexigibilidade, deveú
identificar os custos do carhê do artistâ" dos músicos ou da banda.
quando houver, do transporte,da bo$edâgemdê ilfrâêstrutura, da
logística do evento e das demais despesas espeetGç41 (sem grifos no
original)

No presente caso, por tratar-se de contratação de artista é imperiosa a publicação dos

custos individualizados de seu cachê, com a devida composição dos valores incidentes da

contratação, nos temros do que preconiza o §? supra transErito.

Deste modo. a observância do prazo acima assinalado é pressuposto de prosseguimento

indispensável para a celebração da avença.

III CONCLUSÃO

Ante do exposto, opino pela possibilidade jurídica de contratação da empresa DIG NOG
'PRODUÇÕES LTDA. para apresentação de um espetáculo musical do artista "Diogo Nogueira"

no XXX Festival de Inverno de Congoúas, com fundamento no artigo 74, inciso II da Lei no.

I 4.1 33 12021, condicionada a:

a) autorizaçãcr da autoridade competente para a contratação pretendida, em cumprimento ao

que dispõe o artigo 72, inciso VlIl da Lei Federd n'. 14.13312021;

b) declaração de que os documentos apresentados pelo profissional do setor artístico em

comento siio suficientes para atestar sua consagração pela opinião pública ou crítica

especializâda, inda que em âmbito local ou Íegional;

c) publicação do Termo Aditivo no PoÍal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) com

a devida composição dos custos de cachê, transporte e outras parcelas incidentes no custo

da contratação no prâzo assinalado no artigo 94, inciso II e §2" da Lei n'.14.13312021.

E o parecer.

A apreciação superior.

Congoúas, 18 de Julho de2025. o

Bianca aro Menezes Magalhães

Procuradora Adjunta

OABÀ{G: 130.008 Matr. 2014681i

Homologado: Pedro H que Valle Mazzaro

(:
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Procurador-Geral

OABÀ,ÍG: 2 1 0.986 Matr. 20 | 4687 6



,)

Folha No 5r,PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Anexo ao Processo No dell

z4

))

,.ti G--r,-/rr*-
»tsr/-r-c" b/*

*ffi«{*k
/t,/c,71'tr<

J\
rl

t/t{

2*G,L

w^ J.6Í,Í^
ob

Matíicula 20146878

Àrtr ?
t.t -lto u{Y

/*r*n

2ú!ilá5

I



FOLHÀ

q>
,IJ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS

Anexo ao Processo Nô

Data

Mat:

Ass.

RECEBIDC/CGE :!. §àu__úr /_§gl
sri,

Folha No

de--J-!-

Íir:l

À »tngronre DE coNTRoLE INTERNo:

Enclminho prccesso para análise e

man ifestação.

Congonhas 22 dejulho de 2025.

Luís Flávio do Nascimento

Diretoria de Contratos

[,^,,,*.*



L'
a,

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRIDADE E CONTROLE IiTTEHI\Ió
::i r'L 'rll-Jl^:,)t,3(,'/Hi§

lÀX: r:l

INEXIGIBII.IDÀDADE

PÍoce$o llúín€ío: Prccesso tichatório 120/2025

lnexigibilidadê:

Obieto: Apresentâção espetácúlo musicel- Diogo Nogueira

NAO oBsIÍEM FÂSE PREPARÁÍÓRIÂ

X01 Abenura de procesJo, devidamênte autuado, protocolado e numêíâdo

xo2 Autoriração da autoÍidâdê competênte para a aberturado procesao.

X03 OocumêÍto de Foímalltâção de Demanda. Artlto 16 D€CRETO - 7.963/2024.

X3.1 ldentificâÉo da d€mãndã

X3.2 DêscriÉo da demanda a ser atendida, sem indicar a soluÉo.

x3.3 Justificati!? da necessldade de contratação

x3.4 Estimâtive da quant,dede demàndede

3.s Enimativâ p€limjnar do valoí x

3.6 xPrevisão no Piano de ContrataÉo anual.

Estudo Téanico Preliminar - ETP

4.1 Nos casos dê dispênsa de Estudo Tknaco Preliminãr consta justificative conformê disposto no artigo 36, lnclso Vlll -
do oearêto lúunlcipal ne 7.963/2.024.

1

5 ÂNÁUSE DE RTSCOS - ArtiSo 44, §1c - DECRTÍO 7.953/2024.

5.1 Nos câsôs dê dispensa da ânállse de riscos consta justificativa conformê dispo,to no àÍti8o 36, lnciso lX, do oecreto

Municipal nc 7.963/2,024.

6 ITRMO O€ REFERENCIÂ

6.1 o€fiôição do objeto incluídos sua nâtureza, os quantitatúos, o prâzo do contrâto e, se for o caso, â possibilldade de

suâ prorroSação. Anigo56, §Xe.

6.2

6.3

Espêcificação do ob êto

.JustiÍicâtivâ da esco nâ do fornecedor

6_4 Requlsitos da contratação.

6.5 Prazo de e)(ecução

6.6 Critérios d€ mediçãr ê de pe8âmeôlo

6.1 lodicação do localê ho.ário da prestâção dos seNiços.

6.8 Justificativa do valo. 3

6.9 Estimativa do valo. dâ contrataçãO acômpanhadâ dos preços unltários referenciais, des mêmódàs de cálculo ê dos

docuíhentos que lhe dão suportê, com os parámetros utilirados para â obtenÉo dos preços e paíe os respêctlvos

cálculos, quedêver constarde documento sepeÉdo ê clessificâdo.

X 4

Adequeção / previsáo dos recursos orçamentárlos

Constâ aprovaçãodcÍR pelo ordenôdorde desperô ou outra autoÍidade competeôte por rnelo de despacho motlvado

indlaâodê

a) Elementos Técnicos Íundamentels que o epoiâõ.

b) E lêÍnêntos .ônr idos no orçâ mênio estimatlvo.

c) Elementos contidos no crono8ftima fÍslco - ínancêlro de desêmbolso.

6.72 Oefií\iu-§ê o3 requisrtos Íeferênte âs cláusulas contratLreis, coíno exêmplo, sanções por inadimplemento, pÍâzo, casos

de rêsclsão, êt..

lí\dicâçáo do testorlr ílscâldo cootrato.

6.14 O ór8ãoleÍfidade le; a Íesem do sã1do orFmei!áio, â eÍ1màt1!B de impãcto orçâmênÉao"tinance?o e a declà ràção

do ordênedor dê d espesâs. integràndo-as ao processo, perá que o empenho da despesafosse realilado regularmente

âpós a contrdtaçào oc ljcitante vencedor
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6.15 Comprovação da conságrâ(ão do contraado por pâne da critica esp€cializada ou da opinião pública.

6.16 ContGto de excluskidade, o quâl deve ser permanêntê e contínuo de íepresenteÊo, rcBiado no ôrgiô

competente.

5

6.17 Consta anerado§ ao processo documentos €omprobâtórlos dâ íaroâbllidade do prêço contratual. mêdlentê

comperativo com outras contrataçõês celebrâdas, com base em notas fiscais. conüatos ou outros documentos

equivalêntes, emitidos para outros conÍatantes no peíodo de até 01(um) ano antes da contratâção com a

Administrâção, conÍorme an.23, §4e da 1ei14.133/21.

x

6.18 OecàÊg5o do iêÊr/ aarrl4eJ! te, com basê na documentaçào comprobatória indlcâda no item anterioL âcerca da

compatibilidade mêrcadológica do preço coÍtratual. .,ustiflcati\É parô metodoloSh otillzade.

X 7

6.19 Do{umênteçáo comprobatórla de habllltaçáo Juídlca, Íiscai, qualiÍicação econômlca financeirà, queliÍlcaçãotécnlcã,

conforme o câso,

6.20 DeclãÉçãoque não empíegô menores dederolto anos emtrabalho notuÍno, periSioso ou inselubridade e de qualquer

trebelho e menoresde dezessesi anos, safuo na cond4âo de aprendiz, a partirde quartoze ânos.

6.27 Cadastro Nacional de Emprcsas lnidôneas - CEIS - r€fêrentê à pessoa físicâ (sócio (s) mejoritário (s) ou dirêtor), ê

pessoajuridlca.

6.22 Cadastro Nâcionel d€ Condenaçõ€s Cíveis por impíobidade Administrativa do Conselho Nâcional dê.iustiçâ - cNJ -

refêrênte à pessoa fÍsica (sócio (s)majoritário (s)ou diêtod, e pessoajuridlca.

6.23 Decla.ação de lnexlstêncja ou Exlíência dê relação famillar ou pareítesco conformê píevisto no aítl8o 35, § 6e dâ Lei

Orgânica do Munlaíplo.

t'§ 
6-o o seNicloí ou tgente de órgõo ou êntidode conttutonte ou Éspohsóvel pelo cettane n6o podeíá potticipot,

diíeto ou indiêtomê1te, do lhitoçõo ou do erecuçõo de obro ou tervíço e do Íohecimento de t,€ns o eles

MINUÍA DO CONTRÂTO - Deveíá cont.Í no mínimo:

7.1 Objeto e seús elementc5 caÉcterííicos.

1.2 Vlnculâção aoedltôlde licitaÉo e à propostã do llcltantê vencêdoí oú o âio que tlver autorlrado a contratâÉo dirête

ê à aesp€cllve proposta

7.3 O retlme de exêEução ru ãformâ de fornecimento.

'1-4 Critérios e â pê odiciciêdeda mêdição, quãndoÍoroceso, êopre2o peía llquldaçãoepaía pagamento.

preço e as condlÉes cie pagamentos,7.5

7.6 Oscritério§, â dâtâ bâsê e â peíiodicidade do realustamento d€ preços

7.7 x

7.4 pràzos d€ inlcio das etapesde execuÉo, conclusão, entreta, obsêrveção e recebimento definitivo, quando foío caso x

7.9 lnformação dâ Doteçào Oíçãmêntária

7.10 A mâtriz dê risco, quândoÍoro caso

7.11 O prezô pàr. rcsposta eo pedldo de .estabelêcimênto do equilibrio êconômico-finàncêirc, quendo for o caso. x

7 _12 A le8islação âplicável à execuçâo do coÍrtÍãto, lnclusivê quãnto aos casos omissos

7.t3 As Serenties oíerêcidas paía asseguôrsua plena êrecuÉo, quendo exigldas, Inclusive as quê forem ofêrêcldãs pêlo

contratedo no cà50 oê ântecipeção devalorcs atllulo de pagamêrto.

7.74 O praao de 8arántie ílnlma do ob,eto, observados os pratos mÍnimos estabelecldos nêsta L€ie nas normas técnicas

aplicáveis, e as cond ções de íhanutenção e assistêncie técnica, quandofor o caso.

1.15 Os dkeltos e as resp.nsabilidades dâs panes

A obrigeção do comÍàtàdo de í\ônter, du6ntê toda a exscução do contr.to, em compatibilldade com âs obígaçóes

por ele assumidas, lodas es condiçõês exi8idas pera â habilitação ne licitãÉo, ou parâ qualiffceção, na contrateção

diretâi

7.t7 As pênalidades
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7.19 lndicação do gestor e fiscaldocontrato

7.20 Os câsos d€ rescisãc

7.2r PârecêrjurÍdico rêferente e minuta do contreto e/ou atâ

7 _22 Ratificâção e publicação conforme dispono na L€i14.133/21 10

obêrv.tão:

1ê 2 - a)Dêstâcamos quêotêrmo d€ referência nâo tÍetâ de Instrumento dlspênsável, considerando que oTRé o d(rcumento quê descreve detãlhadamente o obieto,

custo, modêlo de gEÍtáo, éira., dê uot2 coot,?iaçZo. taaentlndo que o fomecêdorcomprêende perfêltemente o que sê pretende adqllílr, bem como demals condlções

que sê.ão pactuedas. b) Entendemos que o Éstudo Técnico Prêliminer (ETP) é uíh documênto êssenciel no planejamento dê uma contratâÉo púUlca quê vise

identlfiaaÍa necêssidadeda contfttação, ãnellsar:§ soluçôes possÍveis e deínir a mais âdequâda pare atender ao interesse públlco. É a pÍimeirê êtapã do procêsso de

contí:rtaÉo ê sêrv€ como base para as êtapas seguintês, como elaboração do Têrmo de Refêíêncie (TR) oú Projero Básico. Nesre sentido, êntêndemos necêssária a

êlaboração do docuínento.

3,4,6 e 7 - Dada ar informações do documento de fls.62- item 3.14 (durâçâo do espetáculo), necessário maniíêstâção/âteste do setoÍ demandantê, considêÉndo

que não ldênt-ficamos nos docu mentos de Í1s.18/21, durâÉo do show, ness€ sêntldo, necessário obsêrvar qu€ a pêsqulsa/demonstidÉo de prêço6 deve ser competivel

com o poíe do êvento, ceG€terinicÀ, EEglElX@be todâ despesã que posJa in luenclaÍ no mesmo.

5- EmrelaçáoàdeclaraÉooêexcluslvldade,necessánoatentârparaocumprimentodoDecÍeto7.963124,efti$o173-'CompeteaoâSentepúblicoresponsável

pêlo processo de contrataÉo dketa, no caso de inexitibilidade de llcitâ(ão, a adoção dê providências que asseguÍem a ve.acidade do documento de exclusividâde

apresentado pêlâ futurê contíatâde, nos teímos do §1c do ôÍt.74 dâ l.êiFederalne 14.133 de le de âbrlldê 2021'.

8 e 9 - Nêcessário anexar documento aeferente ao Cedastro Nacionelde Emprêses lnldôneas e Suspensàs - CEIS referentê e, Certidão Negativê do Cadastro Nacional

de Condenações Cíveis por lmprobidedê AdminlstÍativâ doConselho Nacionalde Justiça - CNJ, íe{erent à pe$oa Ííslca -í&lgElEglglEi4qE}ou dlÊtor.

10 - Processo em andamênto.

11-Fb.53v-ltem10.1-ret.ar,po6,a,obl'ti;66afâade6êrta,Éfisráldocontráto,constenoitem10.9

12 - Fls. 68, ttêm 16.1ê fls.82v, itêm 10.1- retncar nr da Lei LGPD- Lei nc 13.709/2018

13 - Pârecer PROIU R n'489/:025 - atentar às recomendaçõês dê Íls. 90, 91 ê 95

Cy*/*

Dedo o paÍecerIurldico - PROIUR N'489/2025 (í1s.8295) e recomendações da Secretãria dê lnteSridâde e Controle lnterno, destacemos quê, compete ao gestoÍ do

contrêto e rêsponsâbllidêd€ peíâ condução do seu processo, sendo ele o responsável p€les decisõês quê sêíão implementâdes no mesmo, nêsse sentido,

Íêcofieída«\ôs €gulârlzâí procêsso. Frisamos que, âs recomendações visam evitar futuros iníortúnios decoíentês de umâ dlsciplina contratuel €qúivocedâ.

congonhas,24 d€ julho de 2.025

^,**n*&**r*nuDiíetorã d€ Controlê lntêrno

Q,,çgçs11s.-
Mãne dê Peulâ Àqss Vlta rêlli
Agente de Contrclê tôtêrno

RÉClgo 4{o1f es
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Anexo ao Processo No
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À ornr ronra DE LrcrrAÇÃo:

Encaminho processo paÍa análise e

devidas providências quanto à manifestagão da

Diretoria de Controle lnterno.

Con3onhas 24 dejulho de 2025.

LuÍs Flávio do Nascimento

Diretoria de Contratos
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ESCLARECIMENTOS

Com relação ràs observações apontadas pelo Controle Intemo, refcrente à formalização do Processo de tnexigibilidade de
Licitaçâo, Processo Licitatório n'PRC/120/2025; Processo Admidstrativo n" PMC/I3822/2023 c Modalidade de
Inexigibilidade de Licitaeão, cujo objeto é a conkatação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentâção
de um espetáculo musical, com o catrtor "DIOGO NOCUEÍR4", a ser realizado no dia 02 de agosto d€ 2025 (sábado), a

partir das 22:00 horas, a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva" (Nenzinho), situada entre as

Avenidas Contomo None e Michâel Pereira de Souza. s/no, Bairro Campiúo.. em Con€torlas - MG dentro do evento
denomr'nado: 'XXX FES ITIAI DE INVERNO". promovido pela Prefeitwa Municipal de Congonhas - MG, atavés da
SecreÍaria de Cuftura, rníormamos que, em conformidade com os apontamenlos crlados peÍa Procuradoria Jundica e pelo
Controle Intemo, quaDto rs ali[eaíitens:

a-QusDto â a[torização da autoridsde competente (Alínea g - Parecer Jurídico):
a.l - Autorizaçâo para a rbertura processo, se encontÍa à página 01, assinada pela Secretaria Municipal de AdministÍação.

Ana Flávia Matias Araújr: Silva.

b. Declaraçío da Admlnistração quanto à consEgrrsâo do arfrstâ (Alítrer E):
b.l- O material publicitá-io c comprobatório quanto à consagraçâo do artista pela opinião pública se encontra às páginas

às páginas 5l à 58, anexados ao processo.

c- Publicação do Termo \ditivo no Portrl Nscioral de Contrataçôes Públicâs (PNCP) com a devida composiçâo dos
custos de cachê, trensporte e outras pârcehs incidentes no custo ds contrrtaçÍo no prrzo sssiEalâdo ao ertigo 94,
inclso lI e §2" da Lel a' 14.l!312021, bem como outrrs publicsções aplicáveis, como extrato do cotrtrrto, dentre
outrss (Alíne& g)r
c.l- No que diz respeito i pubtiÇaçâo do Termo Aditivo no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), ficará a

cargo da Dirctoria respont rvel jurro , Scare,3ris de ,\dministtsção, tal instrmbêncra.

d-QuantoàapreseDtâçã"doTermodeReferêBcia(Subltensle2-alítreat-Cotrtrolelntcrno):
d.l- Termo de Referênci! devidamente arexado ao processo, às páginas 6l à 69.

e- Quanto s inclusão, no processo, dos instrum€ntos de plsnÊjâmentos pertlnentes, notadamente o Estudo Técnlco
PrelimioaÍ (ETP) e a Análise de Risco da contÍâtaçío ârtístlca. Alterlativame[te, caso se enleÍda pela não exigência
desses documentos, dev€rá coDstâr Íos aulos â âpts justiíicativa lécnicâ da dispenss:
e.l- Quanto à apresentaião de justificativa lecnicamente fundamentada para a nâo elaboração de Estudo Técnico

Preliminar - ETP e Anátist de Riscm:
e.1.1 - No que diz respcito àjustificativa quanto à nâo elaboraçâo de Estudo Tecnico Preliminar e Análise de Riscos,

tais fundamentos se enconrrarr às páginas 13 à 16, anexas ao processo. Vale ressaltar que, quanto à dispensa do Estudo

Tecnico Prelirninar - ETP. quc tem por objetivo analisar o problema e a necessidade que se apresenta à Administraçào,
mapeâüdo as soluções disp,'níveis no mercado e solucionando, se for o caso, aquela que será mais aderente e vantajosa. Ao
hnal haverá conclusão açcr ca da forma de viabilizar tal solução, que poderá ser por neio de uma contrataçâo. Nos tennos

do art.72 da Lei Federal N 14.133, de l"deabrilde202l - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, inciso l:
"^,r,72.O proccrm de conEât!çao dlretr, qüc comprccnde os caso. de lneígibllldade e dc dispensa de licit!çôo,

de\ êr':l ser lnstrúÍdo com 03 segülnte. documêntos:

Í- docümênÍo de Í?rímrll'zâçalo de dêlnando e, !eôro cr!o, €!Íudo Ídrnlto prealmrÍsr, tndÍrire de ntcos, íarmo de

refr rêncis, projelo básico oü proloto ex.cullvq"

e. I .2- EntÍeunto, o Dec reto 7.963, de l7 de dezembro 2024, em seu art. 41, inciso I prevê a dispensa de elaboração de

Estudo Técnico Prçliminar ETP, em coDformidade com o objeto supÍa. PoÍlanlo, no caso em lela verifica-se execuçào à

regÍa da elaboração do Esturlo Técnico Preliminâr - ETP, com basejuridica no inciso IIl, an. 41. do Dccreto N'7.963, de

17 de dezembro de 2024. Ncsscs casos, o ôrgâo/entidade tem a liberdade de escolher se elabora ou não Estudo Técnico
Preliminar - ETP, segundo eritérios de conveniência e oportunidade.

e.t .l- QsÀÍ\ta à di!4Êss. (À elÀ\ôÍr$s úa Ànâ\ire ôe Risco, q§e estâ prevista nos termos do Àrt.6'. iÍrcisa XXv(t da
Lei Federal N' l4.l33l202l No entanto. o Decreto N' 7.963, de l7 de dezembro de 2024, art. 44, § lo dispensa a elaboração
da Análise de Risco. Tambcm no caso em telâ, verificâ-se execução à regra da elaboraçâo de Análise de Risco. com base
jurídica no aí. 44, § l" do Decreto N" 7.963, de l7 de dezembro de 2024. Assim, ajustiÍicativa da dispensa da Análise de

Jq
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Risco, quanto a viabilidadc técnica e atualidade econômica. é descrita pelo Tribunal de Contas dâ União (TCU) em uma
inexigibilidade de licitacão para a contratação de show musical pode serjustificadâ pela nâtureza específica da conrÍatação
e pelas condições do an rgo 74 da Lei 14.133/2021 . A Lei permite a inexigibilidade quaÍrdo o contratado for profissional do
setoÍ artístico consagmdo pela crítica ou pela opinião pública, o que, por si só, pode justiÍrcar a ausência da Análise de
fusco.

e. 1.4- JustlÍicatir as Detslhadas:
,)Invicbiüdsd€ de Competiçâo (art. 74,II, Lei 14.133/21): Se o aÍtista é consagrado, a competiçâo é reshita. pois poucos,
se não nenhum, profissi,tnais possuem a mesma reputação e reconhecimento,

b)ProÍisslonal do Sek)r Artístico Consagrado (rrt. 74, II, Lei 14.133/21): A consagrada reputação do artisra,
comprovada por críticos e/ou público, toma o processo de seleção mais direto e menos sujeito a riscos de manipulação ou
favoritismo.
c)Simplictdade do Protesso: A inexigibilidade simplifica o processo de contratação, eütando as etapas de licitaçào com
análise de propostas, qu., podem ser mais demorâdas e burocráticâs.

d)Eílciência e Economia: A contrataçâo dir€ta, com base na inexigibilidade de licitação, pode ser mais eficiente e

econômicâ, pois evita os custos e o tempo envolvidos na licitação.

e)Legislação Especírlcs: A Lei de Licitações e Contralos Admioistmtivos (Lei 14.13312021) prevê a inexigibilidade para

essc tipo de contratação. o que legitima a ausência da Análise de fusco.

e.1,5-A necessidade e.r viabilidade técnica de uma Análise de Risco, o que não cabe quando se refere à inexigibilidade
de licitaçâo, no caso em tcla, no que tange a show musical, refere-se à possibilidade de se implementâr medidas de mitigação
ou controle para os risc(,. identificados, utilizando rccursos técnicos e tecnológicos adequados. E uÍna avaliação sobre se

as soluçôes propostas si,o factiveis de serem implementadas e se os recunos técnicos (equipamentos, conhecimento.
infraestrutua) estâo disp,,nív"ir Ou.u .ro. ,tens a sercm analisados: - Alá1ise de Nsco; - Viabilidade Técnica; - Elaboraçào;
- Identificaçào e Avaliaç,io de Riscos; - Defujção de SolaVôes; - ArÉIise de lriabilidáds Touniua; - Dispon.ibilidade de

Recursos; - Conhecimenro e Habilidade da Equipe; - Custos; - lnÊaestrutum; - Tomada de Decisão; - lmplementação: -
Importância; - Minimiza| Riscosi - otimizal Recursos; - Reduzir Custos e; - Garantir a Qualidade

e.1.6- lnteirando, tank a dispersa do Estudo Tecnico Preliminar- ETP. quanto da Análise de Risco pode serjustificada
em diversas situações corno, por exemplo, a contrataçâo de bens e serviços de baixo valor ou de natureza simples (como é

o caso exposto), ausência de licitantes em licitação anterior ou a existência de uma única solução para a necessidade da

Administraçâo Pública. \ Lei Federal N' 14.133/2021, estabelece as condiçôes para a dispensa do Estudo Técnico
Preliminar e ETP e dç An.rlisc de Risco, inciuindo a possibilidade de o órgão contratar diretamente em situaçôes especificas.

f- Quanto s dcmonstraçio de valores pruticâdos no mercado e prazo de dür8çio (subiteDs 3, 4, 6 e 7):
f.l - A média das notas fi \cais anexas ao processo, às páginas 18, 19, 20 e 21 se apresentam com o valor de R$3 15.000.00

(trezetrtos e quiEe mil rc is), portanto, em conformidade com o valor do show a ser cotrtratado, que será de R$300.000,00
(trez€Íltos mil reais), conl,)rme proposta da empresa, ancxa ao processo, à página 17.

f.2- Quânto à juntads, n!,s auÍos, de notas fiscais e conkatos, os mesmos se encontram às páginas 18 à 21, do processo.

PaÉ compÍovar os valorc' d€ contratação de shows artísticos, a Administrâção Pública devejustificar a razoabilidadc do
preço. demonshando que ,r valor cobrado é compativel com o mcÍcado e com a experiência do anista. lsso pode ser feito
através da apresentaçâo de notas fiscais de shows anteriores do mesmo anista ou grupo, exfi*atos de confiatos, ou pesquisa

de preços de srtistes coÍn ,srôccedstiças ssInelhr$tes. Pôrs csmpÍsyâÍ shows Ínssícâis À$teriores, pode-se ulilizar diversos
meios, dependendo da sirLuçào, Em conÍextos de contratação de âÍistas, pode-se exigiÍ documentos como contrato de
prestação de serviços, rec,bos de pagamento. fotoos ou vídeos do show, testemunhos, notas fiscais (confo[ne se encontra
às páginas 18 à 2l do pr,'cesso, devidamente confeÍidas). Em casos de avaliação de caneila de um ârtistâ, podem ser
relevantes informaçõ€s d('datas de shows, locais, público e a repercussão em meios de comunicação.
i3- Legalmente, é possi, el apresentaÍ vá as notas fiscais do mesmo ente para comprovar a inexigibilidade de licitação

em shows musicais, desde que elas atinjam o requisito da demonstração do preço de mercado para artistas consagrados pela

critica ou opinião pública páginas 5l à 58), anexas ao processo

f.4- A lei exige a compr,.'vaçào de gue o va!§r a s€r pago âo afiista estda em conformidade com os prcços praticados em
eventos sgmelhatrtes, o qur pode ser feito por mcio de notas fiscais de apresentaçôes anteriores, desde que recentes (até I
ano) e que demonstrem o \ rlor do cachê do ârtista.

f.4.1-Dêtalhês da comprovâção:

Iió?

LÍ ro
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-Apresentação de notâs íiscaisi
l -A Lei l4.l 33/2021 esl.rb€lece que a comprovaçâo da inexigibilidade de licitação na contratação de aÍtistas pode ser feita
por meio da apresentaçã,' de notas ficais de aprcsentaçào ânt€riores.

-Preços de mercsdo:
l-A comprovaçâo deve oemonstrar que o valor de cachê a ser pâgo ao anistÂ e$â alinhado com os preços praaaticados no
mercado para eventos semelhantes, ou seja, com oufos artistas de .tr]ÊsrD, c€rrgDria a con artis,ó,s eofisegrsjdos pela cntica
ou opiniâo publica,

-Requisitos dÊs notrs ,iscâis:
l-As notas Íiscais devellr ser recentes, de até I ano, e devem comprovar o vâlor do cachê do aÍtista pala eventos com
características semelhanrcs,

-Diversidide de footes:
l-Além das notas fiscai.. a comprovação pode ser feita com outos meios idôneos, coÍtro contlalos de outros anistas
consagrados, depoiment(,s de espêcialistas, etc.

-Em Resumo:
A legislação permite a utilizaçâo de várias notas fiscais do mesmo ente, desde que elas cumprâm os requisitos de

demonstrsçôo do preço de mercsdo para artistss consagredos. A spresentâção de notes íiscais de apresrntações

anterlores é umâ forma de comprovâr a lnexiglbilldrde de licitaçáo ra co[úrtação de artistas, desde que os vrlores
cobrrdos estejam em coflformldâde com os preços praticsdos no mercado psra eveltos semelhantes'
Em tempo, êste mesmo questlonamênto já fol Âpresentado, em outras oportunldades pelo Controle ltrterno e

deyidarrfitfc r€ípúídidos p€ls S€creÍaria de CüítuÍa.

g- Qustrto à Declareção de Exclusividâde (Subltem 5):"g.i- canu oe nxcr uslvtDADE - ExcLUsÃo DA ExtcÊNctA DE REctsrRo EM cARTóRto:
g.l.l- Dentre as hip(i eses de irrexigibilidade previstas no art, 74 dâ Lei n' 14.133/2021, há a contratação envolvendo

"aquisição de materiais. (ie cquipamentos ou de gêneros ou conftatação de serviços que só possan ser fornecidos por
pÍodutor, empresa ou reprüsenrante comercial exclusivo". O dispositivo abriga situaçâo envolvendo invisbilidsde absoluta

de competiçâo, na mediri.r em que a demanda da Administraçào - por materiais. equipamentos. gêneros ou serviços - é

arendida por soluçào cor,rcrcializada por apenas um agente econômico (exclusividade). Quanto à comproyaçío da
condiçâo de ercluslvidade, o parágmfo primeiro do an. 74 da Lei rf 14.133/2021 prevê que para "fins do disposto no

inciso I do caput dcste ariigo. a Admirústração deverá dcmonstrar a inviabilidade de competição medisDte atestado de

exclüdrMadc, cerúrato de erclüJiir{dedc, doclsrrçlía do fabr,lcante o& oütre docàd0eáto iilôtfÚ_ enp*z de eomprovar
quÊ o objeto é fornecido ou prstrdo por produtor, empresa oü represetrlantc comerciâl exclusivos, vedada a

preferência por marca especifica". Aqui o legislador resolveu a discussão cnvolvendo a parte final do inc. I do art. 25 da

Lei n" 8.666/1993, segunoo o qual deveria "a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo

órgão de registro do comórçio do local em que se reâlizaria a licitaçào ou a obra ou serviço pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou ainda, pelas entidades equivalentes",
g.1.2- Ocorrç que ncrhuma das entidâdes indicadas pela Lej r' 8.666/)993 corn aplas para emitir o atestado em

questão possui, dentre as sLras competências, a de cenificar que os particulaÍes fomec€m bens em regime de exclusividade.
No mais das vezes. o que r-rsas entidados fazem é simplesmente arquivar ou declarar informaçôes plestadas pelos próprios
interessados. lsso significi va que a simples apresentação do atestado emitido pela-s entidades em questão nào era capaz de,
por si só. comprovar a exrirência de uma situação de inviabilidade absoluta de competiçâo. Daí porque. nesses casos. a
orientaçâo seguia no sentio,r de o processo administrativo ser instruído com outros elementos capazes de demonstrar que a

solução pretendida era presnda em regimc de çxclusividade por esse ou âquele panicular (vide Súmula n" 255. TCU).
g.1.3- A nova Lei dc Licilações recepcionou essa diret z, na medida em que, pam Íins dejustificar â exclusividade,

apenas citou exemplos de documentos - atestado de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo
-, cotrtalto qüe cepez é camprovtr que o obiets é formciilo ou Drtstado por produtor, empresr ou represe[tsnte
comercid exclusivos. Poí.rnto. parajustilicar a condição de exclusividade do fomecedor/executor a Administraçào poderá
se valer de todo e qualquer Jocumento, eontanto que idôneo e, sobretudo, capaz de comprovar, efetivamente, que o objeto
e fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representantg comercial exclusivos".

g.1.4- Arremâtando. .r Lei de Licitaçôes e Contatos Administrativos (Lei 14.133/2021) prevê a possibilidade de

contratação direta ( inexigib ilidade de licitação) em alguns casos, como quando o fomecedor ou prestador de serviços é

exclusivo. A comprovaçâo rie exclusividade pode ser feita por meio de divercos documentos, como cartas de exclusividade
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e atestados de cxclusividadJ. No ertsnto, s exigência de reglstro em cârtório para a crrta de excluslvidade não é mais

obrigatória.
g.l.5- A nova Lei ercluiu a exigência de que â câía de exclusividade seja registrada em cartório para comprovar a

exclusividade.

h- Anexar documento (§ubitem 8 e 9):
tr.l- A Cerlidôo Negêüv, L'orÍeriolsl -Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP CEPIM) - Controladoriâ-CeÉl da
União será devidame[te allexada ao processo.

i-Qusnto ao Parecer Jlrridico (Subitem 13):
i.l- Recomendações dçvi(lJÍncnte atentadas pelos funcionários responúveis.

j- Altelação da numerâçio corretr ds LGPD (Subltem 8)
j.l - Será devidamente r( rificado pelo setor responsár,el.

Sendo assim, solicitamos r contiDüidade dâ ro$trâtâsáo nss l§oldes aprcseutâdos.

Congonhas, 25 de jutho de 2025

Atenciosamente.

PEDRO GERALDO Assin.dode íoíma disitalpor

coRDElRo:61 3e3s686 :3,B?fim!?3s6s6s3
53 Oados: 2025.07.25 09:51:31 -03'00'

Pedro Geraldo Cordeiro
§ecretário. interino. de Cultura

/q
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPIM)

Consultado: AFO\SO CLAUDIO DE CARVALHO

CPF/CNPJ : 027.1 0 1.7 81 -27

Certifica-se que, enr consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corrcgedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destqco-se que, nos termos da legislaçdo vigente, os refeidos codastros consolidau lnÍorüsções prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferus de goverro.

Os Si\ttt,t.$ ?P,-lD . ( t;I'-P,l consolidam os dados sobre o andqmento dos prucessos administralieos de responsobiligção
de entes privados no Poder Executfuo Federql

O Cadutt o .\'aciural l, L)aorcsqs Inidôn.ds . Susoentas ICE IS) apresenta a rchção de eupresos e pessoas Jísicas que

saftatm sarções qre irplicarrm r rxtriçilo de púlicipúr de kcitüçô€s os dt c€lcúrtr cotÍoÍÍos cotí, t Ádflíittisímçiio
Públics.

O (adastro .\a(itrial lt Etflt rcso\ Plrtidos í(.\EPt apnesenta a rclação de empresas que sofreram quaisquer das punições

pretisus na Lei n' 12.816/2013 (Lei Andconupçõo).

O Ctuktstro le E*irhtth Pl irtr.l.o \eu Fin\ l,tct'trtit'o:; Itttlrrtlilt\ lC E Pl -ll I apresenlo s rlsção de enüdades prlvadas serl

$as lucrativos que estãt i$gedfulqs .le celebra. Itovos convénioq, co aíí.alas de r€4,asÃe ou aermos dc parcerit co q.

Ádfiinistmção Públlca Federol, en função de irreguloridades não resolvidos em convênios, contatos de repasse oa te.mos
de parceria ftrmados amerioru,ent4

Certidão emitida às 17:32:34 do dia2410712025, com validade até o dia 23/0812025.

Link para consulta dl verificaçào da ccrticlào

Código de controle da ccrtidão: pRPAV2dCLz0Dpa4TibUl

Qualquer rasura ou t menda invalidará este documento.

^'lkÍ^-
J5
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

a

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: DIG NOG PRODUCOES LTDA

CPF/CNPJ: I 0.545.-l 8/0001-l 7

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Conegedoria-Geral da União, NÃO CONSTAIvI regrstros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusarórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos tenfios da legislação vigefite, os reÍeidos cadtsfios consolidam inÍo ,/'ações prestsdas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esfetas de goven o.

Os SiÍ" ot ?P.1D ? C(' ! :Ell consolidam os dados sobre o andamento dos prucessos administrífivos de responsabílização

de entes privados no Poder Execuliw Federal.

O CÍdo\Íto \acional dc i uqtresq\ I idôtrt:os e Su\pen\.ts (CEIS) apresenta a relaçõo de empresas e pessoas flsicas que

soirtrsÍít scríçõ€s qfre imfiiawm t rzstiçiio fu pantctpt dc lictttçôes ot dt íeleúrúr coãírúíos com u Ádministmção
Pítblica.

O Cudastm \ucioturl tle ] ;nn*sus Ptttülas lC\ EPt qprcsents a rclsção de empresas que solteram quaisquer das puaições
previstas na Lei n" I 2.846, 20 I 3 (Lei Anticoftuwõo).

O !)t:!!.!:r!)-ú4,!!ti!l!!r:, CEPI-II apresenta a relação de entidades prteqdas sent

lins lucratfuos que estão iaped.idas de celehrar novos convánios, co atrolos dz repas!É ou teÍ&os dc pqrcetiq caot q

Adrr,inkÍruçAo Públicq Feleral, em lunçõo de irregularidades não rcsolvidqs em cotvênios, cofltratos de repasse oB termo§
de parceria lirmados cnteriorrÍente;

Certidão emitida às 17 32:07 do dia2410712025, com validade até o dia 2310812025

Link para consulta da r erificaçã o rla ccrlidão

Código de controle da certidão: YHbCHTO8NmuyTRXPFZeF

Qualquer rasura ou emüda invalidará este documento.

12 Sot c, )-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÃO

tYMINAS GERAIS

Anexo ao Processo ne / de _J_J_

À Diretoria de contratos,

Coísiderando a docuínentaÇão errcaminhada com
a finalidade de atender à solicitação da

Controladoria Municipal, segue, em anexo, a

documentação necessária para a regular
tramitação do feito.

No que se refere aos ítens 1e 2, informa-se que o

Termo de ReÍerência foi devidamente iuntado
anteriormente à elaboração do checklist pela

Controladoria.

Ressalte-se, por oportuno, que o gestor, no

exercício de suas atribuições legais, determinou a

continuidade do procedimento de contratação nos

/»oldes âpresenta do.'

Em 25 de julho de 2025

. Maia Dutra
ireto Licitação

www. con gon ho s. m g. g ov. br
.-

d-ü
\\

^ôt ru
Folha ne



- ílü\ -\g/cutt

PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS

lL!

FOLHA

!1o..
1 /C

euroRrzlçÃo E RATTFTCAçÃo DE rNExrGtBtLtDADe or lrcrrlçÃo rrre Pucls3l2o25

PROCESSO ADM INISTRATIVO ne PMC/ L3822 12023

PRC/L2O/2024

CONTRATADO: DIG NOG PRODüCO€S LTDA.

CNPJ: 10.546.718 / úOL-17

OBJETO: Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01

(um) espetáculo musical, com o cantor "DIOGO NOGUEIRA", a ser realizado no dia 02 de agosto

de 2025 (sábado), a partir das 22:00 horas, dêntro da programação do "XXX FESTIVAL DE

INVERNO", a ser reatlzado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da Silva" (Nenzinho), situada

entre as Avenidas Contorno Norte e Michael Pereira de Souza, s/ns, Bairro Campinho, no

Município de congonhas - MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas - MG,

através da SecretaÍia de Cultura.

VALOR: RS 300.0q),00 (trêzentos mil reais).

AUTORIZO e RATIFICO a lnexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo

com o artigo 74, inciso ll da Lei Federal np L4.13312021para a contratação de empresa, através

da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com o cantor

"DIOGO NOGUEIRA", e ser realizado no dia 02 de agosto de 2025 (sábado), a partir das 22:00

horas, dêntro da programação do "XXX FESTIVAL DE INVERNO", podendo a Secretaria de

Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato.

DETERMINO a publicação da presente Autorização e Ratificação para que produza os efeitos

legais. Publigue-se e cumpra-se.

Congonhas, 29 de julho de 2025.

CRISTIANO AUGUSTO DO Âssinado de forma disital por

N A sc I M E Nro:o«4s 2 s s 6 ffit:iiiiâYf.xx?i,L,
45 Dados: 2025.07.29 09:S8:Ot -O3,OO,

Cristiano Augusto do Nascimento

Chefe de Gabinete



NOTA DE EMPENHO GLOBAL
MUNICIPIO DE CONGONHAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
C.N.P.J.: 16.752.4461000142
Itluniciplo: CONGONHAS

Éndereço: Praçe Presftlente kubitscfiek. no í35 - CentÍo

lct

llL
EG ,Íi163/2025

GLOBÂL
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Processo:120/2025 lnexigibilidade de licitãção Cohtrato: 86/2025 Solicitação:

CREDOR:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Banço:

Agência:

DIG NOG PROOUCOES LTDA

10.545.718/000í -17

- 01286

lnscr.Est./ldênt.ProÍ.:

Conta:

Tlpo da Conte:

Telúonê: (21) 2592-0197

Cldade: Rlo de Janelro UF: RJ

981

27.000

2 r- .001

13.392.0023

2218

3 3.S0.39.93.00.00.00

í.500.000.0000

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

GABINETE DA SECRÊÍARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ

lncênüvo Prod uçoes/Man lfesta çôes Culturais

APoIo ARíSTICo E CULTURAL

oUTRoS SERVIÇoS DE TERCÉIRos . PÉSSoA JURíDICA

REcuRSos NÃo vtNcuLADos DE tMposros

6.795.453,52

6.422.433,48

300.000,00

73.020,04

Drdos do êrnpêrho

Valor do empenho:
Retenções:

Valor líquido:

300.000,00

0,00

300.000,00

Discriminagào das retençÕês:

Total dê retençó€s: 0,00

EspeciÍicação:
APRESENTAÇÁo DE ui, ESpETÁcuLo MUS|oAL, coM o cANToR "Dtoco NoGUE|RA', A sER REALtzADo No olA 02 DE Acosro Dr
2025, NO PROGRAMAÇ-ÃO DO ',XXX FESTMAL DE tNVERNO',, CONFORME PRC 120t2025, PROCESSO PMC 13822t2025, |NÊXIG|B|LIDADI
53/2025, HOMOLOGAÇAO 29tO7 t2025. CONTRATO E6/2025.

ordenador da despesa Responsável técnico

PEDRO GERALDO CORDEIRC
DIRETOR PRESIDENTE

GRAZIANE JACINTO OLIVEIRA
OIR, DE CONTABILIDAOE CRC 132352/0

,.

Ootação:

órgão:
iJnldâde:

Funclonal;
ProjêtolAttuldade:

Natureza de desp6sa:

Fontê de recuíso:

_ Saldo da dotaçãa'

\, Saldo iniciale alteraçóes da dotação

Total empenhado anterior:

Valor do empenho:

Saldo atuallzado da dobçãol
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CoNTRATO Ne PMCí86 12025

tNEXtGTBtLT0ADE PMC/53 12025

PRCI 72O/2O2s

PROCESSO ADMtNTSTRATTVO PMC/ 13822/2023

Que entre si celebram, de um lâdo o MUrutCÍptO Ot CONCONHÂS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça

Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ns. 16.752.M6/O001-02, representado pelo Secretário lntêrino de

Cultura Pedro Geraldo Cordeiro, conforme delegação de competência Íealizada por meio do Decreto ns 8.025 de 12 de

fevereiro de 2025, doÍavante denominado CONTRATANTE, e a empresa OIG NOG PRODUCOES LTDA., inscrita no

CNPJ/MF sob o ns 10.546.718/0001-17, sediada na Rua lposeira, ne 1286, Bâirro São Conrado, Rio de Janeiro - RJ, CEP;

22.610-380, doravante desi8nado CONTRATADA, neste ato representada por Diogo Mendonça Nogueira, conforme atos

coírstitutivos da empresa OU proclJ.ÍaÉo âpresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo ne

PRCI72012025 e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, Decretos municipais que

regulamentam a aplicação da Lei de Licitaçôês no município e demais legislações aplicáveis, resolvem cêlebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente dâ lnexigibilidade ne PMC/53/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CúUSULA PRrMÊr&À - OO OUETO (art. 92. I e ll d a t4,133l202ll

1.1. Contratação de empresa, através da prestação de serviços, parâ a apresentação de 01 (um) êspetáculo

musical, com o cãntor "DtOGO NOGUEIRA", a ser realizado no dia 02 de agosto de 2025 {sábado), a partir das 22:00 horas,

dentro da programâção do "XXX FESTIVAL OE INVERNO", a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereirâ da Silva"

(Nenzinho), situada entre as Avenidas Contorno Norte e Michãel PeÍeira de sou2a, s/ne, Bairro campinho, no Município

de Congonhas - MG, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas - MG, através da secretaria de cultura.

1.2. Vittcülam esta eontÍataÉo, independentemente de transcrição:

f.2.1.. O Termo de Referência;

f.2.2. A Autorização de Contratação Dirêta;

1.2.3. A Proposta do contratado; e

7.2.4. Eventuais ânexos dos documentos suprecitados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA

2.

2.7.

3. cúusurA TERCE|RA - Do LocAL E DAs coÍ{DrçÕEs DA pREsÍAçÃo Dos sERvrços

3.1. O espetáculo musicelserá realizado no dia O2/O8/2O25 (sábado), na programação do ")UX FESTIVAL DE

INVERNO", a ser realizado na Praça de Eventos "Manoel Pereira da 5ÍÍva" (Nenzín6or, sítuada entre as Avenidas contorno
Norte e Michael Pereira de Souza, s/ne, Bâirro Campinho, no Município de Congonhas - MG.

3.2. 0s serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade

fanto à Contratante. quanto à Contratada.

cúusutA S€GUNDA - DA vtcÊNctA

O prazc de execução do objeto será de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON FOLH4
CIDADE DOS PROFETAS

3.3. À empresê a ser contratada deveÉ apresentãr os mús icos Ê técnicos âptos ã tÍabalhaÍem duÍante a
prestação dos serviços, sendo de responsabilidade do CONTRATANTE, a segurança dos mesmos, além de fornecer todas
as condições pâra a apresentação.

3.4- Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou fâlha técnica, entre outros, que venha
a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as partes, de comum acordo,
designarão nova data e/ou local para a apresentação.

v
arÀ:

t.'

(,
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4.1,

CúUsuLA QUARTA - DÂ sUBcoNÍRATAçÃo

Não será admitida a subcontrâtação do objeto contratual

5. cúusura qurNTA- Do PREço (âÍt.9s,v)

5.1. As despesas com palco, sonorização, iluminação, Grid para iluminação, geradores e espaço físico do

camarim correrão por conta da CONTRATANTE.

5.2. O custo total da contratação é de RS 300.000,00 (trezêntos mil reals). conforme proposta anexa aos

autos.

QDE UN o€scRçÃo vALoB {Rs}

01 Serviço

Aprêsentação de espetáculo teatraf, para atender a PÍefeitura
Municipal de Congonhas - MG, iunto à Secretaria Municipal de

Cultura, assim discÍiminados:

- cachê: Rs190.000,00;

- Hospedagem: RS8.600,00;

- Alimentação: RS6.410,00;

- Passagens aéÍeas: RSu.9@,00;

- Traslado terrestre: Rs17.000,00;

- oespesas administrativas: RS7.500,00 e;

- Nota Íiscal: RS58.590,00.

Rs 300.000,00

5.3. No valor do câchê está incluso todas as despêsas com cachê, hospêdâgêm, alimenteção, passagens

aéreas, traslado terrestre, despesas administrativas e nota fiscal.

5.4. A proposta foi apresêntada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado e o valor

apresentado para a execução foi comprovado através dâ apresentação de Notas Fiscais e/ou contratos e/ou documentos

similares de apresentações anteriores.

5.5. A pÍestação dos serviços, pâra a apresentação do show musical, §erá por empreitada poÍ menor preço

global.

6. CúUSUIA SEXTA - DO PAGAMENTO (art.92,VeVl)

6.1. o pagamento será realizado âtravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indlcados pela CoNTRATADA.
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6.2. O prazo para liquidação da despesa será de 15 (quinze)dias úteis, a contar do atesto da nota fiscâl pela

Administração.

6.2.7. Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art.63 da Lei ne 4.320, de 17 de março

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

6.3. O prazo para pagamento, será de 15 (quinze) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da

dêspesa.

6.4. Para as contrataçóes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do art.75 da Lei ne 14.133, de 2021, os prazos serão Íeduzidos pelâ metade.

6.5. Estes prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objetô ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equrvalente, verifiradas pÊla Administyação duÍãnte a análise prévia à

liquidação de despesa, não serão computados no prazo fixado.

6.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maioÍ que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o

prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica
que a despesa originalmente estava inscrita.

6.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscaÍ, constatada por meio de consuÍta onjine ào SrcÂÉ 04 na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei

ne 14.133, de 2021, quars seiam: inscrição no CPF ou no CNPJ; inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipalj regularidade perante a tâzenda federal, estaduâl e/ou munlcipal; regularidade relativa à Seguridade Social e

ao FGTS; regularidade perante a Justiça do Trabalho; cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição

FedeÍal.

6.9. PÍeviamentê ao pagamênto, a Administração deve veriíicar a manutenção das condições exigidas para

a habilitação na licitação, ou para a qualiflcação, na contratação direta e identificar possívêl razão que impeça a

participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas rndiretas, mediânte a consultas no CEIS e CNJ, ou outros que lhe sobrevierem.

6.10. A eventuel perda das condições de que trata o caput não enseia, por si, retenção de pagâmento pele

AdminisÍação.

6.11. verificadas quaiwet ,'Íegula dades qlre rnpeçâm o pagamento, a Administração deverá notificar o

fornecêdor contratado para que regularize a sua situação, no prazo de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo do pagamento

do montante devido.

6.11.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita

pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação

de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

6.12. É facultada â retenção dos crâritos decorrente do cantrato, até o timite dos preiuízos causado à

Administração Públicâ e das multas aplicadas, nos têrmos do inciso lV do art. 139 da Lei ne 14.133, de 2021.

6.13. será considerade data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pegamento.

6.f4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevasta na legislação aplicável,
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6.14.1. As retenções rêferentes ao lmposto sobre a Renda serão êfetuadas sobre qualquer forma de
pagamento, nos termos da lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasil ne 1.234/201.2 e do Decreto Municipal ne

7.609/2023.

6.14.2. Não será efetuado o pagamento de Documento Fiscal emitido em desconformidade com as normas

supracitadas.

6.14.3. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à rêtenção

do lR ê das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natuÍeza do bem

ou serviço.

6.15. O contratado rêgularmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofÍerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tíatamento tÍibu\áÍio ÍayoÍetido pÍêrristo nã ÍeJeÍida Let CompleÍnmtar.

8. CúUSULA O]ÍAVA - OAS OBRIGAçÕES DO COÍ{TRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV}

8.1. A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesãs como iluminação, sonorização, palco e demais

equipamentos necessários para a realização do espetáculo musical, bem como as despesas com o ECAD.

8.2. comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

durante a prestação dos serviços, para que sejam corrigidas a tempo.

8.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo ê

formas a serem estabelecidos no contrato original, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura.

8.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATAOA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de atos da CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou subordinâdos.

8.5. A CONTRATANTE se responsabilizará pela transmissão da apresêntãção no horário estabel€cido para o

início do espetáculo musrcal, caso seja imperioso.

7. CúUSUTA SÉT|MA - DA OOTAçÃO ORçAMEÍ{TÁRIA Íârt. 92, Vllll

7.L. Os custos com a presente contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

Ficha:987

Órgão:27

Unidade:01

sub-função:392

Programa:0023

Atividade: 2.218 - Apoio Artistico e CultuÍal

339039 - outros Serviços de tercêiros - Pessoa Jurídica

Fonte:1500
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8.5.1. A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da COMRÀTÀDÀ,
através da servidora, devrdamente designada, a saber: Cláudia Diva Magalhães Freitas, Escrevente Geral, matrícula:
39971

8.5.2. A fiscalização de que trata o subitem supra não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

ainda que resultem de condiçôes técnicas, vícios redibitórios ou emprego dê material inadequado ou qualidade infêrior
e, na ocorrência desta, não implica a responsabilidade da Administração e de seus agentes e prepostos.

8.6. Caberá à CONTRATADA providenciar todas as autorizações necessárias para a reali2ação do espetáculo

musical, tais como alvarás e afins, caso sejam necessários.

8.7. A CONTRATANTE não responderá por quâisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

tercêiros, ainda que vinculados à execução do serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da CONTRATADA, de sêus êmpregados, prepostos ou subordinâdos.

8.8. Emitir decisão sobre todâs as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do presênte contrato,
ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse parâ a

boa execução do aiuste.

8.8.1. A CONTRATANTE terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9. CúrrsurA 
^ror{A 

-DÂs oBÂlGAçÕEs Do CoNTRATADO íart. 92, XrU XVr ê }(v[)

9.1. A CONTRATADA deveÍá cumprir todas as obrigaçóes constantes em sua Proposta Comercial e no

Contrato, assumindo como exclusivamente os seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

9.2. PÍestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes noTermo

de Rêferência € no Contrato.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objêto.

9.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que ântêcede à data da

prestação dos serviços ou em tempo hábil, os motivos que impossibilitem o cumprimento do espetáculo musical no prazo

previsto, com a devida comprovação e/ou justificativa.

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do espetáculo musical.

9.6. Arcar com todes as despesãs de âlimentação, hospedagem, abastecimento de camarim, carregadores,

trânsporte e local dos artistãs e colaboradores que participarão na execução do evento, despêsas tributárias, Íiscais,

trabalhistas, previdenciárias e outras incidentes ou que venham a incidir, pela prestação dos serviços relativos à

apresentação do espêtáculo musical.

9.7, Apresentar todos os músicos e técnicos, com todos os instrumentos necessários para o pleno

desempenho durante a prestação dos serviços.

9.8. Responsabilizar-se pela instalação dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

9.9. Manter a exclusividade quanto à prestação dos serviços, não podendo transfeÍir obrigações a terceiros.

9.10. Fica expressamente vedado o emprego de quaisquer tipos de propaganda por partê dâ CONTRAIADA

sem a anuência da CONTRATANTE, sejam estas comerciais, de cunho político, no fundo do palco ou no espaço onde

ocorrerá a apresentação do espetáculo musical, sob pena de incorrer multas contratuais.

o
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9.11. Manter preposto aceito pela CONTRATANIE no local da execução do serviço para reprêsentã-lo na

execução do contrato.

9.11.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificâde, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividâde.

9.L2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com habilitação

e conhecímento adequados, tornecendo os materiais, equipamentos e utensítios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atendeÍ às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

9.13. Atender às determinações regu lares emitidas pelo fisca I e/ou gestor do contrato ou autoridade supêrior

(art. 137, inciso ll, da Lei Ne 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação poÍ eles solicitados.

9.74. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviço do contrato, sem prévia e expressa anuência

da CONTRATANTE.

9.15. lndicar, a pedido da CONTRATANTE, telefones para contato ÍoÍa dos horários normais de atendimento,

inclusive finais de semana e feriados, pâra os casos excepcionais que porventura surgirem durante a execução contratuel.

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou teÍceiros, não reduzindo essa reponsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso prevista, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.f7, Arcar com o ônus decorrente de eventuaÍ equÍvoco no dinrerxirmamenlo dos quantitativos da proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatos Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em suâ proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, inciso ll, alínea "d", da Lei Na 14.133/2021.

9.18. Paralisaí, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros-

9.19. Cumprií e fazer cumprir todas as normas de segurança e medicina do trãbalho emitidas pelo Ministério

do Trabalho e Emprego e outros órgãos competêntes.

9.2O. Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo

pagamento de todos os encaÍgos previdenciários, trabalhistas, fisceis e comerciais decorrêntês da êxecução do contrato.

FOLHA
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10. cúusurl oÉc*re - aAs oDBJcAçÕEs PERT|NEI{TES À tcpD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de L4 de agosto de 2018 (IGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em ra2ão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a panir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declâração ou

de aceitação expressa.

7O.2. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados pãra as finalidades que .iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fê ê com os púncípios do art.6s da LGPo.

10.3. É vedado o compartílhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em Lei.

L0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá{os,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
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11.1.

documentâção para fins de comprovação do cumprimento de obrÍgações íegãis ou contratúais e sofiente enquanto
pÍescritas essas obrigaçôes.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobrê os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

f0.7. O Contratado deverá exi8ir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPo, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

I0-1O- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadâmente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

rastreável dê trâtamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para eÍeito

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referrdos bancos de dados devem ser dêsenvolvidos em formato interoperável, â fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses prêvistas na LGP0.

10.L2. O contrato está suieito â ser âlterado nos procedimentos pertinentes ao tratâmento de dados pessoais

quendo indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinióês técnicas ou recomendações,

editadas na forma da LGPD.

cúusurA DÉclMA PRTME|RA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo (ârt. 92, xl0

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Leine 14.133, de 2021.

L2. CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DAS |NFRAçÕES E SANçóES ADMTNTSTRATIVAS (ert. 92, XlVl.

12.L. Comete infração administrativâ o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155

da Lei Ne 14.133/2021, quais sejam:

12.1.1. dar causa à inexe€ução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexêcução percial do contrato que cause grâvê dano à Administrâção, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contÍâto;

12,1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exiSida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposte;

12.1.7. ensêjar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao dia previsto para

lnício da execução do contrato, sem motivo justificado;

12,1.8. âpresentar declaração ou documentação falsa exigida para a êxecução do contreto;

12.1.9. Draticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nêturêza;

12.7.70.f. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquâdramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momênto

da dispensa, mesmo após o enceÍramento da fase de lances.

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar a execução do ob.ieto e;

12.L.1-2. pÍaticaÍ ats lesrvo preyists no art. 5e da Lei Ne 12346, de 1e dê agosto de 2013.

L2.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes disíiminadas nos subitens anteriores ficará sujêito,

sem prejuízo dã responsabilidade civil e criminal, às seSuintes sanções:

12.2.1. Advertência, pelâ falta do subitem 12.1.1 deste documento, quando não se justificaÍ a imposição de

penalidade mais grave;

12.2.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

Íornecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens 12.1.4 à 12.1.6 ê 12.7.8 à 72.1.72;

12.2.3. Multâ de mora de 0,5% (meio décimo por cento) a cada 30 (trinta) minutos de atraso, além do horário

fixado pela Administração para o início da apresentação musical, limitado à 2 (duas) horas, caracterizando, após este

prazo, a inexecução do aJuste;

12.2.4. Multa compensatória no importe de 20% {vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de

descumprimento da Subclausula 12.1.3 do presente instrumento;

L2.2.5. lmpedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 e 12.1.7 deste

Documento, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsávelde licitaÍ ou contratar

no âmbito dâ Administração Pública direta e indireta de todos os entes fêderativos, pelo prazo máximo de 03 (três) anos

e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 à f2.l-12, bem caso nos demais casos eu justiÍiquem a

imposíção da penaÍídade maÍs grave;

f23. Na aplicação das sanções seÍão considerados:

72.3.1. a natureza e a Sravidade da infração cometida;

12.3.2. es pêculieridedês do câso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

72.4. A aplicação das sançóes previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integraldo dano câusado à Administração Pública.

L2.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

L2.6. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pda Lei Ne 12.846, de le de agosto de 2O]-3, como ato lesivo à AdministÍação Pública, cópias do processo

administíativo n€cessárras à apuração da rêsponsâbilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, pela ciência e decisão sobre a eventuâl instaureção de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

72.7. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nos termos da Lei Ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu rito normaladotãdo por estâ

Regional.

ú-^r,
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72.8. O processo do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa

jurídica, com ou sem participação de agente público.

72.9- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administÍativo que

assegurará o contraditório e ampla deíesa ao fornecedor/adjudicatário, observândo-se o procedimento previsto na Lei

Ne 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Ne 9.78411999.

12.10. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como inexêcução
parcial ou total decorrêntes das situações originadas de caso fortuito, força meior, fato ou ato de terceiro, desde que

comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando a regular execução do

objeto.

t3. cúusurA DÉqMA TERCETRA - DA 6ESTÃO E FTSCAUZAçÃO COÍ{TRATUAL. (art.92, xvu).

13.1. A Íiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e Íiscalizada pelos servidores indicados

no item "13.9." ou pelo respeclivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assistilos e subsidia-

los com infoÍmações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei Federal ne, 74.73312O2L.

73.2. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionâdes à êxecução do

contrato, determinando o que for necessário para a regulari2ação das faltas ou dos defeitos observados.

13.3. O Írscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

13.4. O fiscal do contrato será ãuxiliado pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

13.5. A Íiscalizâção de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante teí6e./o§, por qualquer iffquhr'tdede, einde que rel.r.lltante de imperfeições técn:,€as ou víeios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

13.6. Os gestores dos contratos serão os servidores indicados no item "13.9." com atribuiçôes administrativas

e a Íunção de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

13.6.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento.

13.6.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

13.6.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato.

13.6.4. Analisar os documentos referentes ao recêbimento do objeto contratado.

13.6.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de rêlatórios e demâis documentos relativos ao

objeto contÍatado,

13.6.6. oecidir provisoriamente a suspensâo da entrega de bens ou a realização de serviços.

73.7. O contratado devêíá inúcíaÍ um responsáveÍ Íegaf com respêctívos contatos (e-maÍ[, celuíar e

WhetsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidâde na execução do contrato.

13.8. O contratado deverá manter o pÍêposto âceito pela Administreção durante todo o fornecimento do

bem para representa-lo na execução do contrato.

13.9. GESTORES E F|SCA|S DOS COI{TRÁTOS:

.i
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13.9.1. O gestor do contreto, será o servidor Sr. Geraldo Sebastião de Andrade, economlsta, matrí

lcl

o
n

^lr\ri

39971, com atribuiçóes administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finallzação,

conforme disposto no Decreto Municipal ne 7.96312024.

13.9.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo seÍvidora Sra. Cláudla

Dlva Magalhães Freitas, Escreventê Gêral, matrícula: 39971, nos termos do artigo 117 da Lei Federal ne. M.733/2027,
que deverá cumprir o disposto no Decreto Municipal ne 7.96312024.

14. CúU5ULA DÉC|MA qUARTA - DA EXÍINçÃO CONTRATUAT (art. 92, XIX)

74.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

74-2. Unilateralmente, na hipótese de descumprimento de prazos ou especiÍicações pela contratada, com

fundamento no artigo 138, inciso I da Lei ne 14.133/2021.

74.3- QuandD a não eonelusão do contrata reFeridã no item anteríor decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em morã, sendo-lhe aplicáveis as respectivâs sanções administrativas; e

bl poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da êxecução contratual.

15. CúUSULA DÉCTMA qUINTA - DA POLíNCA ATITICORRUPçÁO.

15.1. É prevrsta a aplicação da Lei federal ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, regulamentada pêlo Dêcreto

Municipal n/ 6.826, de 27 de maio de 2019, de acordo com a seguinte clausula:

15.1.1. Na forma da Lei federal n" L2.846120L3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.826/2019, para a

execução deste contrato, nenhuma das partes podêrá oferecer, das ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou

eceitar poderá oferecer, dar ou sê comprometer a aceitaÍ de quem quer que seja, tanto por contÍa própria quanto atrevés

de outrem, qualquer pag.amento, doação, cofipefisação, rantagens financeiras ou não íinanceiras ou benefícios de

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de côrrupção sob as leis de qualquer pais, seja de forma direta ou

indireta quando ao objeto deste instrumento, ou de outra forma que não relacionada a este instrumento, devendo

garantir, ainda, que seu prepostos, gestores, fiscais, servidores públicos e colaboradores ajam da forma e observando

sempre a legislação pertinente.

16, CúUSiJLA DÉCtirA StrTA - DO§ CASOS OMISSOS tarr. 92, llt)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne 14.133,

de 2021, e demais normas fêderais aplicávêis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DAs ÂrrERAçõEs

Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133,

de 2021.

77.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, aré o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.

77.7

Á



N lcl

- Í'ôS]'-'{,9/
lHi

CIDADE DOS PROFETAS

77.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submêtido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contrâtante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

ne 14.133, de 2021).

L7.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

18. CúUSurA DÉCIMA OTTAVA - DA PUBUCAçÃO.

18.1. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.72, parágrafo único, da Lei na 14.133, de 2021).

!8.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a

eÍicácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o art.94 da Lei ne 14.133, de 2021.

18.3. Conforme oecreto Ne. 7.963 de ú de dezemb(o de 2024, o Termo dê Refêrência deverá ser publicado

iunto ao ato quê autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, como ânexo, no Portal Nacional de

contratações Públicas - PNCP, bem como no Portal de Transparência do município, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

19. CúUSUTA DÉOMA NONA - DAS DTSPOSTç6ES GERATS

19.1. O MunrcÍpio de Congonhas reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviço, se esta não estivêr

de acordo com as especificaçóes contidas neste Contrato.

t9.2. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas como único e competente para dirimir quaisquer demandas

do presente contrato, por mals privile8iado que outro possa ser.

congonhas, 29 de julho de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGON

^$'nàdô 
dê foh. dúitál Dor

PEDRO GERALDO PEoRô 6ERÁl oo
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Pedro Geraldo Cordeiro

Secretário lnterino de Cultura

oàdot: 20r5.o7.r9 14:!3{r -o3 00

Diogo Mendonça Nogueira
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Itens Arquivos Cont.atos/ãmpênhos Histórico

Númêro " Descr.'ro Ouântidade

m PôítãlNacbnat de Côntrataçóês Públi:as

AFtRls::NTAÇAC DÊ Cl iUMi

ESPÊT^CIJ|.O l4US,CAi... í;L\v ü
(-;ANTí'ã "üIOGO NO.iUSRi:

q :ia;::'' : 
't:

FOLHA

u ll t t t'J o tu's ii : ãçoç O Y A 3 / N 2 5

Lacalj Congonhâs/'Mc órgào: N,UNlClP,if DÊ CoNGoNl-íAS

Unidad€ compradora: 98435(r - pnETEITUaA MUNlclpAL DÉ CoNGONITÀS - MG

Modâlidâdê da côntrãtaçâo: i ]exigibitidade Amparô Legat Lêij4.133/'3]?i, Â.tt, 74, ceiy,t

Tipo: Ato que âutcri:a â Con:ritêçào Direta Modo de disputã: Não se aplica Registro de preço: Não

Fóntê orçamêfltárl.I l,lác info n1íidê

Dâtâ dê divutseÇão no PNCF C1,.'C3I2O25 Sítuâçãô: OivtliíJsde rio PNCp

v ld sontrâtÂ!ãê PNCF}, 167524.i6OOO1O2-r-ilOÔO91/2O25 Foífte: Betha Sistemas

Objâto:

CONTRATÁÇÃC DE EMPRES/. AÍRÀVES TJÀ PRESTAÇÁO DE SERVIC'JS, FARÂ A APRESEN-iAçAO DE Oi {UM) ÊSPTúCULO
MiJSICÂL. COK1 O CANTOR'DIOGO NOGUEiRA Â SEÊ REALIZADO NO DIA 02 DE AGCSTO DE 2Oi5 íSÁiADC). A PARÍIR

DAS 22 OO IiORAS, DENTit,Il DA P'?CCAAí\4ÂÇ;\O CO 'KYX FíSTiVÂL TE INV-I1I{O'. A SER RtrALifIT.iIO NA PRAIÁ DE

EVENTOS'MANOEL PEREIR,.. DA SI[v§ (NENZNHO}, S|T.JADA ENÍRE ,AS,AVENIDAS CONTORI.IC NORTE E MICHAEL

PEREIRA D,E ÀOUZA, S./N", ÉÀIÊÊL1 CAMPINHO. NO 14UNICIPiO DE COI',IGL1I]HAS . MO, PROIV1OVIDO PEI.A PF1EFEITURA

MtTNiCIPAL DE CONCONHÂ'. - [4G. A-iRAVES DÂ SEí:;lETA.QIA DE CULTURÀ

Ato que autoriza a Contratação Direta no lL
53/2A25

VALOf, TOTAL ESNMÂDO DA COMPNÀ

R5:i.lí)ôoô 00

VÀLOÊ TôTÁL HOi{OLÔ6ÀD6 DÀ

CÔMtRÀ

\Út,

ValoÍ unitiiÍio esürna do '

R5 3(ú CrJO,íl'o

E,,l,r:: ti 'r :

1

?jrt,.a:: i

(:-y:'*:)
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VÂLOR CONÍRATADO

t?9 :lôô.ôôíl.ol:)
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# :..i::i:i*,lç»

Contrato nc 86/2C25
U ! ! i na nn fr i;2.1çác Ot /O I /Z$ 2 !.;

tocat: Ccngonhà§,/1.4c órgão: Í\íUNlClplO t !: CONGONHAS

Unidade executora: 99,4.i49 - PREFEIIUBA MUNICIPAL DE ÇONCONHAS - MG

Tipo: Contrãto itârmo 'íici.rl) Rêaelta ou Dêspesâ: Dêspess Procêsso: 12O,/2'O25 CâtêgoÍiâ do prôcêsso: !;erv,çôs

Dâtâ dêd[rulgôçio t?o PNCA it1/,i8./2125 Dêü, de asdnaesraí ?gr'C*'?Cã{; WAÉia: da B/A|'/2O2 a 28/a3/2o;'5

ld csntrato PNCP: 167524.i6ooúiü2-a-o}D1J79 /?OVs Fontê: Betirê Sistemes

ld contratação PNCP: 5.r.;âdii§CÍ)!I*i::i;à,Xú!rl:iâe?§

objêtô:

corrnruçÀo oi Êr'.4pRrsÀ ATRAVES DÂ iRESTAÇÁo DÊ sERVIÇos pARÂ Â ÂPRESÉNÍACÃo DE ci {urí) ESpE-iÀcuLc
MUSICAL C()lvl O CANIQR 'DIOÊO NO§IJÉiR/{, A SCÊ RtiAt-IZADO NO t)l/.\ Oe l)f ÂGoSl'C DE ;1025 §Ai]ADo), A PAtt ílR

DA.§ 22:OO I]OPAS. CENI'i]:O DA FRCGI,TUAçÃO IO 'XX>; FESTIVAL DE INVEPNC', A 5EE REALIZADN NA PRÀÇA DE

t'.VÍ':NÍCS "MANOEi. P[.Ri: rRh l]A Slt-VÂ" iN[,:N7.:iNHO), -ill'UAOA tsli'ÍRi]A*< ÂVÍiNl0ÂS CONlORNO NCeIt: t', MICI-iAt:l-,

PF-RÉIRA DE SOUZÁ, S/'N( I]AIRR'J CAIi!PINIHO, NO i'1I.]ÀiICiPiO DE CONGONHA§ - MG. PROMCVIDO PELA PREFÊ:I URA

I'/LINICIÊAL DE CONGOIii.IAS . NI6, ATR,ÂVES DA SECRETARIA DE CULÍURA-

FOIHA

$,1[

FORNÉCEDOR:

Tlpo; Peseüa jdrí,Cicà CNpJ,/CPF: 10.95.718./ocoi-1? :;.4í:lliülii::.i.i.rlqdii'§..ç:.firi.l:i.:iir:ià§í}§.í)0.Í.l:tí}n§í;"'ior:

Nome./Êa:áo seciãl: Di I tiüC ?I|ODUCOES L-IDA

Arquivos l"lístó, ice

Norhe

sÍtN-üDDFâ:i:_r0âc9tYJ4:ri;

Dâtô :'

c]108./'?.or:

avÕr/'d)25

Lxihr: 5 F i 1-2.i..2 ii., i-Y.oinã: i i i.: :.

coirt ar86 ?025 Dioço N(r,j'uÍ .â

(.":i;,."',,
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Congônhâs, 1 dê Aqosto dê 2025 - Diáíio OÍiciâl €lêtrôn ico, criádo pela Lei municipâl N.2.900/2OlD - aNo Í5 | No 4l)28

ContÍato no FUMCULT/03/2025. Prrtes: Fundação Municipàl dê Culturà, Lázêr ê Turismo - FUMCULT (CNPJ: 19.141308/0001{5) x Fibra tuinâs Íebcom
LIDÁ(CNP| 15.529.246/0001-22), cbjeto: ContrataÉo de empÍesà espedàlizâda nà prestaÉo de seMços de comuniGção de dados, visàndo o
íomeclmento de 200 MB paía acesso à inrernel com capacidade mínima para 300(fezen(a5l conexõ€s via Wl{, destinãdo âo atendimento dos eventos
Íealizados nos espsços sob administíação dà FUMCULT; Vitência: 12 meses. Vabí totali Rl 34.5s6cl0ítrintá ê guât.o mil, guinhentos e cihguenta e seis
rêais). Dàla: 31 /07/2025

Códito de Validãção: í1,12726

ÂuÍoRpaÇÃo E RÂrFtcAçÃo DE NExtctBtLtDADE DE LlcÍÍaçÁo N. pMc 53/2025

códlgo de vàlidação: 1t42826

AUÍORIZO e RAÍ|F|CO a lnoxlglbÍldadê de Lldtaçâo teconheclda no Pare@r JurÍdlco, ds acofdo com o arügo 74. lnclso ll da Lel Fêd€rsl n. 14.1332021 pâra a
contrâtraçáo dê êmpÉsa, atEvés ca preslaçâo d6 sêrvlçls, para a aprêsêntaçáo de 01 (um) espêtácdo music€1, com o cantor'DIOGO NOGUEIRA'. a s€r
realirâdo no dh 02 de agosto de 21125 (sábado). a paíh da§ 22:00 hora6, deítro da progrdmaçáo do ')«X FESÍVAL DE INVERNO", podendo s SecrEtsía de
Adminishaçâo - Dlretoría de Conkâtos colebrar o conbBto. Congonhâs, 29 de julho de 2025. Cristiáno Àrgu6to do Náôclmento - Cheíe d6 Gabinot€.

Panes: MUNICIPIO DE CONGONFÂs x DIG NOG PRODUCOES LTDÀ Objeto: ContrataçÉo de êmpresa. atravé§ da pre6taçáo dê §ôrvlço6, paÍa a spEsêntaç6o
de 01 (urn) sspêtáclb mu6bâ1, corr o csntor'o|OGO NOGUEIRA", â ser íeálizado no dla 02 de agosto de 2025 (6ébedo), â paruÍ d6s 22100 horas, dentrD ds
progÍsmâÉo do')«X FESÍIVÂL DE INVERNO", s ssr redizsdo na PÍaçs ds Evefltôs'Manoêl Pereira da Siva' (Nênzinho), situada entíê es Avenidss Conlomo
tlorlê ê Michad Perêirâ de Souza. s/no. BaiÍo Campinho, no Municipio de Congonhas- MG, pmmovido pêlâ Prêfêitlrâ Municipâld€ Congonhas - MG. alrâvés da
Sêcrêtâriá dê Cultura. Vigência: 30 tnnE) diãB conledos dâ âasinâlure. VALOR: R$ 300.000,00 (trezenbs mil Í6ais). Data: 2910712025.

coNTRATO No PMCi86/2025

código dê Vâlideção: ÍÍ42926

arJÍoÊzÂçÃo E RAÍtncaçÀo oE NE 0ctBtuoaoE DE uctÍ çÃo l{. Ptic 572ojt5

aUTORIZO ê RÂT|F|CO a lnexigibildede de LiciteÉo Écônh€o'dâ no Pâr€c€r Juridiao, dê acoído com o aítigo 74. inciso ll da Lei F€de.ál n' 14.133/2021 pâía a
confataçâo de emprcsa. alÍavés da píêslaÉo dô serviç6. pqrá a âprêsêíltaçáo de 01 (um) êspêtácdo musicd, dsnoíninado: "Al OE Mli4 OUE SOU
ROMÀNÍCA'. co{Ít âs cantras 'LUíSA BAHIA É DÉ8ORA VENÍURA", a s€r íBalizado no dlâ 1o de âgosb do 2025 (sêxtâ-ísjrà). a paflí das 20 horâr, donto da
píogrÉmeÉo do "XXX FESíVAL DE INVERNO", podêndo ã Sêcr€tBíÉ dê Admlnlstraçéo - Ukeloria de ContlEbs cdekar o contrato. Congonhss. 30 d,ê júho cle
2025. Cnií$áÍio Áú$rsü, do lrrso.intrÍrio- Cffi de Gó rêlê.

Códlgo dê Validação: 11i13126

Pâdes: MUNICIPiO DÉ CONGOT\HÀ§ x LUISA BÀHlÀ DA FONSÉCÀ SILVÀ. Objelo: CtmrràtaÉo dê eÍÍDrÊ§â, áíâ\,á§ dã prà§ãçâo dê s.Ni9os, parâ e

epresentação dê 01 (um) espêtáclto mosicrl, denominedo: 'Al DE À,llM OUE SOU ROMÂNTICA", com as canbra§'LUÍSA BAHIA E DÉBORA VENTURÁ', a §er
têâtrizado no dia 1'de agostic dê 2025 (soíe-ÍBira), a partir dss 20 horas, dento dâ programeção do )o(x FESTIVAL DE |NVERNo", nâ PraÇa Oom Helvécio,
centro, no MunicÍpio de Congonhâs - MG, promovido pêlã Preíêilura Municjpsl de Congonhâg - MG, âkâvés dâ Sêcrôtariá de Cúltúrâ. Vigênci8: 30 (trinla) dias
contados dâ âssinâturâ. VALoR: RS 6.400,00 (§êis milô quatrocentos rêáis). DalÉ: 3010712025-

CÔNTRATO Nô PMC/902025

a

Ê§TADO OE MINÁS 6ERÁ}'.
iiuNlrÍpÍo DE cqÍ'lqot*ÊíÂ§

A

,E§'ADO DE Mll§{S GCR4[§,,:',.:':,,:, : , , 
, , , ,, , , .:,

!ruNlcÍpp Dt coN6oNHAs

.STÀDO §E MINÀJ GÉR*IS '
uul{cígro pt cbr,lronsns

Código de Validação: 'tí43225
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CONFIRÍ{AçÂO DE ENTREGÂ OA REMESSA DO MóDULO:

Edttal E Llcttação . FRODUCAo

tDENTtFtcAçÃo DA REMESSA

A prÉtaçáo dê conta. fol receblda p€lo Trlbunal de Contas do Estado de illnas Gerals, porám, só será acelta após a
corclusão com 6ucesso do procêdlmento doa documentos êncaminhados.
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\

Iúunlcípio Oeclarante:
CONGONHAS

Mês de rererêncla:CNPJ do declsrante:
16752446000102

ÓrgãolEntidade:
Prefeitura i,lunicipâl de Conqonhas

Número do protocolô:
5114080153702

Data ê hora dê rêcGblmchto:
O5lOAl2O25 - 14102

Exercíclo:
2025

Chave do vêrmcaçâo:
2484604098


